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CREDI10 AGRICOLA 

"Logislaçao" 

Docreto 525 d® 26 do Junho de I890 
Eleva o capital do Banco'de Crodito Real,para ampliar 
as OompanMas que montarem ©ngenhos G ntraes « 

979 do 6 do Janeiro de 1905 
Paoulta aoa profiaaionaos da agriculture e industrias 
imraea, a arganiaaçao de syhdicatos. 

1637 de 3 û® Janeiro de 1907 
Créa Syndicatos profissionaes e sociodadea cooporativas, 

n 6552 de 20 de Junho de 1907 
^ Rogulainento para execuçao do decr, n° 979 de Janeiro de 

1903. 

6663 de 26 de Setombro de 1907 
Abre credito de 100t000$« para empreatiraos a Sociedades 
cooperativas de credito agricole. 

w 1782 do 28 do Novembre 1907 
Autorisa a promover a funda^âo de um Banco central Agri- 

^ cola,destinado a fomecer a lavoura o auxilio de capi- 
taes e de créditos. 

" 20i}.9 51 Dezerabro 1908 
y Autorisa a concéder a subven^âo do 15:000^000, aos syn- 

dicato» ou cooperativas agrlcolas que estiverem trlgo. 

7010 de 9 de Julho de 1908 
Regulamonto para execuçao do decr.1782 de Hov? 1907 

B 2080 de 7 do Janeiro I909 
Applica as associaqoea de crodito agricola e credito 

q hypothecario agricola as^Qxcopçôos do decr, 177 A de^ 
/ I095 (que régula a omlssâo do e: prostimos on obrlgaçoes 

de debentures). 

14251 de 8 Janeiro 1921, 
Autorisa o govemo a empregar até 1,000!000^000,para au- 
xiliar as coopératives de consume, 



Decreto k.3^7 2^ û® Agosto 192^. 
Autorisa o emprestimo ate I|.00;000^:000^000, â car- 
teira agricola do Banco do Brasil» 
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CREDITO AGRICOLA 

Obras existentea na BIBLIOTHECA NACIONAL. 

Euolydea Moura Dosonvolivlmento econ.do R.G.do pelos 
Syndicatos agrlc, ® caixas ruraes. 

Eatatutoa do Synd.Agrlc.Roglon,de Pcmaiabuco. 

Ouro Preto OrganisacSô Agrlcola. 

Soc.Kac.Agric, Logislaçao Agrlc.do ^aall (I9IO-I9II) 

Guilherme Catramby Crédito Agrlcola, 

Guilherme Catramby 0 credlto agrlcola pelo cooperativlamo. 

Duarts Rodrlguea (S,P.) Crédit© Agrlcola, 

Jocs ïhoaaz da ûilva Credlto Agricola(Theae,Bahla) 

Fabio ^unes Leal Credlto Agrlcola e as Soc,de credlto agrlc, 

/' 
Credlto Agrlcola no Brasil ,190lj., 

Vde Rodrigues d'Ollvetra Credlto Agrlcola no Brasil, 

Gustave Galvâo O credlto agric.e aa caixas econoiclcas, 

Wenoeslau Bello a Previdencia e o Credlto agrlcola. 

Jacinthe Barroa Credlto agro-pecuario, 
I l k . 

Arnolfo Azevedo Credlto rural e hypothecario(discuraoa) 

Eenrlque Auguato Millet Credlto Real jauxilio a lavoura.,, 

A.Lacerda Franco Crédite Rural e Agrlcola no Brasil, 

Lacerda Werneck Credlto mirai e hypothaoarlo, 

Dutra Rodrigues (3,P.) Credlto Territorial, 

Credlto territorial e agrlc,àa Prov.do Rio 
de «Janeiro, 1858, 
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CHEDITO AGRICOLA 

Obras exlatente» ne BIBLIOTHKCÂ DA CAMARA DOS DEPUTADOS 

Gustave Galvao Credito Agricole e as Caixas Economicas 

padua Rezende Crodito Agricole 

Lacerde ïïemeok Eatïxdo sobre orodito rural e hypothëcaa, 
etc. 

A Lavoura © o Govorno 

Alfrcdo Roche Caixas Economicas 

André Rebouças Agriculture Haclonal 

Saturnino de Brito As caixas ruraes sao as cellules do pro- 
grès so • 

Mesquita Pimenta Conselhos sobr© a organisaçâo do trabalho 
rural bo Brésil* 

n 
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C H E D I î 0 AORZCOLA 

Obras existoatoa na BIBLIOTîtOA DA aœii DADE HACIOÎÎAL DS 

AOiiicuî/rtnu 

Dr, Arn Ifo Asovodo 

Dr, Euseblo Quolros Liiaa 

Dr,Vll#L*do Olive ira Doilo 

Ouilherne Cctranby 

Dr, Alfred© Hocha 

Mobilleagâo ào Croalto îlypotheoarle îiu» 
rai. 

Crédit© Mural • dieeortaçao de Goncurso 
para © oaâelra (Econonl© o Ketatletio© 
ruraea e contabilldade ©grlcola) 

A Unlio dû Lavour© oob a forma do Syndl» 
oatos Agrloola»(Coner©a»oiî ve Agrlcultu* 
r*> ^ 

Coxigrosso AgricOla de 3«Paul© relatorio 
apresentado a 3,HCA, • Rio 1905* 

A Prevldoncla e o Crédit© agrioola 2S 
Congroaao Naelonal de Agrloùltura-Rlo 

A pratioa do Oredito Agrioola pelo 
ratlvisrao. 

As C-ixaa soononicaa e o Oredito Agrioola 
Eoonomia Social « Rio 1905* 

Oustavo Oalvao 0 Oredito Agricole e as Oalxas 

Syndioatos Agricoles - Conforencla Publies feita em 25 de Agosto de 1915 
polo Dr, J0S0 de Carvalho Borges Junior na dociedado Iluoio* 
nal cio Agricultura, 

Syndicatos HPoftaslonaes e Cooperativas (Project© oobro) pelo Doputado 
Dr, Joaquim Ignacio Tosta, 

Deseiwolvirnento Eoononloo do Ri© Orcnd© do 5ul pelos Syndicatos Agricoles 
e Oaixas ivurass • por Euolydes l oura » 1905 

Loi e Rcgulamento dos Syndicatos Agricoles (Serviço de Publioaçôes e Dl- 
bllothocas do Ministerio du Agriculture,Industrie e Gommer» 
oio - 1910, 

Eatatuto© d© Para Syndlcuto Agricole • 1917 
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Project© do Orçanlongtlo da Cooiicratlva UontraX Ooo Acrlculto^eo ùo Qraail 
socledad© lîacional de Agrlcultura. 

CoopérâtIvaa do Crédit© © do Conauno • Seorotaria Oa Agrioultura Corrjoï- faXtQ © do conauoo • Sooretaria û 
cîo © Induotrlo do Psram - 19X3# 

Ao Coopcratlvaa âtfrleoXoo • Dlacuroo proforido m Aasonbiea dos Hopreson» 
toiîtos do Rio Orand® do auX« na iieaoâo de 8 de îiovoo» 
br© de 19XX, polo Deputado Joaquira Lulz Ocorio* 

Eotefcutoa da Cooporativa Central clos Agrlcultoroa do BraalX (d^Coopcrati* 
va do Reaponsabilidau© Liinituda) • I909 
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CREDITO AGHICOLA 

4 

0 projecto em discuséao, referente a organieaçao do cre- 

dito agricola e hypothecario, encerra nateria da maior relevancia, 

porque é da soluçao desse problema que vae depender o desinvolvi- 

mento agricola do paiz. 

Essa importante questao que ainda nao haviamos encarado 

com o firme proposito de dar-lhe uma soluçao conveniente, parece, 

que vae ser agora solucionada, definitivamente, graças a iniciati- 

va tomada em Taoa hora pelo Governo, Trata-ae do problema capital 

do Braail, porque sera somente pela organisaçao banc aria do credi- 

to Agricola, em moldes adquados as condiçoes do paiz, que poderemos 

conseguir ura grande augmente de producçâo exportavel, capaz de for- 

necer os grandes recursos ouro de que necessitamos actualmente, o 

que por outra qualquer forma nâo poderemos conseguir. 

A situaçao economico-financeira do paiz é mâ. 0 unico 

processo para modifical-a, para melhoral-a, consiste, racionalmen- 

te, em dispendermos menos e produsinnos mais. Ora é pela inetitui- 

çao do credito agricola, estabelecida em bases acertadas que permit- 

tam o desinvolvimento da producçâo em todo o paiz, nao somente de 

alguns productos, mas de uma grande variedade de productos, que 

chagaremos a avolumar em peso e em valor a no s sa export açao, para 

obtermos como consequencia forçada a melhoria da taxa cambial, que 

cahiu a extremos jamais attingidos; uma relativa estabilidade do 

cambio; a valorisaçao da nossa moeda. E* por este caminho seguro 

que poderemos preparar dias melhores para o Brasil, 

Ura problema de taraanho alcance nécessita portante ser en- 

carado, estudado, encaminbado unicamente de accordo com os grandes 

interesses nacionaes, sem outras quaesquer preocupaçoes que tentera 
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forçar soluçao que nao consulte os interesses de todos os Estados, 

de toda a producçâo, proveniente das industrias agricola e pasto- 

ril, 

Coraecemos por indagar o que e, em que consiste o credi- 

to agricola ? 

E corrente que credito é o instrument o "bancario que aro- 

para o trabalho. Conforme serve ao commercio, as industrias, a 

agricultura, â pecuaria, denomina-se credito commercial, credito 

industrial, crédita agricola, credito pecuario, etc. 

Credito agricola é portante uma forma banc aria de auxi- 

lio ao trabalho agricola e comprehende as diversas modalidades de 

amparo ao trabalho na exploraçâo da terra, e industrias derivadas 

que se occupam da transformaçâo dos productos da lavoura e indus- 

tria pastoril. 

E* bem de ver que em face de condiçoes locaes, de rneio, 

situaçao geographica, transportes, densidade e adiantamento das 

populaçoes, naturesa de producçâo, e outras diversas circumstan- 

cias, devam variar os systhemas de organisaçao bancaria regular 

do credito agricola, de paiz para paiz, 

A questao principal, por isto, quando se trata de orga- 

nisar o credito agricola em qualquer parte deve consistir prelirai- 

narmente em se indagar, examinar, verificar quai é o systhema que 

mais convem ao meio em que vae ser instituido, Um systhema que 

em um paiz produz resultados satisfactorios em outro pode consti- 

tuir um verdadeiro fracasso, 

Mas todo e qualquer systhema de credito agricola deve 

necessariamente, pela propria naturesa e fins da instituiçao, obe- 

decer a. principios geraes que resuitam da evoluçao dos processos 

bancario s que tem sido empregados por toda a parte no amparo do 

trabalho agricola. 

Verifiquemos, pois, quaes eâo esses principios, afin de 
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que, utili sando-os no Brasil, possajnos adoptar aqui una soluçao 

aeertada para o problema do dredito agricola. 

Examinemos, para isto, corao foi que naeceu e se desen- 

volveu nos centros productores, nos velhos paises, a instituiçâo 

bancaria do credito agricola. 

Quando as communieaçoes ainda er?^ difficeis, e nao 

existiara ainda os raeios rapides e faceis de transportes modernoe, 

a produeçao agricola nâo constituia objecto de largo commercio, 

era liraitada em cada zona as necessidades do consumo local. 0 

agricultor produsia o necessario para a subsistencia da sua fami- 

lia. Resultava d»ahi que, exigindo o amanlio da terra que o la- 

vrador dispusesse de recursos para sua subsistencia, acquisiçao 

de sementes, instrumentes de trabalho, vestuarios, medicamento s, 

nem sempre todos os productores, de um mesmo centro agricola, dis- 

punham de meios para viver e produsir, Motivos de ordem diversa, 

principalmente os habitos de economia, fasiam com que uns dispu- 

sessem de recursos, outros nâo. Aquelles que, honestos e traba- 

Ihadores, necessitavam de meios para trabàlhar a terra, recorriam 
/ 

aos visinhos que dispunham de economias accumuladas, pedindo em- 

prestado o dinheiro de que careciara. Foi assim que nasceu o cré- 

dité agricola. 

A principio, como accontecia em Portugal, no seio da fa- 

milia o membro mais favorecido da fortuna auxiliava os demais, for- 

necendo-lhes os recursos de que necessitavam. Em breve aquelles 

que eraprestavam dinheiro para fins agricolas comprehenderam que 

ahi existia una industria a ser explorada, o aluguel do dinheiro, 

produsindo uma renda, o juro. Os particulares, para explorarem 

essa nova industria, reuniam-se, associavam-se para a formaçâo de 

irni capital que fosse empregado em emprestimos. Foi assim que nas- 

ceram as caixas ruraes. 
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A industria dos emprestimos, ern tendencia natural, sof- 

freu a eeguir a influencia perniciosa da axn'biçao de grandes lucres, 

por meio da exigencia de juros cada vez maiores, e d'ahi resultou 

a usura, o sacrificio do productor que passava a dispender maior 

soimna de esforço e de trabalho para libertar-se das dividas contra- 

hidas, raTamente sendo tern succedido. 

Coinprehenderam entao os productores, graças a interven — 

çao de espiritos benemeritos entre os quaes se podem citar Raiffei- 

sen e Schultze na Allemanha, e Luzzatti na Italia, que un outro 

processo de auxilio ao productor deveria ser adoptado afin de am- 

paral-o contra a usura, contra a exploraçao do dinheiro. Os pro- 

ductores em cada localidade comprehemieram em breve quaes as van- 

tagens que poderiaw obter en se constituirem en associaçôes, ser- 

vidas por capitaes nodestos enbora e esforços communs, em estrei- 

ta cooperaçao. Foi assim que nasceram na Allenanha as coopérati- 

ves e na Italia os bancos populares, 

Pundava-se uma coopérative. Diante dos resultados que 

ella apresentava fundava-se ao lado una outra. A existencia e o 

succèsso das coopératives de producçao, crearan a necessidade de 

procureren recursos, capitaes naiores, afin de alargaren as suas 

operaçoes e respective efficiencia. Unas cooperativas recorriam 

as outras, contrabindo emprestimoe. Quando os seus proprios re- 

cursos ja nao bastavan trataran de procurer en outra parte uma 

fonte mais abundante de dinheiro. Recorreran a caixa rural mais 

proxima. Com o decorrer dos tempos, con o desinvolvimento das 

cooperativas, os bancos ruraes foram se grupando, por identico mo- 

tivo, en torno de outro s bancos nais fortes, ate que, en gradaçao 

crescente, se estabeleceu uma rede bancaria en torno de un grande 

banco central. 

0 productor nao se deslocava para ir procurer longe os 
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recursoB de que necessitava, para produsir. Era o seu visxnho, de- 

pois sua cooperativa, mais tarde a caixa rural proxima, que, me- 

diante o seu crédite, o conhe ciment o da sua honradez, a sua capa- 

cidade de trabalho, Ihe fornecia o capital de que necessitava, pa- 

ra trabalhar a terra. 0 lavrador oncontrava portante a sua porta, 

o auxilio de que necessitava, e que em outra parte, onde fosse des- 

conhecido, nâo poderia obter. 

Foi assim que nasceu e se desenvolveu o credito agricola 

na Allemanha, na Italia, na França, na Belgica, e d'ahi tiramos os 

seguintes ensinamentos; 

10 - o credito agricola deve ser instituido em um regimen 

bancario, em que unidades auto nom as. a começar pelas mais simples, 

se apoiero umas em outras, em gradaçao crescente, formando uma rede 

em torno de un grande estabelecimento bancario central, 

2Q - A condiçao principal da efficiencia do credito agri- 

cola consiste em encontrar o productor o credito â sua porta, sem 

neceesidade de se deslocar, 

3Q - Como o proprio nome indica, o credito agricola des- 

tina-se uni camente ao amparo do trabalho agri cola, ao desinvolvimei> 

to da producçâo, na grande e pequena lavoura, e industrias deriva- 

das. 

0 credito agricola nao pode servir, portante, salvo o sa- 

crificio da sua funeçao natural, para fins différentes, ainda que 

lucratives, como sejam a exploraçâo de minas, estradas de ferro, 

hypothecas urbanas, etc. 

Mas a organisaçao do credito agricola em todos os pal ses 

nao podia ser levada a effeito, alcançar uma systhematisaçâo, si 

elementos orientadores, ^ Estado ou particulares, nao se encarre- 

gassem de estudar a encaminhar a soluçao que em cada caso a questao 

deveese comportar. 
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Na Allemanha e na Italia foram os egforços ingentes de 

Raiffeisen e Luzzatti que encaniinharan, atravez dos maiores obsta- 

cvilos, a systhematisaçao do credito agricola em organisaçao banca- 

ria que tinha como pedra angular a cooperativa, 

Etti alguns paizes, onde a usura e as necessidades da pro- 

ducçao exigiram que em dado moraento se tomassem providencias ur- 

gentes sobre a organisaçâo de quaesquer aparelhamentos bancarios 

que amp ar as sera o trabalho agricola, os governos toroaram a inicia- 

tiva de resolver a questâo, officialmente. Na Italia e na França, 

sob Napoleâo III, o systhema officiai, a intervençâo directa dos 

governos, foi ensaiado, aem qualquer resultado pratico. Nos Esta- 

dos Unidos e na Argentina a acçao officiai logrou obter soluçSes 

rasoaveis, sendo que n'aquelle paiz o regimen résultante vigente 

é o que consiste na federaçao de bancos que auxiliam as cooperati- 

vas estabelecidas por toda a parte. 

0 systhema officiai, alimentado pelo Thesouro, consiste-^- 

em um banco central que opéra por meio de agencias. Esse regimen 

que pode convir aos paises de populaçao concentrada, em que sao 

faceis e rapides os meios de transporte, em que as agencias estâo 

em faceis coramunicaçôes com o banco central, como acontece na Ar- 

gentina, e absolutamente inaplicavel em paises, como o Brasil, de 

communicaçôes difficeis, e onde as condiçôes da producçâo sao in- 

teiramente différentes. Um tal regimen no Brasil poderia convir 

a grande lavoura em alguns Estados, mas nunca â producçâo variada 

de todos os Estados do Brasil. Os resultados do funccionamento da 

carte ira agricola, estabelecida no Banco do Brasil repudiadas pe- 

lo Rio Grande do Sul, constituera uma prova cabal desta verdade. 

0 systhema officiai, a intervençâo directa dos Governos 

na vida da instituiçao, no seu funccionamento, é ainda por outros 

motivos inaplicavel no Brasil. Sendo os directores nomeados pe- 
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los Governos, cada Governo que sobe substitue esses directores; o 

apparelhamento bancario fica assim sujeito a mudança de orlentaçao, 

de direcçao, em cada période presidencial; esse regimen impede que 

se consiga a formaçâo de technicos que possan dar â instituiçao o 

desinvolvimento que ella deve comportar, 

E* no proprio Banco do Brasil que encontramos a confirma- 

çao compléta deste assento. 0 ex-presidente do Banco regulamentou 

a carteira agricola que alli foi creada. 0 seu successor, o actual 

présidente, organisou o projecto em discussao que amplia, transfor- 

ma, essa carteira em Banco Hypothecario Nacional. Pos bem, cada 

um desse s cavalheiros tem opiniao différente sobre a extensâo que 

deve ser dada âs operaçôeg do instituto, compléta divergencia so- 

bre a forma e fins das operaçoes, como se verifica pela simples 

leitura do Regulamento da carteira e texto do projecto em discus- 

sao . 

No Governo Affonso Penna, e devido aos esforços do illus- 

tre banqueiro Dr. Joao Ribeiro, foi promulgada uma lei que provi- 

denciava sobre a organisaçao do credito agricola no Brasil. Publi- 

cado o respectivo regulamento aquelle illustre banqueiro tratou de 

organisar um banco central, abrindo subscripçâo para a formaçao do 

respectivo capital, que foi immédiat amen te tomado. Da-se a mudan- 

ça de Governo. 0 primeiro acto do novo ministre da Fazenda foi 

mandar suspender a organisaçao des se banco, porque o Governo que 

subia nao estava de accorde corn a orientaçao do seu antecessor em 

relaçao a forma de se instituir o apparelharoento bancario do credi- 

to agricola no paiz. 0 systiiema officiai importa pois em um regi- 

men administrative instavel, n'uma obra de caracter permanente, cu- 

jo successo depende de continuidade de orientaçao e unidade de ac- 

Ç • 

No systhema officiai as agencias do banco central nao po- 
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dem ficar convenientemente disseminados era todo £ paiz; sâo esta- 

"belecidas de preferencia nas capita.es dos Estados, nos centres de 

maior desinvolvixnento; essas agencias nao podem ter autonomia, de- 

liberar rapidajnente sobre as operaçôes que Ihe sao propostas; si- 

tuadas longe dos centres agricolas nao podem estar em immediato 

contacte, nem conhecer, os productores que, alero disto, nao encon- 

trando credito a sua porta, teriam necessidade de se deslocar, fa- 

sendo despesas, perdendo dias de trabalho, para irem propor a es- 

sas agencias négocies que difficilmente poderiam ser realisados, 

tratando-se de desconhecidos. 

No systhema federativo, de unidades bancurias autonomas, 

estes inconvenientes desaparecem; a instituiçâo funcciona corn per- 

feita segurança; o lavrador encontra o credito a sua porta; a di- 

re cçâo dos aparelhamentos é permanente, confiada a technicos; as 

cooperativas servem aos pequenos centros de producçâo, os bancos 

ruraes servem a toda uma zona, um ou mais municipios, os bancos 

estaduaes servem a cada Estado, o Banco Central alimenta toda a 

federaçâo. No Brasil, pelo systhema officiai, somente as influen- 

cias politicas, os grandes proprietarios poderiam se utilisar do 

credito, os pequenos lavradores raramente seriam attendidos. A uni 

dade autonoroa, existente no centre productor, maior ou mener, on- 

de todos se conhecera, é a forma pratica e segura da benefica uti- 

lisaçao do credito agricola em beneficio da producçâo. 

0 systhema officiai serve apenas, especialmente no Bra- 

sil, para amparar a grande lavoura, ainda que sempre corn prejuisos 

certes para o Thesouro, conforme se verificou no caso da darteira 

hypothecaria que, em tempo, existiu no Banco do Brasil, e todas as 

vezes que temos praticado os chamados emprestimos a lavoura. 

0 systhema de unidades bancarias autonomas, federadas, 

ao contrario, ampara a grande e pequena lavoura, a pecuaria, as in 
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dustrias derivadas, constitue uraa organisaçao gérai systhematisad^ 

que nâo serve apenas a alguns, mas sim a todos os Estados do Brasil; 

nâo ampara alguns, mas sim todos os productos, de naturesa agrico- 

la ou pastoril, nos grandes e nos pequenos centres de producçao, 

Allega-se que, diante da necessidade urgente de se at- 

tender aos interesses da producçao nacional devemos entregar ao 

projectado Banco Hypothecario a organisaçao do crédite agri cola no 

paiz, para que sejam iniciadas sem demora as suas operaçoes por in- 

termedio das Agencias deste Banco do Brasil. Acrescenta-se que 

trata-ce de um regimen provisorio, devendo mais tarde serem trans- 

formadas as agencias do Banco do Brasil em unidades "bancarias au- 

tonomas, que melhor possam servir as zonas em que estâo estaBele- 

cidas. Isto teria cabimento si nao vivessenos n'um paiz em que 

provisorio é synonimo de définitive, A carteira de credito agri- 

cole no Banco do Brasil foi creada â titulo provisorio, nao chegou 

a funccionar, e passou a constituir um direito définitive de que 

o Banco nâo abre mâo sem a compensâo que esta reclamando, a creaçâo 

de um Banco Hypothecario Nacional, 

Assim sendo tudo aconselha que no Brasil, dadas as suas 

condiçôes de meio, de producçao, de difficuldades de transportes, 

das grandes distancias em que se encontram os centres productores, 

nâo se deva adoptax o systheraa officiai como forma de se conseguir 

a organisaçao bancaria do credito agricola, que mais convenha ao 

paiz, 

Isto posto, examinemos como se pretende no projecto em 

discussâo resolver essa questâo por meio da creaçâo de um Banco 

Hypothecario, vasado nos rooldes argentines, para verificarmos,alem 

do erro do systhema adoptado, quaee sâo os defeitos principaes que 

a projectada organisaçâo apresenta. 

Trata-se de uma instituiçao bancaria sui generis. cuja 
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personalidade juridica e constituida por uma medida de excepçâo, 

Nao ê sociedade anonyma, como accontece em relaçao ao Banco do 

Brasil; nao tem capital inicial, nem accionistas; nâo é carteira 

do Banco do Brasil, porque é autonome; nao ê departamento adminis- 

trativo da Uniâo, nâo obstante fornecer esta todos os recursos pa- 

ra o seu funccionamento ; os directores sao nomeiados pelo Governo; 

o présidente do Banco é ao mesmo tempo présidente do Banco do Bra- 

sil; é banco central, systhema officiai, opérande por roeio das a- 

gencias do Banco do Brasil; os dois bancos sao associados, tendo o 

Banco do Brasil direito â metade dos lucros do Banco Hypothecario 

Nacional. Trata-se de uma organisaçâo hybrida, de paternidade do 

Banco do Brasil mas amamentada pela Uniâo. 

A preocupaçâo visivel, palpavel, do projecto é o amparo 

da grande lavoura. Para bem se avaliar o que dahi poderâ esperar 

a pequena lavoura em materia de protecçâo e auxilios basta citar- 

se o que menciona o art. 20 dos estatutos no 110, que, fixando as 

attribuiçoes do présidente do Banco diz: "resolver em de fini ti va 

e livremente sobre a concessâo ou récusa de emprestimos a pequena 

lavoura. 0 que podem os Estados esperar de tal regimen ? Ainda 

mais; o projecto nâo visa somente a organisaçâo do credito agrico- 

la em condiçôes que interessem â todo o paiz, a toda a producçâo 

agricola e pastoril de todos os Estados. Os seus objectives vâo 

muito alem, abrangendo operaçôes que sâo completamente extranhas 

ao credito agricola, como sejam: consignaçôes em favôr do Banco em 

folhas de vencimentos dos funccionarios publicos, emprestimos so- 

bre usinas em plena exploraçâo industrial, sobre linhas ferreas em 

plena exploraçao industrial lucrativa, sobre augmente e melhoramen- 

to dos seus leitos, materiai rodante, prolongamento dos seus tri- 

Ihos, construcçôes de novas estaçôes, sobre jasidas de minerio de 

ferro, de teor superior, em média, de 50^ de métal, para fundaçâo 
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de altos fornos de fundiçao e laminaçâo de ferro e aço, e sobre 

usinas dessa fabricaçâo para melhorarnento e ampliaçâo de sua ma- 

chinaria, etc. 

Diante da extensao de ura tal programma, em que todas as 

operaçôes que de longe ou de perto se relacionem corn a producçâo 

podem ser incluido no credito agricola, porque o projecto nâo con- 

signa as que fasiam objecto da carteira Agricola, organisada pelo 

ex-presidente do Banco do Brasil, e constam do respective régula- 

mento, â saber: applicaçao de eletricidade a agricultura, irriga- 

çao e reflorestamento das terras, fiaçâo da seda, prépare de adu- 

bos chimicos em alta escala por processos modernos, fabricaçâo de 

machinas, instrumentos e utensilios aratorios e beneficiamento de 

productos agricolaa, operaçoes sobre os titulos emittidos por arma- 

zens geraes, desconto de warrants, etc ? Si entre o actual pré- 

sidente do Banco e seu antecessor existe tal divergencia sobre a 

extensao a se dar as operaçoes de credito agricola, imagine-se o 

que nao accontecerâ quando em cada quadrieno houver mudança de di- 

rectoriaî Mais curioao ainda: os estatutos do Banco, tratando das 

suas operaçôes, estabelece no art. 25: Ao Banco é vedado faser em- 

prestimos sobre bens que nao produzam ren da liqui da certa e dur ave 1 

salvo o primeiro caso das lettras d, jî e ^ n» 2, do art. 

Estas excepçôes se referem a exploraçâo das estradas de 

ferro, jasidas de tninerio, fundaçâo de altos fornos, etc, 

Ahi esta bera claro o que a producçâo variada, a pecuaria, 

a pequena lavoura, os Estados que nâo possuem jasidas de ferro, po- 

dem esperar em roateria de credito agricola, na execussâo do proje- 

cto em discussâo. 

Custar-se-hia acreditar, si nâo estivesse escripto, que 

n'uraa organisaçao de credito agricola si introdusissem operaçôes 

da natureza des sas que constam do projecto em discussâo. 
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A execuçao de un tal programma, sem limites, consumirla 

todos os recursos da Uniâo, do Banco do Brasil, do Banco Hypothe- 

cario, deixando a perder de vieta as famosas iniciativas do Gover- 

no paesado, que levaram o Brazil a fi car em fraldas de camisa. 

0 honrado Sr, Présidente da RepuBli ca chegou ao poder corn 

um programma definido - promover a reconstrucçâo economica e fi- 

nanceira do paiz. Nao é posaivel que S. Exa. possa cobrir com a 

sua responsabilidade uroa iniciativa desse genero, perigosa, que 

séria justamente o caminho seguro infallivel, para S. Exa. attin- 

gir o extremo opposto aquelle que S. Exa. deseja alcançar. 

0 honrado sr. Ministre da Justiça, observando normas 

verdadeiramente republicanas, executando o programma do Governo que 

consiste em resolver as questôes com acerto, esta publicàndo no 

Piarlo officiai os projectos de regulamentos relativos â Saude Pu- 

blica, a Instrucçao Publica, a fiscal!saçao dos serviços dos domes- 

tlcos, com o fira de se receberera suggestôes que possam concorrer 

para nelles se eliminarem os deffeitos que possam existir, 

Em relaçao a obra que mais intéressa ao Brasil, o amparo 

e defesa da sua produeçao agricola, como se tem procedido ? Adopta- 

se o modelo argentine, introduzem-se nelle disposiçôes absolutamen- 

te extranhas ao crédite agricola, manipula-se a reforma n^uma as- 

semblea de accionistas do Banco do Brasil, onde o Governo dicta a 

lei por meio de maioria de acçoés, e depois da obra acabada, e que 

fi cou escondida nas columnas do piario Officiai, enviam-na ao Con- 

gre sso para ser approvada, 

Ate agora, tendo o Gongresso se despojado das suas pre- 

rogativas, deixando de ter iniciativas na soluçao das questoes que 

mais interessam ao paiz para apenas sanccionar o que Ihe enviasse 

o poder Executivo, ora em todo o caso o Présidente da Republica 

quem indicava ao Gongresso, ern mensagem, ou por interraedio dos seus 
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amigos, as deliberaçoes que devesaemos adoptar. No caso do proje- 

cto do Banco Hypothecario Nacional porem nâo se procurou ao roenos 

guardar as apparencias, as conveniencias. 0 Banco do Brasil assu- 

miu as funcçôes do Congresso; legislou sobre credito agricola; ap- 

provou os estatutos de um banco hypothecario que pretende fundar, 

e depois de tudo feito e acabado, sem qualquer publicidade, sem 

que se soubesse como alli estavam sendo tratados os interesses dos 

Est ados, o projecto e envi ado ao Congresso apenas para Ihe darmos 

forma légal. 

Diante disso, o que fasenos nos aqui ? Que papel desem- 

penhamos, que outro funcçâo exercemos sinao a de servirmos para se 

manter a ficçao constitucional de um poder que nada pode e para que 

nada serve ? 

Nao é possivel que por esses processos irregulares, tor- 

tuosos, se procure resolver a questao que mais poderia concorrer 

para melhorar a nossa situaçao economi co-finahceira, especialmente 

quando d»ahi podem advir consequencias desastrosas para o paiz, pa- 

ra mais agravar o mal que pretendemoe remediar. 

Isto é muito para se temer porque é de apavorar a enor- 

midade dos favores que o projecto pleitea para a constituiçao do 

banco, que devendo resolver a questâo do credito agricola, ira no 

entretahto operar sobre estradas de ferro, sobre a installaçâo de 

fomos de fundiçao e laminaçao de ferro e aço, descontar vencimen- 

tos de funccionarios publicos, etc. 

0 Banco do Brasil fez coin o Governo um desses contractes 

a que o vulgo denomina - negocio da China. Relatando aos accio- 

nistas do Banco como as cousas se passaram, disse o illustre pré- 

sidente desse estabelecimento de credito; 

MNao séria justo, entretanto, despoJar-se o Banco do Bra- 

sil de um direito seu (a creaçâo da Carteira de credito agricola). 
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adquirido por lei expressa, sern nenhmna compensagâo. D'aiii veio a 

ideia de as30ciar 0 Banco do Brasil aos lucros que auferir um gran- 

de banco hypothecario, autonomo. por elle fundado, e por elle aju- 

dado, atravez das suas agencias^ jâ espalhadas por todos os Esta- 

dos*», 

0 Congresso nâo deu ao Banco do Brasil, em lei expressa 

o direito de organisar uma carteira agricola no Banco do Brasil o 

que fez foi encarregar o Governo de, por meio de s sa carteira. que 

séria fundada n'um estabelecimento de credito em que o Governo tem 

maioria de acçoes, attender as necessidades urgentes da producçâo 

nacional. 

Tratava-se de uma operaçao bancaria para a quai o Gover- 

no fornecia os fundos necessarios, naturalmente mediante commis- 

soes que seriam fixadas em contracte. A intençâo dos legislado- 

res era essa corao alias esta expresso na lei. 

Pois bem. 0 Banco do Brasil, no projecto em discussao, 

déclara que nao podla abrir mao do direito que Ihe fora concedido 

Por expressa para organisar a carteira agricola. desistindo do 

recebimento dessas apolices, na iraportancia de quatrocentos rail 

contos de reis sera obter uma compensaçao. o direito de organisar, 

tambem a custa do Thesouro, o Banco Hypothecario Nacional. 

Diante disto o Congresso tem necessidade de agir corn a 

maxiraa cautela nas deliberaçôes que tivér de tomar, de modo que 

no projecto que adoptar em relaçâo a importante questâo de credi- 

to agricola, que intéressa em muito âs geraçôes futuras, nao pos- 

sa existir duvidas sobre a extensao dos favores que devam ser con- 

cedidos ao Banco do Brasil, si a elle for confiada a execuçao des- 

sa grande obra. 

0 Banco do Brasil esta pleiteando neste momento um di- 

reito de que depois nao abrirâ mao, 0 que quer diser que é uma 
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obra definitiva que se vae realisar, e que nào sera passivel de 

modificaçoes. Assim sendo é imprescindivel que se saiba, que se 

esclareça, que se averigue com exactidâo, quaes sao os direitos e 

favores que se vae concéder ao Banco e quaes sao os onus e gravâ- 

mes que vao pesar sobre o Thesouro. 

Ora as clausulas da lei que o Banco do Brasil votou. e 

que é agora enviada ao Congresso apenas para receber certas for- 

malidades necessarias, estao obscuras em alguns pontos. 

Para esclarecel-as, para sabermos o que ellas encerram, 

convem lembrar que o illustre présidente do Banco do Brasil enten- 

dia, nesta casa que, em materia de credito agricola, os juros dos 

emprestimos poderiam ser, rasoavelmente, de 10^, porque com isto 

a lavoura jâ se julgaria feliz, uraa vez que nem mesmo a 12 e a 15^ 

encontrava dinheiro em qualquer parte. No seu luminoso trabalho, 

que posteriormente foi publicado e distribuido por todo o paiz, 

sobre as necessidades da producçâo nacional, S. Exa. affirmou que 

os bancos hypothecarios poderiam emprestar a juros de 8 1/2^, 

Admittamos portante, uma vez que o projecto em discuesao 

silenciou a respeito dos juros que o Banco cobrarâ nas suas opéra- 

çoes, quando na oplniao de S. Exa. essa e a pedra de toque em ma- 

teria de credito agricola, que o Banco Hypotiiecario Nacional em- 

prestasse a 8 1/2, juro incontestavelmente barato, no momento. 

A situaçâo séria esta: 

1° - 0 Governo emprestava ao banco â juros de 4% cinco- 

enta mil contos de reis, em apolices de 5%, correndo a collocaçao 

na praça por conta do Thesouro. 0 Governo perde portante na ope- 

raçao desde logo 1%, e mais a differença de cotaçao, na collocaçao 

das apolices. 

20 - o Banco emittirâ cedulas hypothecarias de juros ate 

7^ em sériés de cincoenta mil contos, ate a importancia de um mi- 

Ihao jie contos de reis. E' évidente que, conforme a opiniao do 



- 16 - 

illustre présidente do Brasil, havendo emprego actualmente para di- 

nheiro a 10 e V2.% nâo séria facil a collocaçao de cedulas hypothe- 

carias â juro baixo, de modo que e quasi certo, ou imprescindivel, 

que no caso seja adoptada a taxa de 7# ou pouco menos. 
m» 

No primeiro caso o Banco realisaria as suas operaçoes 

de amparo a producçâo a 8 empregando portante o dinheiro coin 

lucro de 4 1/2 J». 

No segundo caso o Banco, emprestando a 8 l/2^ e tendo 

de pagar juros de 1%, ganharia apenae Vfe, Vê-se desde logo que is- 

to séria absurdo. 0 Banco quebraria, pois nao podendo realisar 

operaçoes lucrativas de outra naturesa nao teria recursos para o 

custeio das suas despesas. Uma providencia qualquer impunha-se 

portanto para que o Banco pudesse attender a pedra de toque em ma- 

teria de credito agricola, o Juro baixo. 

Como foi que o Banco do Brasil resolveu essa questao ? 

Deus deu talento aos homens justamente para que elles pudessem re- 

solver as questôes difficeis. 0 Governo garante e paga integral- 

mente os juros das cedulas emettidas, bem como garante os deposi- 

tos era Caixa Economica e os seguros, em favor do Banco 

0 Banco emitte, colloca e resgata as cedulas emettidas; 

emprega o producto das emissoes, a juros que nao menciona. 

Para effectividade do compromisso que assume o Governo 

de pagar integralmente os juros das cedulas hypothecarias os es- 

tatutos do Banco consignam a seguinte disposiçâo; 

"E o poder Executivo permanentemente autorisado a abrir 

pelo Ministerio da Fasenda, os creditos extraordinarios especiaes, 

necessarios ao curnprimento desta garantia**. 

Ora a orientaçao do Congresso â respeito era inteiramen- 

te opposta a essa. 

No projecto que a Camara approvou, referente a creaçao 
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do Instituto de Defesa Permanente da Producçâo Nacional, ficou 

consignado que, o Governo auxiliaria a organisaçâo de um tanco 

agricola e hypothecario, sob a forma de eodedade anonyma. que 

poderia -emittir letras hypothecarias, de juros de 6fa ao anno, 

garantidos subaidiarlamente pela Uniâo", 

Corao se v§, diante disto, a redacçao dada nos estatutos 

do Banco, ao projecto em discussâo, é clara en relaçâo â respon- 

sabilidade do Governo no pagamento do previlegio de renda e amor- 

ti8acfà-.° da8 cedulas de credito emittidas pelo Banco Hypothecario. 

ftuando fosse obscura necessitaria que ficasse esclarecida. 

Assim, e resumindo o que vae custar â Naçâo a organisa- 

çâo bancaria que se trata de executar, chegaremos aos seguintes 

resultados: 

0 Governo garante e paga os juros integraes das cedulas 

hypothecarias emittidas pelo Banco Hypothecario; empresta ao mes- 

mo Banco cincoenta mil contos em apolices, perdendo 1% em juros e 

a differença de preço na collocaçâo deasas apolices: perde cerca 

de 18$000 por libra na venda do ouro existente em deposito, avalia- 

do em £ 10.000:000; entrega ao Banco por 33.538:0000000 os titulos 

brasxleiros ouro, depositados em Londres, de valor nominal de £.. . 

1.451.400, que ao cambio actual representam valor muito maior; con- 

cédé aos dois Bancos largos favores, para obter em troca que o Ban 

co do Brasil se encarregue de saneqr o meio circulante, e o Banco 

Hypothecario tome a si o encargo de salvar a situaçào economica do 

paxz, incrément an do, amparando, defendendo a producçâo nacional. 

0 Banco do Brasil jâ deixou ante-vêr nas condiçôes que 

estabeleceu para converter em ouro as notas que emittir, em subs- 

tituiçao as do Thesouro, como vae ser difficil a sua roi esâo. 

Para que esse Banco seja obrigado a realisar essa con- 

versao, a taxa de 12 d. necessario sera que occorram. simultanea- 
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mente, estas treis circumstanclas; 

10) - que esta ou mais ait a taxa se haja mantido sem 

interrupçao durante période de tempo nao menor de très annos, 

20) - que o stock ouro do Banco corresponda a 60^ do 

y al or de sua eraissao; 

30) - que o Governo Fédéral déclaré por decreto perrait- 

tirem as condiçoes economicas do paiz a entrada no regimen da con- 

versiMlidade, depois de inquerito economico que a justifique, a 

juizo do Governo, 

Quando la chegaremos ? Quando attingiremos essa inve- 

javel situaçâo ? So Deus sabe. Quanto a efficiencia do Banco Hy- 

pothecario Nacional na reconstrucçâo economica do paiz, melhor se- 

ra que continuemos a verificar que o projecto da sua organisaçao 

nâo e inconvénients apenas em relaçao aos pesados onus que acar- 

reta para o Thesouro, e sob os aspectos da sua constituiçao pelo 

systhema officiai e originalidade de realisar operaçoes alheias 

ao credito agricola. 

A copia da lei argentina deu em resuitado que algumas 

disposiçoes do projecto, em relaçao as suas operaçoes, especial- 

mente sobre hypothecas e sobre cobrança de dividas, estao em com- 

pleto desacordo com a legislaçao brasileira. Sobre estes pontos, 

porem, outros mais compétentes dirâo â respeito o que for conve- 

niente. 

0 nosso objective limita-se apenas a examinar por em- 

quanto o projecto em discussao debaixo do ponto de vista da sua 

efficiencia na soluçâo da questâo da producçâo agricola de todos 

os Estados, para demonstrar que é mais uma tentativa inutil que 

se pretende faser em relaçao a organisaçao regular e systheraati- 

ca do credito agricola no paiz. 

0 que teraos feito â esse respeito no Brasil ? 
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Emprestimos a lavoura. no tempo do Imperio, com grandes 

prejuisos para o Thesouro. 

Banco de Crédito Real, isolado, sem orientaçao defini- 

da, que naufragou, entregando ao Banco do Brasil, em pagamento de 

di vidas, as propriedades que Ihe fi car an na liquidaçâo dos empres 

timos feitos, 

Carteira Hypothecaria no Banco dp Brasil. que liquidou 

com immensos prejuizos para o Thesouro, passando as maos de par- 

ti culares as terras e fasendas que resultararn das suas operaçoes 

e fiseram a fortuna de terceiros, 

Lei de emergencia, contendo disposiçoes em bénéficié da 

producçâo nacional em crise, especialmente a pecuaria, e que nâo 

fora» executadas pelo Banco do Brasil, 

Instituto de Bèfesa Permanente do Café, que nâo chegou 

a se constituir, nao obstante o grande interesse com que foi plei- 

teada a respectiva lei, 

Caixa de Assucar que ate agora ainda nao foi instituida. 

Cogita-se neste momento da creaçao do Banco Hypothecario Nacional, 

instituiçâo que traz vicio de origem, vem disvirtuada desde o na- 

cedouro, por se destina^ â realisaçao de operaçoes extranhas ao 

credito agricola. 

Ora, pare ce que ja e tempo, depois de 34 annos de vida 

republicaha, de cogitarmos de resolver com criterio o problema ca- 

pital do Brasil, isto e, em forma e termes convenientes â produc- 

çâo variada de todos os Est ado s. 

Affirma-se, e com inteira rasao, que o esteio da econo- 

mia nacional e o cafe. Acontece porem que algumas vezes esse es- 

teio fica bichado, e attacado pelo cupim, quando sobrevem crises 

de producçâo, de preços, de transportes, de pertubaçôes nacionaes, 

A»paral-o, defendel-o nessas occasioes constitue dever que é di- 
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et ado pelo nosso proprio instincto de conservaçao. A queda do ca- 

fé é a ruina do Brasll, 

0 cate merece portante que a naçao faça por elle todos 

os sacrificios de que seja capaz, na organisaçao de uxa instituto 

bancario, coin largos recursos, que o ponha a coberto das crises. 

Ora os pioneiros da defesa do café organisaram un pro- 

jecto de lei, que o Congresso aceitou, sera modificaçôes, contendo 

todas as providencias que eran julgadas necessarias, e bastantes, 

para a defesa e amparo desse producto. Porque nâo se exécuta es- 

sa lei ? 

Porque abandonal-a e se cogitar de um novo apareliiamento? 

Pelo volume da sua producçâo, pela sua importancia como 

factor economico, o cafe nécessita de um apparelhamento bancario 

para seu uso exclusive. Era essa a orientaçâo acertada d'aquelles 

que pugnavam pela organisaçao do Instituto de Defesa Permanente 

do Café. Foi apenas por espirito de conciliaçao, de transigencia, 

que elles consentiram, por occasiao da discussao do respective pro- 

jecto nesta Camara. que se desse ao instituto. alargando as suas 

attribuiçoes, o rotulo de Defesa Permanente da Producçâo Nacional. 

Foram as reclamaçôes dos Est ados do Rio Grande do Sul, Santa Ca- 

tharina, Goyaz, Matto Grosso, Paranâ, Pernambuco, Bahia e outros 

que iiseram com que, como ficha de consolaçâo, se provi denciasse 

sobre a creaçâo da Carteira de credito agricola no Banco do Brasil. 

Mas essa creaçâo era absurda, inviavel, porque nella se estabelecia 

confusao entre credito commercial e credito agricola, regimens que 

nao podiam subsistir, simultaneamente, n'ura estabelecimento banca- 

rio da naturesa do Banco do Brasil. a carteira morreu por isso ao 

nascer. 

Si, portante, o café dévia di spor de uma organisaçao ban- 

caria para seu uso exclusive, si o Congresso reconheceu a justiça 

dessa allegaçâo e votou a lei sobre a organisaçâo do Instituto de 
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Defesa Permanente do Café, si era isto que reclamavam os Estados 

cafeeiros, si e verdade e évidente que uma organisaçao l^ancaria 

que sir va ao cafe, a grande lavoura, dif fi cilmente podera prestar 

serviços efficaaes - ao resto da produccao - como entao se desi- 

gnou a pecuaria, a producçâo agricola variada, porque havemos ago- 

ra de mudar de rumo, adoptando justamente o processo que os pionei 

ros do café repudiavam, isto é, porque havemos de instituir um so 

apparelhamento bancario para amparar toda a producçâo nacional, so 

brecarregando-o ainda corn os encargos de servir a outros fins, a 

exploraçao de minas, a fabricaçao de ferro e aço, etc ? 0 boni sen 

so estâ indicando que esta orientaçào nâo é acertada, que tudo is- 

so esta errado. 

A vastidao do nosso paiz, a varie dade e nature sa da nos- 

sa producçâo, os interesses dos diverses Estados estâo aconselhan- 

do que se resolva a questâo do Credito Agricola no paiz por outros 

processos, différentes dos que forara empregados na Republica Argen- 

tina, e que aqui nâo podem produzir resultados satisfactorios. 

Devemos dar ao café a protecçâo de que nécessita, em apa- 

relhamento bancario apropriado, 

Devemos fornecer - ao resto da producçâo - um outro apa- 

relhamento bancario, igualraente apropriado, 

Diz a sabedoria popular que o sol quando nasce é para to- 

dos. 

Pois sera possivel que nao exista espaço no Brasil para 

dois institutos de credito, nessas condiçoes, cada quai servindo 

corn largue sa aos interesses da producçâo, de modo que nâo sejam 

amparados somente determinados productos fi cando os restantes em 

abandono ? 

Nao e racional que duas instituiçoes bancarias conveni- 

entes, em vez de uma, serviriara melhor ao desinvolvimento da nossa 

producçâo variada, constituindo um programma bancario que teria 
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por cupula o Banco Emissor ? 

Mas o projecto da organisaçao do Banco Hypothecario Na- 

cional, organisado pelo systhema officiai, para ampara toda a pro- 

ducçao nacional nâo deve ser de autoria do illustre e talentoso 

présidente do Banco do Brasil, As ideias que S. Exa. com grande 

brilho e saber sustentava quando representava o Estado de S. Paulo 

nesta Camara, mesea atraz, eram inteirajnente contrarias as que es- 

tao consignadas no projecto em discussào. Tratando da crise econo- 

mico-financeira do paiz S. Exa. apresentou na Commissao de Finan- 

ças uni luminoso trabalho, que a Camara muito acertadamente mandou 

iraprimir para fazer larga distribuiçao em todo o paiz, prestando 

assira uma justa homenagem ao patriotisme de S, Exa. 

Nés se trabalho, tratando do credito agricola hypotheca- 

rio, indicando a soluçao que mais convlnha a essa importante ques- 

tao, disia S. Exa; 

"Nossa actividade bancaria reclama compléta reorganiza- 

Çao. a começar em um banco central de emissao e redescontos tudo 

esta por iazer-se, Nao e, porern, no meio das aguas révoltas da 

crise actual, que poderiamos mudar de cavalgadura. 

Quando regressar a bonança, deveremos para logo cuidar 

da remodelaçao do Banco do Brasil, dando-lhe a funeçao, de que el- 

le ainda nao se investiu, de orgao central das actividades banca- 

rias do paiz. 

Ha, porera, nesse assumpto uma falha que podemos desde ja 

supprir, e que vae ser trabalho aproveitavel em qualquer gérai 

reorganizaçao bancaria, que de futuro se realizar. Refiro-me ao 

compartimente restricto ao credito agricola, o grande impulsiona- 

dor do nosso imprescindivel augmente de producçâo exportavel. 

Os emprestimos agricolas sâo de duas categorias: primeira, 

a dos liquidaveis a longo prazo - commummente 5, 10 e 15 annos- 
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segunda» a dos liquidaveis dentro de cada anno agricola, servindo 

apenas â producçao de cada colheita. 0 que ha no Brasil em mate- 

ria de hancos que, nessas duas escalas, operem con os lavradores 

é tao pouco, que corn propriedade se pode dizer que ainda nâo te- 

mos nada feito, 

E nao o temos, porque a esse respeito nossos lavradores 

sao de uma inactividade e de uma ignorancia dignas de lastima, 

Ignoram quasi todos que esse probleraa esta em adeantada soluçao 

sobre a base fundamental do coopérât!vismo, Sao as cooperativas 

de credito que estao fazendo milagres em toda parte, 

0 Governo Brasileiro précisa encabecar um largo movimen- 

to neste sentido. por tal forma que a propulsâo i ni ci al se faça 

sentir cada ura dos Est ado s do Brasil. 0 lavrador précisa de 

credito, mais do que o industriai ou o commerciante, para poder 

augmentar sua producgao", 

Inteirawente compenetrado da iroportancia que - por toda 

Parte " "teTn as cooperativas no desinvolvimento da producçao, ad- 

vogando corn calor, corn enthusiasrao, a fundaçâo des ses apparelha- 

mentos de avixilio e amparo ao trabalho agricola, entendia S, Exa. 

que o Governo dévia destinar uma verba avultada para se auxiliar 

a installaçao de cooperativas no paiz, 

Dizia S, Exa: 

"Para esse auxilio deve ser concedida, para principiar- 

se, uma verba de dous mil contos para o serviço em toda a Republi- 

ca. E' preciso, e urgente que seja applicada â cultura da terra 

brasileira toda a potencia de que a sciencia é capaz. Nâo tenha- 

mos illusoe s a este respeito; pelo mesmo motivo de defesa nacio- 

nal, pelo quai o Thesouro compra ura canhâo de artilhaXia, deve el- 

le comprar dez tractores a explosao. Haverâ muitos que julguem 

excessiva a verba para a novidade dessa applicaçâo no Brasil. a 
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esses concidadaos eu narrarei o seguinte: em Frarnja, na combalida 

França, egressa da pavorosa hécatombe, na hora dos mais ferozes 

cortes orçamentarios de 1919, votou-se uma verba de 36 milhôes de 

francos ( cerca de 25 mil contos) para subvençôes aos syndicatos 

agricolas de cultura mecanica. E a França so dispoe de hectares 

araveis em numéro igual aos de que dispôe ion Estado do Brasil Bo- 

rnent e, o de S. Paulo. Naquelle paiz os syndicatos de moto cultura 

jâ se agruparam e fundaram uma Camara Syndical de Moto cultura da 

França. 

Emquanto esse raovimento se opéra la fora, o Brasil esta 

a este respeito... dormindo! Em compensaçao, a França levanta o 

valor de seu franco de 240 a 750 réis, no mesmo periodo de tempo 

em que o Brasil vê o seu cambio cahir de 16 ate abaixo de 6, corn 

tendencia a caminhar para peiores taxas... 

Sob o reglmen desta subvençao, os syndicatos ou coopera- 

tivas agricolas podem accrescentar, âs suas baterias de motocul- 

tura, apparelhos modernos para a reparaçâo e construcçao das es- 

tradas de rodagem vicinaes, destinadas ao transporte de seus pro- 

ductos as estaçôes fluviaes e ferro-viarias. Obter-se-ha assim 

transporte pela quarta parte do custo, na décima parte do tempo 

de conducçao. 

Nao ha a temerem-se applicaçoes voluptuarias ou abusi- 

vas desses machinismos: elles nâo servem para passeios nas aveni- 

das. So teem utilidade para os trabalhos de producçâoM, 

0 enthusiasmo do illustre présidente do Banco do Brasil 

pela utilidade das cooperativas ia ainda mais longe, 

S. Exa. entendia que as cooperativas tambem serviam pa- 

ra prestar a lavoura serviços de outro genero, a extineçâo das 

formigas, gafahhotos, curuqueré e lagarta roxa. 

Dizia S. Exa.: 
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"Salvo melhor juizo, o caminho mais curto para chegarmos 

a combater a formiga sauva e a formaçao, em cada municipio, de uma 

coopemtiva especialmente destinada a esse fixn. Estas poderao ch»~ 

gar a ter pessoal especializado neste serviço que depende de pratt- 

ca e spe ci al e de conlieciroento particular dos costumes da formiga". 

E mais adiante: 

"Parallelamente essas cooperativas contra as formigas po- 

derao chamar a si, corn igual protecçao governamental, os trabalhos 

de combate aos carrapatos, aos gafanhotos, ao curuquerê e a lagar- 

ta rosea, pragas que nao offendem a um sô agricultor, mas a todos 

qtlasi ao raesmo tempo, reclamando a agremiaçâo de todos para a Victo- 

ria", 

Insistindo ainda sobre 0 importante papel das cooperati- 

vas em beneficio do desenvolvimento do trabalho agricola pontifica- 

va o illustre présidente do Banco do Brasil; 

"Outra esphera de actividade, para a quai sao as coopera- 

tivas a soluçao, que vae sendo adoptada em toda parte, ê a activi- 

dade bancaria; os banco s de custeio rural, de que cada municipio 

précisa ter pelo menos um, devem ser obra de aggremiacao dos lavra- 

_dQ,re.s. Assim se vae resolvendo esse probleroa em outras nacôes. 

Em seu profundo atrazo, pensam os lavradores do interior 

que a fundaçao de um banco de custeio rural é difficilima, quasi 

assim como se fora cousa do outro mundo. Na verdade, da forma pe- 

la quai elles ingenuamente pensam que a cousa deve ser feita, isto 

é, corn derrame de dinheiro do Thesouro nas caixas de taes bancos, 

realmente, esta creaçâo nunca Ihes virâ. Mas, esses bancos nascem 

sem capital; e se criam; e se emancipam; e se tornam até potencias 

f man ceiras. .. quero o quizer verificar corn seus proprios olhos va 

a Fnburgo, Estado do Rio de Janeiro, visite alli a Caixa Rural des- 



se municipio potre, e aprenda alli com o Sr. Henrique Eboll, a ai- 

ma desse instituto, de que modo un banco rural nasceu com capital 

de duzentos mil réis, e gira hoje com capital de cerca de mil con- 

tos. 

0 que e preciso e abrir os olhos aos nossos lavradores, 

por meio de propaganda interesseira e effectiva. A propaganda 

desinteressada produz resultados insignificabtes, 

Parece-nos haver encontrado um dos meios efficientes- 

para conseguirmos as creaçôes dos pequenos bancos de custeio ru- 

ral, um em cada municipio brasileiro. E♦ pondo o interesse e a 

neceseidade do lavrador ao serviçc da dita creaçâo; -- os grandes 

bancos hypothecarios, creados pelo Governo Fédéral nas capitaes 

dos Estados, nao poderao concéder empreatirnos h^othecarios sinâo 

a lavradores, que faqam parte como associados de um pequeno banco 

de custeio rural, com séde no municipio da situaçâo de seu immovel 

a ser hypothecado, 

Mas, isso talvez ainda nao baste para que os lavradores 

em sua ignorancia possam tomar a iniciativa da ftindaçao inicial 

desses bancos. Pois bem. Esta iniciativa sera tomada pelo Banco 

Hypothecario da Capital. Ja vimos que este e um banco sem accio— 

nistas, que pelo canal de dividendes suguem seus lucros, Taes lu- 

cres podem, pois, auxiliar os primeiros passos para a creacâo das 

caixa,s agri co.l.as locaes. Ja vimos que de taos .lucros dous e meio 

por cento sao destinados para os seguintes fins: um terço â remu- 

neraçao de directores e empregados do banco; um tergo ao fundo de 

réserva, para possivel prejuizo; o outro terço para fundacao de 

bancos de custeio rural nos municipios do interior e para opera- 

çoes com estes pequenos bancos," 

do iPfYj 
0 illustre présidente dcT^^îrasil^ cliegava mesmo a precisar 

no seu luminoso trabaliio a forma juridica que séria preferivel pa- 
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ra a organiaaçao dos banco s de custeio rural, em cada municipio. 

Disia S. Ex,a.; 

"A forma juridica de bancos de custeio rural mais facil- 

mente adaptavel aos nossos costumes é a de cooperativa de credito 

de responsabilidade limitada. A forma das caixas Raiffeisen, tra- 

zendo aos associados lavradores a responsabili dade solidaria e il- 

limitada dos socios, difficilmefite se acclimaria no espirito des- 

confiado dos nossos atrasados lavradores. A contribuiçâo do Banco 

Hypothecario pode revestir a forma de subscripçao de acçoes, imme- 

diatamente integralizadas para facilidade do começo de funcciona- 

mento do banco local. A preferencia do redesconto bancario, pelo 

Banco do Brasil, para os papeis desses pequenos bancos, mediante 

abono do Banco Hypothecario, completaria as seguranças de successo 

desses estabelecimentos, que nao poderiam jamais outorgar credito 

sinao aos seus associados. Taes bancos deverao ser os correspon- 

dentes naturaes do Banco do Brasil em tpdo p paiz. 

Serao ao meamo tempo os agentes do Banco Hypothecario 

em cada localidade, para o serviço de preparo dos emprestimos hypo- 

thecario s: isto mediante commissâo que for estipulada, e que sera 

paga pelos mutuarios, evitando-ihes viagens a capital. Comprehen- 

de-se bem que, dentro de alguns annos, estaria a lavoura de cada 

Estado dotada de um apparelho bancario poderosissimo, mercê do 

quai o juro para os lavradores baratearia immenso, e os capitaes 

para elles seriam mais facilmente encontrados, porque taes bancos 

attrahiriam em deposito as pequenas economias de cada cidade ou 

villa. 

Estes bancos locaes nâo poderâo fazer, em caso algum, a 

lun so associado, erabora sob fo'rmas contractuaes différentes, em- 

prestimos excedentes da vigesima parte do capital realizado de ca- 

da banco. Sao intuitivas as razôes deste dispositivo» 
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E' bem évidente o immenso alcance de uma rede de banco s 

de custeio rural, estendida sobre todo o interior do paiz. pelo 

menos sobre sua zona mais congestivamente cultivada. 

Agricultor que pode recorrer a seu crédite hypothecario 

e a seu credito de custeio da granja é agricultor capaz de resis- 

tir, por si so, corn sua mercadoria retida, aos golpes baixistas dos 

compradores gananciosos, maxime si esse agricultor faz parte de co- 

operativa para esterilizaçao é guarda de seus productos atacaveis 

por gorgulho, caruncho, etc. 

Por outro lado, esses bancos, ruraes e hypothecarios, 

poderao combinadamente realizar a warrantagem das safras para que 

estas nao affluam aos mercados atropelladamente em certos mezes do 

anno, 

E1 uma vergoniaa para o Erasil o atrazo dos lavradores e 

criadores em materia de cooperativismo rural. Quem acompanlia o 

moviraento, que a este proposito esta se opérande no mundo, verifi- 

ca que as cooperativas estao penetrando, em proporçôes estupendas, 

em todos os povos cultos, e ate nos povos de cultura rauito infe- 

rior â do Brasil, a classe dos lavradores brasileiros constitue 

censuravel excepçao a todas as demais classes sociaes, em todo o 

orbe. 0 espirito de associaçao ja invadiu as classes dos pedrei- 

ros, dos carpinteiros, dos criados de restaurantes, dos chauffeurs, 

dos funccionarios publicos, dos militares, dos empregados de es- 

tradas de ferre, dos operarios das diversas especies, em todos os 

ramos da actividade humana, desde oa mais altos ate os mais modes- 

tes. Ate as crianças se solidarizam em scoeidades aportivas. So 

na classe dos lavradores brasileiros ê que o espirito de associa- 

çao ainda nâo creou raizes. 

Para combater esse prejudical atrazo, devem os Governos 

da Republica dos Estados e dos municipios concorrer por todos os 
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meios ao seu alcance. 

E* exacto que algumas sociedades de lavradores se teem 

fundado no paiz quasi todas de pouca duraçao, E' que em quasi to- 

das eseas afigreraiaçôes o firn politico supplanta o fim economico. 

Fossos Clubs da Lavoura teem sido destinados â discussâo de theses 

soclaes e a representaçôes ao Governo, pedindo leis de protecçâo 

a agrlcultura: - no fundo, esses clubs teem sido, simplesmente 

erosoes, da bacharelice latina, impregnada de preoccupaçôes de or- 

den politica. 

Em quanto essa for a nota dominante em taes aggremiaçoes, 

a vida délias ha de ser curta e improductiva. As associaçôes agri- 

colas, para serem tructuosas, deverao corresponder sempre as ne- 

cessidades da execuçao de um serviço agricola, que os lavradores 

tenham ambiçâo de realizar, e para cuja realizaçâo o agrupamento 

de exforços seja requerido em um so sentido". 

S. Exa. pregava, portante, corn applausos da Commissao de 

Finanças e de toda a Camara: 

1Q - Que se fisesse do Banco do Bfasil, transformando 

em Emissor - o orgâo central das actividades bancarias no paiz; 

20 - Que o Governo encabeçasse um largo movimento no 

sentido do desinvolvimento no paiz das cooperativas de producçâo 

que - estâo fasendo milagres em toda a parte. 

30 - Que se procurasse a forma de faser circular, em be- 

neficio da producçâo dentro de cada Estado o munerario retido nas 

mâos dos proprietarios agricolas. indicando como um meio para se 

conseguir esse objective que, pelo systhema officiai, se consti- 

tuisse um banco de credito agricola hypothecario. autonomo, na ca- 

pital de cada Estado. 

S. Exa. nao aconselhava portante que se entregasse ao 

Banco do Brasil a organisaçâo do credito agricola no paiz. s. Exa. 
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nâo advogava a ideia de se adoptar o systhema de axnparo â producça 

nacional, por intermedio das agenciaB do Banco do Brasil, S, Exa. 

pregava o regimen das unidades bancarias autonornas, com a verdadei 
t      -—    

ra comprehensâo das necessidades da producçao em todos os Estados, 

Continuando a expor o seu brilhante programma, as provi- 

dencias acertadas, uteis, que deviam ser adoptadas em beneficio 

da producçao, e passando a demonstrar a importancia das cooperati- 

vas que os Governos da Republica, dos Estados e dos Municipios de- 

viam auxiliar por todos os meioe ao seu alcance, disia o illustre 

présidente do Banco do Brasil; 

"O Thesouro Nacional nâo tem dinheiro para fornecer ca- 

pital aos banco s agricolas; mas, tem meio de, corn seu prestigio, 

promover a realizaçâo de ura movimento cujo objective consiste em 

applicar as sobras dos abastados na satisfaçâo de necessidades pe- 

cuniarias dos lavradores principiantes. Em todos os Estados do 

Brasil ha ricos e pobres. Nos remotos Estados de Goyaz e Matto 

Grosso, por exemplo, sâo communs os casos de retençâo de avultado 

numerario improductive nas mâos dos proprietarios agricolas, en- 

riquecidos e medrosos da applicaçâo de seu dinheiro sem garantia d 

toda segurança. Si essas economias assira armazenadas sahissem de 

seus esconderijos para circulaçâo dentro do proprio Estado ou fo- 

ra delle, a agricultura e a pecuaria do paiz receberiam uma estu- 

penda propulsâo para deante. 

Dentro desse objective, occorre-nos a creaçâo de um ban- 

co de credito agricola hypothecario, a largos prazos, em cada uma 

das capitaes dos Estados da Federaçao, Nao terâ este banco capi- 

tal algum, o que quer dizer que nâo terâ accionista algum para de- 

vorar dividendos. 0 Governo da Uniâo, por intermedio do Ministeri 

da Fazenda, nomearâ em cada capital de Estado uma commissâo dire- 
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ctcra de nove pessoas, das quaee uma sera contador technico, outra 

advogado e as outras sete serâo lavradores, todos quanto possivel 

afastados de lutas partidarias. Esse cargo sera absolutamente in- 

compativel corn qualquer cargo putili co fédéral, estadual ou munici- 

pal, de noraeaçao ou de eleiçao. Estas noraeaçoes, para terem vali- 

dade, dependem de previa approvaçâo pelo Senado Fédéral. Esta cora- 

missao sera a directoria do banco, e dentre seus membres sera o 

director gerente escolhido pelo ministre da Fazenda. 0 banco fa- 
% 

va. emprestimos hypothecarios a juros de oito e meio por cento ao 

anno aos prazos de 5, 10 e 15 annos; a moeda dos emprestimos serao 

letras hypothecarias, do capital de cem mil réis cada uma vencendo 

juros semestraes correspondentes a 6f, ao anno, pelo pagamento des- 

se capital e desses juros responde em primeiro logar o Banco Hypo- 

thecario, firmado nas hypothecas contractadas; e em segundo logar 

o Thesouro Fédéral, como si taes letras fossem apolices da divi da 

publies da Uniâo". 

Como se vê, â parte â forma absurda de se realisar tao 

bello programma por meio do systhema officiai, inteiramente impra- 

ticavel no Brasil, aparté a originalidade de se constituirem ban- 

cos sen capital, corn directorias nomeiadas pelo Governo e approva- 

das pelo Senado, o illustre présidente do Banco do Brasil entâo 

pregava a doutrina que e exactamente a mesma que estamos advogan- 

do. 

Entendis S, Exa. que a forma sensata, util e pratica, 

de se resolver a questâo do crédit o agricola no Brasil consistia 

em se forraar uma rede bancaria, de unidades autonomas. Banco Cen- 

tral, Bancos Estaduaes, Bancos Municipaes e Cooperativas. 

Era a boa doutrina. S. Exa. pugnava pela unica forma 

sensata de se instituir o credito agricola no paiz, aproveitando 

os ensinamentos que resultam do que tem acontecido nos outros pai- 
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%m relaçao aos processos de axnparo a producçao. 

Meaes depois S. Exa. era nomeiado présidente do Banco 

do Brazil. lima compléta transformaçao se operou no espirito de 
t.. 

S. Exa. Abandonou a orientaçào que advogara na CaPiara em rela- 

çao ao credito agricola; mudou de ruino; passou a admittir um sys- 

theraa inteiramente contrario, aquelle que corn applausos da Ca^aTa 

es. Exa. com tanto talento e erudieçâo havia advogado, perante a 

Commissao de Finanças, 
c\ " 

Em vez de vuna rede 'bancaria de unidades autonomas. Ban- 

co Central, Bancos Estaduaes, Bancos Municipaes, Cooperativas 

S. Exa., imaginou un systhema, uma organisaçao sui generi s mas 
'Nr\ 

^ que no fundo é a negaçao do regimen de unidades autonomas federa- 

das. 

. S . 0 systhema agora adoptado por S. Exa. e o que consta do 

projecto em discussao; um "banco central, filiado e associado ao 

Banco do Brasil, operando por intermedio das agencias deste ulti- 

me. 
À 

Porque assim acconteceu ? Porque motivo S. Exa. ahan- 

donou as suas ideias, expostas com tanto "brilhantismo perante a 

Camara, espalhadas por todo o paiz, para adoptar orientaçao intei- 

ramente contraria ? 

A explicaçâo é simples, 

S. Exa. nâo ohstante o seu grande talento, o seu grande 

patriotisme, o interesse tantas vezes revelado em bem servir a cau- 

sa da lavoura, e do paiz, nâo podia fugir as injuneçoes do meio, 

0 Banco do Brasil é o polvo bancario que nâo contente 

com os altos dividendes que distribue, mais de 20^, nao permitte 

que se tente organisar no paiz qualquer instituiçâo bancaria que 

possa florecer. Foi o Banco-do Brasil que pleiteou perante o Go- 

verno passade o direito de eqtabelecer alli a Carteira de Credito 
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Agricola, quando sabia de ante mao que ella nao funccionaria. 

Foi a influencia do Banco do Brasil que irnpediu a creaçao 

do Banco Agricola que no Governo Affonso Penna começou a ser exe- 

cutado pelo Dr. Joao Ribeiro, 

** f nj 
Tfas nao e soroente em relaçao a organisaçao do credito 

agricola que a influencia do Banco do Brasil se manifesta de modo 

pre judicial, 

mm 
AS ligaçoes dos Governos corn o Banco do Brasil tera sido 

desastrosas para o paiz. Sabe a Oa^ara que nas liquidaçoes de con- 

tas do Thesouro corn o Banco do Brasil aquelle terâ de pagar a es- 

ta a somma de cerca de novecentos mil contos de reis. 

En que foi empregado esse dinheiro ? Donde proveio essa 

divi da ? 

Era por esse canal escuso que os Governos gastavam cri- 

minosamente os dinheiros da naçao, em recados telephonicos, por 

simples ordens verbaes. Era por intermedio do Banco da Republica 

que os governos mandavam entregar directamente, em mào, na Europa 

sommas avultadas a agentes que délias nâo prestavam contas, 

0 actual Présidente da Republica, conhecedor desse des- 

calabro, reconhecendo as inconveniencias dessas ligaçoes entre o 

Thesouro e o Banco do Brasil, e corn o fim de cohibir os abusos 

que ate os chefes de repartiçoes jâ commettiam, graças aos paga- 

mentos que por alli eram feitos, fugindo â fisoalisaçâo do Tribu- 

nal de Contas, fez cessar por complète esse est ado de cousas. Pen- 

sa a CaPara que o Banco do Brasil se conformou corn essa situaçao ? 

Os présidentes passam, o Bancp do Brasil fica, e por este motivo, 

e para se evitar que o actual présidente da Republica, ou seus 

successores, voltem a insistir nessa ideia infeliz, de acautelajnen- 

to dos interesses do Thesouro na clausula vigesima do contracte 

ultimamente realisado entre o Governo e o Banco ficou estabelecido 

o seguinte; 
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"0 Banco sera, sob as condiçoes que se ajustarem, prefe- 

rentemente, em igualdade de condigôes. o agente do Governo para as 

operaçôes de caxnbio e quaesquer outras de naturesa bancariaM. 

Isto quer diser que o Banco do Brasil voltarâ a ser suc- 

cursal do Thesouro, o canal por onde continuarâo a ser consuxnidos 

os parcos recursos do Thesouro, sera processo regular, sem fisca- 

lisaçao do Tribunal de Contas, mas agora em forma legalmente es- 

tabelecida, e para todo o sempre, 

penetrando em tal meio o illustre autor do projecto nâo 

podia roanter o seu programma, exposto na Camara, em relaçao a or- 

gani saçâo do credito agricola no Brasil. S, Exa. teve necessida- 

de de transigir, de mudar de ponto de vista. E o fez inteiramen- 

te a contente do Banco do Brasil, 

De facto, annunciando ao paiz, o novo piano de auxilio 

a producçao nacional, e as negociaçôes que â respeito realisara 

cûro o Governo, disse S. Exa, 

"De tudo quanto venho disendo résulta que o Banco do 

Brasil, queiram ou nao queiram certos criticos, consolidou a sua 

posiçao tornando-se um estabelecimento poderosissimo entre os 

banco s do paiz e do estrangeiro, 

Seus accionistas, durante o praso em que se for effe- 

ctuando o resgate do papel moeda do Thesouro, nâo poderâo ter di- 

videndes superiores a 20/a, do capital nominal das suas acçoes, 

Mas, findo esse resgate, quando todos os lucros liquides do Banco 

houverem de ser distribuidos aos seus accionistas - nâo sei. nem 

ninguem sabe prever & que taxa de juros ascenderao os seus divi- 

dendes; certamente â taxa muito mais ait a de 20^. Nâo me admira- 

rei de ver uma aeçao do Banco do Brazil valendo tanto como uma 

apolice da divida publica fédéral". 

S. Exa. tinha e tem effectivamente rasâo. A verdade é 

exactamente es sa. 
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Mae para advogar o previlegio que pleiteia o Banco do 

Brasil para por intermedio do seu filhote e socio, o Banco Hypothe- 

corio Nacional, organisar o crédite Agricola no Brasil, por inter- 

medio das suas agencias, regimen que jâ demonstrajnos ser absurdo, 

prejudicial aos intéresses do paiz pela sua ineficacia, devero a- 

quelles que advogam essa causa apresentar alguma rasâo, algum mo- 

tivo, algum argumento, que juatifique essa pretençâo. 

A principio allBgavam que nao se podia instituir o cré- 

dite agricola no Brasil antes de se organisar o Banco Emissor, 

Nao era uma verdade absolut a, mas era urna meia verdade. 

Qualquer instituiçâo que se fundasse com aquelle fim en- 

contraria sem duvida maiores facilidades de funccionamento desde 

que existisse o Banco Emissor, 

Em seguida allegaram que somente o Banco do Brasil,trans- 

formado em Banco de Emissâo e por intermedio do Banco Hypothecario 

Nacional, très pessoae juridicas distinctas mas uma bo "bancaria ver- 

dadeira, poderia dispor dos recursos, fornecidos alias pelo Theso\> 

ro, para se montar os apparelhamentos do Credito Agricola no paiz, 

Affirmava-se que existe applicaçao facil a juros alto, 10 e 12^ pa- 

ra todo dinheiro disponivel, e que nessaB condiçoes ninguem se aBa- 

lançaria a empregar capitaes, a juros "baixos, em qualquer organi- 

Baçao bancaria de credito agricola. 

Vejamos si isto é verdade. Si existe collocaçao facil, 

segura. garantida, para ditiheiro a 9 e 10^, como se tem allegado, 

o que nâo permettiria que se encontrasse capital a taxas menores 

para qualquer instituiçâo bancaria de credito agricola, como se 

explica que o Banco do Brasil possa ter em deposito, sem juros, 

continuamente, sommas iramensas que em 1922 attingiram a   

472.387;491^752 ? Si existe essa facilidade de collocaçao de 

economias como se explica que interessados prefiram conserval-as 

imraobilisadas, sem produsir em rendas, a empregal-as a juros al- 
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tos ? 0 raercado, é saMdo, tem capacidade de absorçâo para cem 

mil contos de apolicea, juros de 5 ou 6f,, annualmente. Como se 

explica que capitaes disponiveis procurem assim esta collocaçao 

de juro inferior, de preferencia â facil collocaçao a juros de 9, 

10 e 12%, referida para aquelles que advogam a causa do Banco do 

Brasil. A verdade é outra. Existe, de facto, collocaçao para 

quaesquer capitaes, a 10, a 12, ate a 15;^, mas sem garanti a segu- 

ra. compléta, e d'ahi a preferencia que é dada aos titulos de ga- 

ranti a perfeita, ainda que de juros menores, 0 capital inicial do 

Banco Hypothecario Nacional, de que cogita o projecto em discussao, 

é constituido por um emprestimo, que o governo fara, na importan- 

ci a de cincoenta mil contos, em apolices de juros de que o 

Banco do Brasil collocarâ na praça, certo de que esses titulos de 

juro baixo serao tomados de preferencia a qualquer outro emprego 

a juros altos, mas sem as mesmas garantias. 

0 argumente é portante tendencioso, produsido para armar 

effeito, 

0 capital procura collocaçao onde encontra remuneraçao e 

garantias. Para a organisaçao do credito agricola no Brasil em 

condiçoes infinitamente menos onerosas para o Thesouro que as que 

propoz o Banco do Brasil, no projecto em discussao, nâo faltariam 

capitaes, porque no caso a garantia séria perfeita. compléta. 0 

A» 
Dr. Joao Ribeiro encontrou-os facilmente quando se propoz a insti- 

tuir um Banco Agricola, que o Banco do Brasil iropediu que funccio- 

nasse. 

0 Illustre présidente do Banco do Brasil, no seu program- 

ma apresentado a Camara, nao duvidava antes affirraava, que capital 

nao poderia faltar para a organisaçao de bancos agricolas no paiz. 

Disia S. Exa. : 

A 

"0 Thesouro Nacional nao tem dlnheiro para fornecer ca- 
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pitaes aos l>ancos agricolas; mas tem neio de, corn seu preetigio, 

promover a realisaçao de lun movimento, cujo objective consiste em 

applicar as sobras dos abastados na satisfaçao de necesaidades pe- 

cuniarias dos lavradores principianteg. Em todos os Estados do 

Brasil ha ricos e pobres. LJos remotos Estados de Goyaz e Matto 

Grosso, por exemple, sâo communs os casos de retençao de avultado 

numerario improductive nas mâos dos proprietarios agricolas enri- 

quecidos e medrosos da applicaçao do seu dinheiro sem garantia de 

toda segurança» Si essas economias assim armasenadas sahissem 

dos sens esconderijos para circulaçao centre do proprio Estado ou 

fora delle, a agricultura e a pecuaria do paiz receberiam uma es- 

tupenda propulsâo para deante''. 

E' claro portante que, corn garanti as de toda a seguran- 

ga» coffi a assistencia e fiscalisaçao da Uniao se poderia conseguir 

facilmente, dentro ou fora do paiz, os capitaes iniciaes que fos- 

sem necessarios para a orgahisaçâo do credito agricola. E si era 

S. Exa. quem affirmava que para esse fim o Thesouro Nacional nâo 

tem dinheiro, como é que meses depois, podera S, Exa. consentir que 

se envolva o Governo em uma aventura que ninguem sabe a que extre- 

mos poderâ chegar ? 

Nao. O problema do credito agricola no Brasil é de tal 

relevancia, de tamanha importancia, que nao pode ser resolvido as- 

sim como o deseja o Banco do Brasil, sumariamente, erradamente, le- 

vianamente, 

Nao. Nao é possivel que escravisemos, que liguemos, os 

interesses présentes e futures da producçâo em todos os Estados, 

em todo o p^iz, a uma instituiçao ban caria que vae operar por meio 

de agencias, pelo systhema officiai, cujas administraçôes nâo po- 

dem ter estabilidade, que ficarâ sujeita âs influencias politicas 

e parti darias no seu funccionamento, pesahdo sobre o Thesouro, nao 



Qe> 1,21' H? 

- 38 - 

podendo ter a efficiencia que o paiz réclama. Nao é possivel, que 

a^andonados pelo bom senso, eem reflexao, sero pesar bein as respon- 

sabilidades da situaçâo do paiz, nos transformemos em empreiteiros 

de obra feita, ein assumpto de tant a relevancia. 

De facto, si o prograrcma do Governo é a reconstrucçâo 

economica e financeira do paiz, a sua acçâo na soluçâo das grandes 

questoes nacionaes, que nais podem concorrer para se alcançar esse 

objective, nâo deve ser différente d'aquella que esta sendo adopta- 

da, con grande acerto e patriotisno pelo Snr. Présidente da Republi- 

ca, na vida administrativa do paiz, Reduzindo as despesas publi- 

cas a verdadeiros extremos; melhorando a arrecadaçâo das rendas por 

todas as formas possiveis; encerrando o periodo das iniciativas 

perigosas; eleminando abusos; cortando as ligaçoes do Thesouro corn 

o Banco do Brasil; exigindo a observancia das leis, o actual gover- 

no tem um directriz traçada, um programma que esta sendo executado 

com firmesa. 

Nao se comprehenderia portante, nessas condiçoes, como 

poderiam o Congresso e o Governo entregar ao Banco do Brasil a or- 

ganisaçao do credito agricola no paiz, mediante pesados onus para 

o Thesouro, com graves prejuisos para a naçâo, por motivo dos pro- 

cessos erroneos, inaplicaveis ao nosso meio, que serao observados 

na soluçao da questao, sem se inda^ar previamente si por outra for- 

ma, por outros processos, por outros caminhos, sob as vistas imme- 

diatas do governo, com a sua assistencia directa, nâo se poderia 

realisar obra tao importante, de tao elevado alcance, com menores 

onus para o Thesouro, e com mais vantagens para a prbducçâo na- 

cional. 

As praticas republicanas, o proposito de se acautelar os 

interesses da Uniao, sempre que se trata de qualquer despesa ordi- 

naria na acquisiçao de material, no contracto de serviços, na rea- 
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lisaçâo de obras, deterrainarain senipre no paiz a adopçâo do pro- 

cesso de concurrencia por meio do quai se apura, regularraente as 

vantagens que o Est ado pode auferir em cada caso, e cotre melhor 

as responsatilidades dos Governos nas deliberaçoes que tomaru 

E* évidente, indiscutivel, que na hypothèse da organi- 

saçao do credloo agricola era nosso paiz esse processo produsiria 

re suit ados beneficos, porque a naçao ficaria Babendo, ao nienos, no 

caso de caber ao Banco do Brasil a missao de anparar a producçâo 

nacional por processo s defeituosos, falhos, incompletos, que o Go- 

verno no assunpto nada tinha conseguido de melhor, em observancia 

ao seu programma de acautelamento dos recursos do Thesouro. 

0 proprio Banco do Brasil é porem partidario decidido 

dessa doutrina. No contracto sobre o Banco de Emissâo, ficou, ta- 

xativamente, consignada a seguinte disposiçâo: 

"Clausula vigesima setiroa. 

0 Banco sera, sob as condiçoes que se ajustarem, 

preferentemente, em igualdade de condiçôes. o agent e do 

Governo para as operaçoes de cambio, e quaesquer outras 

de naturesa bancaria". 

0 Banco admitte, acceita, estabelece portante no contra- 

cto corn a Uni ao, que quaesquer operaçoes de naturesa bancaria. que 

o Governo tenha de realisar, deverâo ser feitas por seu intermedio, 

preferentemente, em igualdade de condiçôes. o que implica em reco- 

hhecer o direito do governo, em cada caso, de indagar previamente 

si outras entidades financeiras offereceriam, melhores vantagens 

para o Thesouro, Si os contractos valem alguma cousa neste paiz, 

si o que n'elle s se escreve é para ser entendido tal como esta es- 

cripto, como é que tratando-se do assumpto bancario mais importan- 

ts do Brasil, a organisaçao bancaria do Credito Agricola, mediante 

recursos .i. orne ci do s pelo Thesouro. mediante grandes onus e as im- 
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mensas responsa"biIiciades que o Governo assume, conforme consta do 

projecto em discussao, poderâo o Congreaso e o Governo entregar 

ao Banco do Brasil a execuqâo dessa obra, de afogadilho, as car- 

reiras, sem antos ter indagado, verificado, si por outros meios 

nâo ae poderia realisal-a em melhores condiçoes para o Thesouro, 

corn menores onus e responsabilidades e maiores vantagens para a 

naçao ? 

Nao se trata, no caso, de um jogo de palavras, de ques- 

tao sobre a quai possa existir qualquer duvida. As injuncçôes de 

qualquer naturesa podem concorrer para escurecer a situaçâo, mas 

a consciencia da naçâo inteira reconlaecerâ que aqui esté uma ver- 

dade, de limpides merediana, que merece a attençâo d'aquelles que 

sao responsaveis pelos destines do paiz, 

Mas, si as maldictas injuncçôes, as circurastancias de 

momento, exigem nao obstante isto, que se entregue summariamente 

ao Banco do Brasil a organisaçao bancaria do credito agricola, em 

condiçoes différentes d^quelles que o proprio Banco do Brasil es- 

tabeleceu, taxativamente, de modo claro e insophismavel no con- 

tracto que ultimamente firmou com o Governo; isto ét preferente- 

mente, em igualdade de condiçoes; si os poderes publicos do paiz 

nao podem fugir a dolorosa contingencia de desrespeitarem esse 

contracto, violando-o com perfeito conhecimento de causa alguns 

dias apenas depois de assignado, que ao menos o Congreaso Nacio- 

nal afaste de si a tremenda responsabilidade de concorrer consci- 

entemente para entravar o desinvolvimento do paiz, sacrificar a 

producçao da maioria dos Estados, retardar o seu desinvolvimento, 

ao entregar ao Banco do Brasil a organisaçao bancaria do credito 

agricola por meio de systheraa ja condemnado nas experiencias fei-* 

tas nesse mesrao estabeleciraento de credito, com a installaçao das 

duas Carteiras, de credito agricola, e credito hypothecario» 
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0 JORNAL — Sexta-feira, 16 de Janeiro de 1925 

Fundaçao do Banco Paulista de Credito 

Agricola e da Defesa do Café 

J 

Na ulUma sessâo da Liga Agri 
cola Brasllelra, com séde em Sâo 
PÎulo, o dr. Luiz A. Pinto aprêsen- 
tou a seguinte exposiçjo: 

"De ha multo é oorrente a ver- 
sâo de que se nûo' pôde fundar o 
"Banco de credito agricola e de de- 
fesa do café" segundo a modalidade 
desejada pela lavoura, isto é; com 
tanto que os productores se constl 
tuam acclonistas do banco na\ pro- 
porçâo de suas contfibuiçôes e â me- 
dlda que as forem effectuando pela 
taxa de vlaçSlo. 

Vem de longé éssa versSo, forman- 
do hoje opinlfto corrente. 

Vem do tempo em que se cogitava 
da organizaçfio de um banco para 
defesa do café, fundado com a con- 
trlbulçâo da sobretaxa de 5 francos. 
Bssa opiniao basea-ae no facto de 
serem Inexequiveis — para o caso 
em questâo — certos preceitos obrl- 
gatorios (que a "lei ,das sociodades 
anonymes" estatue para fundaçao 
das mesmas como bancos, etc.; além 
de que a modalidade precoillzada 
pela lavoura nfio se contôrma com 
a disciplina estatuida por aquella 
Ici; resultando dahl a impossiblll- 
dad'e de fundaqSo do banco. 

De facto, a lei das socledades ano- 
nymes, entre outros precelto? essen- 
oiaes para constltuIçSo das socleda- 
des, prescreve os seguintes, que se 
tornam impraticaveis para o caso 
considerado: 

Art. 65 — A subscrlpçâo dé todu 
capital social, o deposlto Inlcial da 
décima parte do capital ëm dlnhelro. 

Art. 9 — Que os estatutos e ou- 
tros documentos sejam assignados 
por todos os acclonistas, e deposi- 
tados na Junta Commercial. 

Art. 84 —- Prohibe cmlssao de 
acçaes por séries. 

Ora, evldentemcnte. esses dlsposi- 
tivos sâo de ordem a impedlr por 
completo a fundaçâo do banco se- 
gundo a lei; razâo por que se Julga 
necessario appellar para o Congres- 
so Fédéral, gollcitando a decretaçâo 
de uma nova lei "ah hoc" aproprla- 
da 4 singular modalidade do nosso 
banco. 

Pois bem, eu me julgo autôrizado 
a dlaer que laboram em equlvoco 
todos quantos affirmant que se nào 
pôde fundar o banco, por deflcien- 
cla de nossas lois. E' isso um erro 
de apreciaçâo. A opiniSo corrente 
esta errada. 

Esse conceito formou-se, e a elle 
convergiram quantos estudaram o 
assumpto, mas trilhando um cami- 
nho errado... pretendendo enqua- 
drar o nosso problema na fôrmula 
das socledades anonymas ordinarias, 
regldas pelo "Decreto n. 434 de 4 
de Julho de 1891", que consolida as 
"dlsposiçOes legislativas e regula- 
mentares, sobre as socledades ano- 
nymes". 

A modalidade de nossa socledade 
bancarla é inteiramente outra por 
seus caracteristlcos incontundivels, 
como: o obiectivo principal (a de- 
fesa da producçâo para a quai to- 
dos contribuent), a variabllidade do 
capital (que se vae formando con- 
tinuamente), a illimltabllidade de 
socios-acclonistaa (que ao? vâo ht* 
screvendo contimiamente), a înoes- 
sfbilldade das acçôes (como condl- 
çâo inherente ao objecto da socle- 
dade) ... 

Pois nâo estâo ahl exactamente os 
caracteristlcos legaes das socledades 
coopcrativas? 

Por ahl é que devîa ser estudada 
a questâo... e nâo estarla formada 
a opiniSo erronea... 

Posso affirmai- sem receio de con- 
testaçâo, que nâo preclsamos fellz- 
mente de nova lei, pois — "legem 
habemus" — que nem de proposlto, 
para 0 nosso banco amoldar-se com 
toda convenlencia, é a "lei que cria 
syndlcat.os proflsslonaes e sociedades 
coopcrativas — Dècreto n. 1.C37, de 
5 de Janeiro de 1907". 

Aos collegas que desejarem apro- 
fundar o conhccimento do as- 
sumpto e desvanecer qualquer du- 
vida a respeito, aconselho a leitum 
dos commentarios feitos pelo auto- 
rizado professer de direlto commer- 
cial — C. Mendonça — em «eu tra- 
tado de "Direlto Commercial Brasi- 
lelro". 

Sem embargo, peço venla para ex- 
pôr as succintas conclusôes que o 
estudo do assumpto me suggeriu, 
bem como para transcrever algu- 
mas disposlçôes mais Importantes da 
lei das coopcrativas: seus fins, as 
operaçôes autorizadas; os requisltos 
essenciaes liara constltuiçâo das so- 
cledades cooperativas; tudo com In- 
tuito de moatrar, desde jâ, que a 
modal!(Jade do noaso banco se ada- 
pta perfcltamentc fr disciplina desta 
lelf e portante pôde ser fundado Im- 
medlatamento com a malor faclli- 
dade. 

Se bem que as «oolft lade» coopc- 

rativas nâo visent promovor espec'al- 
mente lucros para diçtribuil-os em 
dlnhelro de contado entre os soolos, 
a sua acçâo se desenvolve para o 
fini de proporcionar vantager.s e fa 
cilidades especiaes aos seus associa- 
dos. As socledades cooperativas sâo 
aquellas que, sem capital fixo, se 
propôem a realizar um objectivo col- 
limado com o auxHIo dos socios e 
a servigo directo dos. socios. Nâo 
Importa que prostem, accessoriamen- 
te, e para a propria vitalidade, ser- 
vlçoa a terceiros; deve-se attender 
ao flm principal, objecto de sua fun- 
daçâo, que é exercer determinadas 
funcçOes com o auxilio clos socios 
e a beneticlo dos socios, seus coope- 
radores e clientes ao mesmo tempo. 

As sociedades icooperativas nâo 
constituera, todavia, um "typo" espe- 
cial de sociedade, senâo apenas "■mo- 
dalidade»" facultativas de socledades 
commerciaes, estando entretanto su- 
Jeitas a regras e prlnciplos singula- 
res que ora modiflcàm, ora ampliam 
as disposlçôes relativas aos typos 
classicos dessas sociedades. 

Como condiçâo fundamental, é da 
essencla do toda socledade um ca- 
pital certo é fixo; entretanto, âs so- 
ciedades cooperativas a lei faouita 
indetermlnaçào do capital — oonsé- 
quencia natural da mobi'Mado c!o 
•lumero «e socios — obrlgunclo-as 
porém a fixar Um "minimo" qUal- 
quer que seja, e realizavel se o qui- 
zerem «or quotas a prazog eut pu- 
j-m se) semanaes, mensacs ou an- 
nuaes. 

Vastissimo é o campo de activida- 
de coonomlca a que as cooperati- 
vas se podem applicar. A ici facul- 
ta-ihes o exerciclo de qualquer ob- 
jectivo economico, de qualquer ramo 
de commercio, inclusive bancario, 
etc. (para sô citar os que nos in- 
téressant, com relagao ûs operaçôcs 
de defesa ,do café, e credito agrico- 
la). 

E' ipei-mittido âs sociedades co- 
operativas se organizarem sob a mo- 
dalidade de banco para: 

Art. 25 — 1*) Bmprestar dlnhei- 
ro sobre hypotheca^ de Immoveis, 
penhofa agricola, e warrants, poden- 
do ter armazens geraës na fôrma da 
lei em vlgor; 2°) emittir bllhetjes de 
mercadorlas; 3°) receber em 'depo- 
slto dinheiro a juros nâo sô dos-so- 
cios como de pessoas estranhas à 
socledade; 

Art. 10 — As sociedades ooô'pera 
tlvas, que poderâo ser anonymas 
(por acçôes, e de responsabilidade 
limitada), em nome cbllectlvo ou em 
commandita, sâo regidas pelas ieis 
que régulant cada uma destas for- 
mas de socledade, porém, com as 
motHHcnçôes ostatuidas na "Deis idas 
cooperativas". 

Art. li — Sâo caracteristlcos das 
sociedades cooperativas: a) a varia- 
billdade do capital social; b) a nâo 
llmitaçâo do numéro da socios; c) a 
incessibilidade das acçôes, quôtas ou 
partes a terceiros estranhos â so- 
cledade. . 

: Art. 13 — Admitte administrado- 
res nâq socios: 

E o que. importa prineipalmente 
asaignalar, paf&Aiuea'os illustres con- 
socios flquem sciantes da verdade, 6 
que os requisltos Impresclndlvels pa- 
ra a fundaçâo, de uma socledade 
oooperativa, como o banco de que se 
trata, sào todos perfeltamente exe- 
quivels sem o menor embaraço. E 
para arredar qualquer duvlda, aqui 
transcrevo da lei, os requisltos es- 
senciaes para constltuiçâo da socle- 
dade, e que convem desde logo dar 
a conhecer: 

Art. 14 — O aoto constltutivo das 
sociedades cooperativas deverâ con- 
ter, sob pena de nullidade: 

1) A denominaçâo, fôrma e séde 
da socledade : 

2) O seu objectivo; 
3) A designaçâo jtreclsa dos so- 

cios, cujo numéro nâo serâ inferior 
a sete; 

4) Como e por quem os negocios 
soclaes serâo administrados e fis- 
callzados; 

5) O minimo do capital social e 
a fôrma por que este é ou serd ul- 
teriormente constituido, scnclo per- 
tnittldo estipular que o .pagamento 
seja feito por quôtas semanaes, men- 
saes ou annuaes, e cada socio entre 
com uma joia dostinada a constltulri 
o fundo de réserva. 

6) O modo de admissâo, demis- 
sâo e exclusâo dos socios e as con- 
digôes de retirada das entradas ou 
partes; 

7) Os casos do dissoluçâo e fôr- 
mas de Uquidaçâo; 

8) O modo de constituiçâo do fun- 
dô de reserva e o seu destine nas 
IlquidaçôeB depols de satlsfcltos os 
seus compromtssos soclaes; 

9) Os direitos dos pooios, o modo 
de convoeaçâo da nssembléa gérai, a 
malorla roquerida para valldade da' 
dcllbrraçôes e o modo de votaçâo. 

Como st vê, nada ha n<iul que 
contrarie os nossos intultos, ou que 
nâo possa ser convenlenttmeme pro- 
vlden.-iado para .•.•nsilrnl^âo da nos- 
»a socledade bancarla. 

Portante, a fundaçâo do "Banco 
de crédité agricola e da defesa do 
café" nâo é um blcho do sete ca- 
beças... • ■ 

Vamos flgurar o processo de auo 
fundaçâo para etclareccr completa- 
mente o asumpto, mostrando 'ao 
mesmo Umpo as faolli-dades quo a 
loi laculta à organlzaçâo de socieda- 
des desta modalidade. 

Qucrcndo intçrprctar a lei ao pç 
da letra em toda extensâo das fa 
cilidades, baatarâ que: sete fazen- 
deiros se reunam, entrando cada um 
com 1001000 em calxa, e deliberem 
fundar o banco-colosso com o capi- 
tal minimo de 7001000 (!); luvrem 
a acta de sua fundaçâo, medlante 
estatutos por todos assignados, orga- 
nlzadon de accôrdo com a lei c na- 
eondlçôes desejadas pela lavoura 
(com relaçâo â formaçâo do capital 
por omlssôes continuas de acçôes). 
o finalmente deposltera todos os do 

 â 1 

| cumentos i-elativos a esses actos —- 
segundo o art. 16 — nà Junta Com- 
mercial... e estarâ tudo prompto. 

Todas as formalldades da, Lei esta- 
râ o cumpridas e o banco poderâ des- 
de entâo funccionar,*'movlmentando 
qualquer somma de capital — ml- 
ihôes que sejam — e que em sua 
caixa se deposite... Nâo é Isto uma 
phantasla, senâo colsa do dominio 
da's reallzaçôes. 

Agora, para que o negocio seja a 
valer, e resuite a instituiçâo flnan- 
ceira ntis proporçôes desejadas. de 
conformldade com o art. 8 do Insti- 
tuto de Defesa, bastarâ que o Con- 
selho esteja de accôrdo, dando auto- 
rizaçào para fundaçâo. 

Correndo asslm as coisas de ac- 
côrdo, o banco serâ uma dependen- 
cia, um departamento de Institatto, 
dlrigido pela mesma adminlstraçâo, 
como aliâs deve ser, bastando para 
tanto, que nos estatutos figure esta 
disposiçâo. 

Nestas condiçôes, e de accôrdo 
com o art. 10 do Instituto, para 
que os 'pro'ductores se constituam 
accionistas do banco, a transacçâo 
far-se-â com a maior facilidade: 
para esse flm o "Conselho" terâ que 
effectuar a reversâo de capltaes do 
Instituto ipara o crédlto dos produ- 
ctores, na proporçâo do valor das 
taxas que houverem pago por des- 
paohos de café e até a concorrencia 
do numéro de acçôes a que tiverem 
direito, segundo o valor das taxas 
pagas; operaçâo essa que se repro- 
duzirâ continuamente, â medlda que 
os productores forem exhibindo seus 
certiticados de despachos de café. 

Para o effeito das emlssôes de 
acçôes, o Instituto ou o Banco de- 
verâ ter livros de "Registro" para 
contas correntes dos certiflcados de 
despachos de café a favor de cada 
ura dos productores,. em cujas contas 
serâo lançados os respectivos valo- 
res, a proporçâo que fbrèm exhibi- 
dos e entrogues os ditos certificados. 

Ha ainda outra fôrma (de operar 
para que os productores sejam acclo- 
nistas: com esse intuito', o "Instituto 
Paulista de Defesa do Café", como 
peasoa Jurldica, na occasiâo da fun- 
daçâo do banco deverâ subscrever 
laççôes no valor do capital constitui- 
do dos fUndos do Instituto; e depois 

■ira paulatlnamente transferindo as 
acçôes aos productores, na medida 
do valor dos certificados de despa- 
chos, como no processo anterior. 

Mas, para esse proposito, é preciso 
que nos estatutos do banco se tenha 
i onsignado uma disposiçâo regulan- 
do a cëssâo de acçôes, nas condi- 
çôes mencionadas — concessâo esta 
c.liâs fàcultada entre os associados 
pela "Le! das cooperativas". 

Como se vê: por uma ou outra 
fôrma, b processo deve ser esse mais 
ou monos, simples e .pratfco. 

Em conclusâo: 
1°) O "Instituto de Defesa" esta 

legalmente autorizado pelo art 10 
de sua lei organica, a fazer cm 
qualquer tempo a reversâo dos fun- 
dos do Instituto a favor dos produ- 
ctores na proporçâo de auas contrl- 
fe-UiçÔes pelaa tq^,: , ' ■ l • 
■ 2") O art. 8 '.da lei organica do 
Instituto autorisa a fundaçâo do 
banco, quando o "Conselho" Julgaf 
opportune; 

3°) O final/do art. 8 da lei or- 
ganica do Instituto e a indole das 
operaçôes commerciaes da defesa do 
café requerem evidentemente n, in- 
tervençâo inirnediata de um orgâo 
bancario para realizaçâo de tacs 
operaçôes: 

4") Existe em vigôr a "Lei das 
cooperativas" —» Decreto n. 1.637, de 
5 de Janeiro de 1907 — que rége o 
assumpto, facultando a organizaçâo 
do "banco de crédito agricola e de 
defesa do café" segundo a modali- 
dade preconizada pela lavoura: 

Portante, devem todos reconhecer 
que tudo se harmonisa, que tudo 
concorre para realizaçâo do "desi- 
deratum". .. 

Nada mais falta .estâo ahi ao nos- 
so alcance todos os elementos neces- 
sarios para fundaçâo da gigantesca 
empresa, â espera somente de uma 
vontade. v, 

Por que nâo pôr mâos â obra? 
Esta pergunta — certamentc — 

nâo ficarâ sem resposta. . . 
Tudo esperamos, e tudo confiâmes 

no espirlto superior que dirige os 
destinos Uesta terra." 
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CREDITO AGRICOLA 

A experiencia allemâ 

O crcdito agricola no Brasil desenvolve-se 
de accord o com os antécédentes do meio em 
que se desenrola, como todas as instituigoes so- 
ciaes. Assltn, no Brasil preclzamos cstabele- 
cer o prooesso mais adequadta para uma ra- 
plda cxftansâo desees instituto». 

Para isso, convém reoordar os cxemplos 
cxtrangeiros, c astflm vamos recapitularodo a 
formaçâo das orgamzaçOes mais célébrés da 
Kuropa. Para eatudar as sooiedade» moder- 
nas da Allemanha, mais tynicamenta do cre- 
dito agricola, vamos procurar. jho eeu passa-, 
do, os fandamer.tos e as origene de aeus pro- 
iprtoa (JisenvoKemeritos de ,hoje. _ 

Vihnos. a largos tracoe. a evolueao daa 
"Landschaften" e acompanhamos a sua 
esplendida évolue; ào nos meados do se cul o pas- 
sade para o novo typo. 

Vlmos, portante, que as sooiedades des 
se novo typo emittem exolusivamcnte obn- 
gaGÔos de novo estylo ("Neue Plandbr.cgo ), 
eem especiaJiraçâo de garanha bypothecaria. 
A marie Ira, dessus emissôes nao lem si , 
tretanto, uniforme. 

A mai or parte remette as obngaçoes oos 
devedores. que aïs negociam com. todlos os 
riacos, segundo o uso dos antigas 'Bamds- 
chaften". Outros. ao contrario, remettem, ao 
devedor o proprio dlniholro, negodando elles 
proprios os tituloS. Nesee caso. entretanto. a 
taxa, de jurog pago pelo devedor nao é necee- 
sarlfilmente A' nuasma dios «tttulos enu .twos, 
pois estes sâo lançadios abaixo do par e a 
"Landschafts" 6 ohrigada a exigir um ]uro 
superior para bonificar unia. quota de affnor- 
tizagào especcal. servindo para cobrir a dif- 
fereno» entre a somma que ella e m p resta, e 
a retirada da nogociaqâo de seus litulos. 

Ainda outrais aesociaq(5eiS, em lugar de 
doterminar a t'axa de juros, fixom sômente 
a taxa do annuidlade que o devedor deve pa- 
gar, geralmente 5 "l". 

A assocdaeâo trata assim de collooar o 
meJhor .posaivol auaiq |obr)igiaqôes. pagtoa _os 
juros e o que économisa serve À amortizaqào- 
Os 5 °|0 que paga o devedor nâo sâo infaill- 
velmente aproveitados dentro de uma taxa 
fixa; mas essa incertêza g ne séria inadmissi- 
vel num banco por acçdes, o quai séria tenta- 
do a obter grandes joias. Para augmentar. 
os dividendes, "nâo tem nonhum inoonveni- 
ente, accrescenta. o velho Durand, eom uma 
associaçâo de d'evedores que nâo tem outro 
intéresse «enâo o« intere&ses coîleetlvos de 
seus membres. 

Outro typo irvlieressante de "Landscha- 
fté.n" foi o estabeleo do em Berlim, em 1872. 
com a denominaçâo de "Central landsebaften" 
associaçâo central. Nâo é um Landschaft" 
ordinarlo, maa uma especle de syndlcato en- 
oxrregado d:e c mit tir titulos hypothecarios por 
conta dos Ijandsobaflen" existentes nos di- 
versos pontos do torritorio do Imperio. B' 
uma federagâo. 

Oriticaudo esse novo typo, escreveu com 
a sua habituai clarivklencia o velho Durand: 

"B' evîdente que um titulo emittido por 
uni grande ostabeleoimento é muito mais pro- 
euracSo do que os emlttidos por estalbeled- 
mentos menores, ouja notoriedade nâo passa 
dos limites do te-n-îtorio sobre o quai ©stende 
a sua ecqâo. Mas, por outro lado, um empres- 
timo hypothecario pode ser muito melhor es- 
tudado e fiscaliaado por um estabelecimento 
local do que por um grande estabeleoimcato, 
cuja s^de é ajfastada do lugar da opf-raqâo. 

: Para oondiliar ossas duas vantagens, os 
"Bandschliften", filiados ao "Central lalnd- 
echafte" concedem sob sua propria restponsa- 
bilidade empreatimos hypothecario». cujos ti- 
tulos eào remettidos â. "Central landschaft", 
que emlitte uma quajntiidiade oorrespondtento 
de euag proprias obrigacSes ou envia ao de- 
vedor suas proprias obrigaeSes para que elle 
as négocié directamente. O devedor tem o 
dlrelto de escolher, de poder ver as obrigagOés 
da "Landschaft" ou as da "Central land- 
schaft". 

Esta, é, portante, cm resumo, um syndi- 
cato de emissâo de obrigaçdes hypothecariais". 

Os " Landochafton" foram, portanto, na 
Allemanha, elementos importantes de oooer- 
denaçâo, de dducaqâo e de ci'pdllto. Em. 1881, 
quando outeas fomuas oomegaram a, ter in- 
cremento, a ciroulaeâo daa obriguçôes ter- 
ritoriaes emittidas alh.igiram â cifra de 140" 
milhSes. 

Isso nâo representava. 'entretanto, senâîo 
a metade dag dividas hypothecorias. 

O inquerito officiai de 1868 considerou os 
"Landschaften" como uma instituigâo fa- 
voravel aos proprietarios. Reaîmente, elias 

tram o In 

Nâo ha especulaçâo c assim o crodito fl- 
cou "barato". 

Fntreianlo. nos meados do seculo passa- 
do, como regïslrava o proprio Durand, a.peznr 
dos serviço» prestados pelos "Landschaften", 
o Estado, as provincia» e «s conimuna» sen- 
tiam. na Allemaniha, nos mercados do seculo 
pasaado. a necessidade de defender ta. pro- 
priedade territorial. 

A discussâo toi grande. 
Os nossos homens pratlcos. os nossos po- 

bres jgnoi-antsfl que temem as dlscussôes os 
lornalistaa sem lelturo, os publloistas falho», 
os agricultoreâ sem comprehensao, os esta- 
distas indolentes, que andam a diaer que Pfe- 
oizamos de solucdes praticas, que nao carece- 
mos de dissertaçdes theorioas. deevram pro- 
rurar 1er, se awo gostassem os annaes 
de toda a'polem ea; dosMndueHtos. dos déliâ- 
tes que se esten'deram na Allemanha neste 
periodo de traneformaçâo do credito rural. 
Porque muito discutiram. porque muito dou- 
trinaram, encontmrara os allemâes nova» for- 
mulas de acçâd, qup. appltoadgs, produziram, 
os resultados que hoje maravilham a todos. 
Nâo bouve improvisào, nâo houve applicaqao 
imnwdiata; houve estudos. serlo's para oatl- 
niçâo dos probîemas a. resolver, 

Nessas discussSes., très escolas se, d'estaca- 
ram. Uma corrente que nâo que.ria a Inter- 
vençâo do Estado, a segunda exigig essa In- 
tervençâo oonio um dever e umn necessidade, 
e a teroecra, de conciliagâc, 1 imitava-se a 
nconselhar â protecçâo officiai quando as cir- 
cumstancias a reolamassem. 

Assim. em 1861, o Conselhn Superior de 
AgriçuUura — 1 Landes Eehonomie Colle- 
gium") era de opiniâo que o Estado dévia ani- 
mai- a fundaqâo de estobslecàmentos de cre- K(lito territorial. "Landschaften" ou banoos 
por acgôes, concedendo-lhes subvengdes ou ga- 
rantlaa. 

No inquerito de 1868. o professor Bckker, 
que nâo era um enthusiastn de interveneâo 
do Estaido, a admittia, entretanto, em certes 
oasos. "Bu posiso ndmlttir. disse elle, eu pos- 
iso admlttir que em ce-rtas cjrcumstandas a 
intervençâo do Estado em favor die proprie- 
dade territorial, e especlalmente de agricul- 
tura, e, tâo justificaVel como a que, se réali- 
sa a favor de a estradaa de ferro sob a forma 
de garantias de juros". 

Por outro lado, o Dr. Knier. no seu cé- 
lébré relatorio sobre a agricultura. de Baden. 
em 1882, copcluio pela fundaçâo .de um esta- 
beleolmènto do Estado, pois que nâo via dif- 
ferenga entre a. acgâo do Estado cm nui ter:a 
de credito e sua intervençâo em materia de 
moeda. correioa e telegraphos. 

Por ' outro lado, muitas autoridades con- 
e'deraram a intcrvengâo do Estado no assum- 
pto como que a protecçâo de uma classe em 
detrimento das d'emai.s. 

No inquerito de 1868, o Deputado Losker 
disse: 

"Ha projectos que pretendem fa ser do- 
acçôes em favor dia agricultura. por meio de 
garantias do Bstadio, cllais Iprovincias e das 
comraunas. Ora, a proyinoia tem um ci-edito 
lim'tado; se ©lia usasse dclle em favor do 
credito rural, os outros objectes de suas 
acçSes seriam prejudicados. Esses présente» 
nâo séria, portanto. util, porque o séria felto 
a uma classe cm detrimento do grande pu- 
bllco". 

En tretanto, „ EetaJdo. as provincia» e as 
communes, exprimin.do uma corrente nitirle 
de idéas, fundaram entâo numeroaoa eetabc- 
lecimentos de credito, variando de uns para 
outros o modo de intervengâo. 

A maior parte deases institutos nâo sâo 
exclusivamente hypothecarios, e tratam de 
questftes oomraercraes e agricola». 

Esses institutos reoeberam os cnpilaes de 
forma différante. Uns foram doado» pelo 
Estado, provinoias ou communas, outros 
emittiram titulos, nâo se nâo Bujeltes como os 
"Lanidschaiften" ao limite dos empresUmoa 
hypothecarios. Alêm disse, com a garanti a 
moral de um podier publico, esses estabeleoi- 
mentos obli5mi ilrmbom dinheiro pelos (pro- 
cessos co ni mil -.s do commercio. 

Assim, para a formagào do credito rural 
m Oder no. a Allemanha jâ. estava prepa radia 
por uma longa exi>erlencia e pela fixagào 
rie princlpios e regras. A pratica era antiga. 
Veremos como dessa velha escola da quai suh- 
slstem ainda instituiçOes florcscentes e pres- 
tantes, foi surglndo o cooperativismo moder- 
po, caraeteristico e typico. 

Bassanlo. 
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CREDITO AGRIGOLA 

O estu'do do credito asricola deve ser, 
«ntre nôs, detalhado e insistente. B' lima 
necessidade nacional analysar as suas ori- 
gens, raostrar como se gerou, para depois 
ac'centuar os seus caracteristicos, verificando 
os que podem ser assimilados, adoptados, 
transformados no Brasil. 

Por isso, estudamos com calma e conscien- 
cia a formaçâo na Allenianha das sociedades 
de credito rural. Por esse estudo, 6 facil 
comprehender como o que apcesentamos hoje 
como cxemplo magnifico nâo é mais do que 
o desdobramento do uma longa tradiçâo. 

Vimos como se crearam a LeLndscluuften 
e proseguindo esse estudo, somos forçados a 
rocapitular episodios que servirâo depois para 
base de adaptaqôes e de experiencias. 

Jâ vimos que os Landucha-ften c'onstî- 
tuiam associaçdes obrigatorias para todos os 
propriotarios dos bens nobres pituados na pro- 
vincia. ■ 

Entretanto, com o tempo, houve uma 
evoluçâo caracteristica. Assim, a associasâo 
de Brandsburg declarou nos seus estatutos 
que s6 os emprestadores eram solidarlos, 

Mas, a reforma, mais importante 'foi a 
substituiçâo do Pfandbricfe ou obrl- 
gasCes novo systema As antigas Guterfane- 
iriefe. * 

Essa innovaçâo foi introduzida no Lands. 
chaft da Silesia «m 1849 para os bens patri- 
moniaes e eih 1872 para os emprestimos dos 
nobres, os da Pomerania em 1857, de Brande- 
burgo em 18S8, 'da Prussia Occidental de 
1864 e da Prussia Oriental de 1166. 

Vimos que primitivamente o iMndlschaJt 
apresentava um papel de cauçâo: nâo era ella 
que emprestava por emissâo de obrigagSes 
hypothecarias; era o proprietàrio do fundo 
hypothecario. O portador de uma obrigaçâo 
hypothecaria era. pois, titular de um credito 
hypothecfario recahindo sobre um immovel es- 
pecialmente indioado, e, assim, era cTedor 
de um proprietàrio determinado e o vinculo 
de direito ia directamente do portador ao 
prestamlsta. 

CDisso resultou que a Landschaft que, 
para pagamento das annuidades, representava 
simplesmente o papel de intermedlaria respon- 
savel, nâo podia estabelecer um systema de 
amortizaqâo sem o consentiraento do portador 
que, geralmente, nâo teria aceitado que seu 
credito tivesse se extincto, mediante o pa- 
gamento de uma annuidade um pouco su- 
per i or. 

Criticando esse systema, escrevta o velho 
Durand, com a sua grande clareza e perspi- 
<?acia : 

"Para que a amortizaçâo seja posaivel, 
é precieo que o credor possa dar um empre- 
go util & pequena quota de amortizaçâo, que 
ll>e é paga cada anno e que muitas vezes 
nâo ultxapassa de 112 'l* do capital. Nâo ha 
senâo uma especie de credor que possa fa- 
zer essa operaçâo, é o estabelecimento de cre- 
dito, que reune sempre essas pequenas som- 
mas, muito pequenas separadamente part, ser 
empregadas utilmente, mas que, oentraliza- 
das, podem servir ao reemboleo de uma parte 
das obrigaqSes «mittidas por elle, represen- 
tando os creditos que conoedeu. Para orga- 
nizar a amortlzagâo dos emprestimos hypo- 
thocarios, era, de todo, necessario renunciar 
ao systema de especializaqâo da garantia hy- 
pothetfaria. 

"A Landschaft deveria emittlr obriga- 
Oôes de que ella sa tornara devedora, e essas 
PbrigasSes eram sempre garantldas por un» 
contra-valor hypothecario, representado por 
hypothecas taxadas em nome da Land- 
schaft sobre os bens dos devedores; mas 
este contra-valor hypothecario tomava-se à 
garantia collectiva de todos os portadoces de 
obrigaqôes, sem que cada quai pudesse pre- 
tender a uma especializaçâo de uma hypo- 
theca sobre um Immovel determinado, af- 
fectado â garantia exclusiva de seu credito". 

Assim a garantia solidaria da Lwnd- 
schaft foi modificada. 

As antigas Landsohaften tornaram-se 
verdadeiras instituiçdes de credito, emittlndo 
obrigaqôes para obter dlnhelro. afim de em- 
prestar aos seus clientes., Elias nâo dâo 
dinhairo sômente, mas dâo obrigaçOes que os 
clientes negociam. As obrigaçôes devem, 
entretanto, oorresponder, na sua totalidade, 
ao valor total dos bens hypothecarios. 

"A Landschaft deveria agir assim nâo 
sômente quando recebe o reembolso intégral 
Se um emprestimo hypothecario, mas 
mesmo quando receba simples annuidades de 
amortizagào. Desde da adaptagâo do Neue 
Vfandbriefe, a amortizagào tornou-se uma 
condigâo quasi gérai dos emprestimos coh- 
vertidos pelas, Landsphaftan. As psqu.enas 

nuotas de amortizaçSo, que geralmente eâo 
de 112 'l0, constituera para cada devedor um 
tundo espeoial, que devc ter uma conta dis- 
tincta; quando o total desse fundo attinge a 
uma quota determinada da divida, de 10 a 
25 "I0, o devedor tem o direito do oppor a 
mmpensaçâo entre um fundo de amortizaçâo 
e uma parte équivalente de sua divida e 
obter uma reducgâo da hypotheca escripta 
•îchre sua propriedade. Mas a Landschaft 
nâo deve esperar esse momento para retira.r 
da circulagâo as obrigaçôes correspondentes 
Ss quotas de amortizaçâo pages por diverses 
clientes. O fundo de amortizaçâo que ella 
constitue em proveito de cada um dclles deve 
consistir nâo em melhoria, mas em obriga- 
çôes annuaes". 

O mais commum era as TAndschaftcn 
operarem essas retiradas dp accôrdo com os 
seus intéresses. Elias nâo eram obrigadas a 
estabelecer um piano de amortizaçâo. Con- 
forme conTinha. compravam no mercado os 
titulos, aba.ixo de seu valor nominal, e, assim, 
'e-Mtarvam o seu reembolso ao par, mediante 
sorteio. 

Os lubros obtidos por essa operaçâo de 
especulaçâo e os da dlmmulçSo da taxa de 
Joroa revertîam, afinai, aos proprios de- 
vedores, porque eram elles os unicos 
membros-. 

As Landsohaften nâo tôm capital a. re- 
niunerar, nâo pagam dividende; e todas as 
ppei-agôes felizes que roalizam redundam, 
port an to. em proveito de seus membros. 

Assim, como a definio Durand, "a Land- 
schaft é uma associaçâo de devedores que se 
dâo mutus.mente o apoio rte seu credito para 
obter emprestimo em melhores condiçôes". 

Assim, a Landschaft "é a mais antlga 
applicagâo do princlpio da mutualMade e da 
cooperagâo e nôs enoontramos, para o cre- 
dito peesoal, instituigôea cal codas sobre a 
organlzagâo da Landschaft". Sâo as Calxas 
de emprestimos de Raiffeisen, que tanto 
successo fizeram na publicixtlca dos paizes 
latiqps e tantos servigos prestaram, de facto, 
â remodelagâo na agricultuca allemâ. 

Vê-se, portante, a origem remota das 
associaçôes de credito agricola, que depuis 
Raiffeisen e Schulze-Delizsohe as desenvolve- 
ram. 

•Muitas Landsohaften repelliram todâ 
responsabilidade splidarla: cada devedor nâo 
deve nada além da sua propria divida e nâo 
é reSponsavel dlante da insolvabilidade dos 
outros. Essas associaçôes cobrem as perdas 
possiveis com o auxilio de um fundo de 
garantia alimentado por uma annuidade um 
pouco mais elevada do que a exigida pelas 
outras Landsohaften e por um direito de en- 
trada i&intrittfeld), pago pelos membros no 
momento de sua admiasâo. O Bcrliner 
Ptandbrilfomt réclama de seus socios uma 
entrada de 1 "l" do valor do immovel hypo- 
thecado. 

Duas associaçôes de Landschaft en Jâ se 
approxknavam do typo de associaçôes de 
adiantamentos (Vorchnssvcreinc), creadas por 
Schulze-Dalizsche para o credito pessoal. Es- 
sas associaçôes intermedias admittem a soll- 
dariedade illimitada do seus membros, mas 
antes de recorrer a essa solidariedade, os cra- 
dores da sociedado^ encontram como primeiro 
fundo de garantia o capital formado pelas 
acçôes que os devedores sâo obrigados a sub- 
screver por occasiâo de sua entrada. 

Assim, essas aoçôes apresentam grande 
analogia com as das organizaçôes Sohulze- 
Delitzsche, que tantos suoeessos causaram e 
das quaes trataremos depois. 

Essas associaçôes de Landschaften, fun- 
dadas de 1866 a 1870, nâo têm numéro certo 
como nas sociedades anonymas. As acçôes 
sâo creadas para os novos socios que entram, 
e os que se retlram recebem o correaponden- 
te de seu capital, sendo as suas acçôes an- 
nulladas. 

Assim, como estamos varifioando, as in- 
stituiçôes de credito agricola na Allemanha 
desenvoîveram-se lentamente. 

As vantagens àesse desanvolvîmento fo- 
ram principatonente de educaçâo. Quando as 
caixas e as cooperativas modernas surglram 
da propaganda iïos economistas de espirilo 
novo, a mentalidade das dlasses ruraes esta- 
va mais ou menos preparada pela pratica 
das antigas Landschaften. 

Assim, os novos organizadores Jâ encon- 
traram um a-mbiente favoravèl. 

Todas essas cinoumstancias precizam ser 
bem dastacadas para oomprehensâo das ap- 
plicaçôes que precizamos realizar, em larga 
escala, no Brasil. 

Bassanio. 
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W. ARR ANT AGRICOLA 
O Présidente da Sociedade Pluminense de 

Agricultura e Industrias Ruraes, reeebeu do 
Sr. Dr. Dulphe Pinheiro Machatlo, Superin- 
tendente do Abastecimento e Director Gérai 
do Serviço de Piovoamento, o seguinte pa- 
recer; 

"Accusando o recebiraento de vosso oEEi- 
cio n. 608, de 25 de Junho ulttmo, pelo quai 
vos dignastea de consultar-me sobie o proje- 
cio eiaborado pelo Sr. Dr. Leopoldo Teixeira 
Leite, relativamente ao "warrant agricola", 
e que sera, submettldo ao exame do Congresso 
pelo Présidente effectivo desSa Sociedade, o 
Sr. Deputado Dr. Ranulpho Bocayuva Cunha, 
venho dar-vos a rainha desautorizada opiniâo 
âceî'ca de tâo intéressante trabalho, Jamen- 
tando, apenas, que as actuaes oircumstancias 
nâo me permittam uma minuci.osa analyse de 
cada u-m dos artigos. 

Parece-me vantajosa para os productores 
a InstitulQào da warrantagem agricola platie- 
jada pelo Dr. Teixeira Leite, em mol des 
muito mais araplos do que oa estabelecidos 
pela lel n. 1.102, de 21 de Novembre de 
1903. 

O mechanismo da emissâo e do reagate do 
"warrant agricola", conforme prescripto no 
projecto, é pouco complicado, o que raerece 
louvores, mas, dispensando certas garamtias, 
talvez permitta abusos, devido â facilidade 
que proporciona a "todo agricultor, apto para 
a vida civil", de emittir titulos. atS agora sô 
expedidos por emprezas, cuja constituiçâo o 
funcclo'namento estâo sujeitos, pela referida 
lei, a. condiçôes assaz rigoro^as. 

Julgo, todavia, necessaria e opportuna. a 
apresentaeâo do prOjecto ao parlamento, onde 
o assumpto sera ventilado sob todas «s suas 
faces, de modo a ser approvado o projecto 
oom as modificatjSes que a pratiica aconse- 
Ihar. 

Bm materia de crédite agricola, o Estado 
do Rio de Janeiro, de que sâo illustres filhoa 
o autor do projecto e o seu apresentante à 
Camara, estâ rivalizando com os mais adian- 
tados da Federagâo, graças ao surto e des- 
envolvlmento admiraveis das Caixas Ruraes 
de typo Raiffeisen e dos Bancos Populares 
Luzzatti, suggestivamente descriptos no in- 
cluso folheto do Serviço de Tnspecçâo e Fo- 
mento Agricolas do Mlnisterio da Agricultura, 
Industrla e Commerclo. 

O debate em torno do novo projecto porâ 
em evidencia esse progresso do Estado do 
Rio de Janeiro, e redundarâ. em proveitosa 
propaganda do creditn agricola, condiçâo sine 
qua non do aperfeigdâmento da lavoura em 
todo o paiz." 
 S el ———•  — 
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GAZETILHA 

CREDITO AGRICOLA 

O EXEMPLO ALLEMÂO 

No estudo da formaçâo do credito agri- 
cola allemâo, qufe tanto enthusiasma aos pro- 
pagandlstas do Brasil, convém mostrar, antes 
de tudo, a situagâo especial que permittlo e 
facilitou a sua expansâo. Do outra fôrma, o 
exemplo fica sem base positiva, corao uma en- 
tidade abstracta, cqmo uma criaçâo metaphy- 

Vimos ha pouco quai era, naa suas gran- 
des linhas, a organizagâo primitiva dos a*nti- 
gos Landschaften. Vimos como crearam o 
sentimento da solidariedado e a consciencia 
da cooperagao. 

Esses Landschaften soffreram depois uma 
natural evoluçâo. A principio, elles acharam 
que, para assegurar ainda mais completamen- ] 
te a circulagâo das obrlgaçOes hypothecarias, 
deveriam encarregar-se da recobranga e dos 
pagamêntos. No primeiro estado, garantiam 
bem os pagamêntos tanto dos juros como do 
capital, mas o portador deverla antes dirigir- 
so ao seu devedor, que habitava âs vezes um 
lugar afastado da provinoia e nâo cumpria as 
suas dbrigagôes. Dal}i Atr djislopamentos., a« 
despezas que* t(i r n a vu rîvl n e n'os agradavels • o 
uso das obrigagôes hypothecarias e que impe- 
diam alguns capitalistas de as cmpregar como 
collocaqâo de seus capitaes. 

Os Landschaften obrigaram-se,- portante, 
a fazer o servigo de cobranga e assegurar a 
exactidâo dos pagamêntos que se ©ffectuavam 
nas caixas sob sua responsabilidade. Quando 
um devedor nâo cumpria suas obrigagdes, a 
Associagâo fdzia o adiantamento dos juros ao 
portador do titulo e se encarregava de obter 
o pagamento por melo de um processo espe- 
cial e rapido permittido pelo privilégie de sua 
propria fundaçâo. 

Mas, apezar de se oncarregar da cobran- 
ga e dos pagamêntos, a Landscluift nâo modi- 
ficou logo a natureza das relaçôes juridicas 
que ligavam os prestamistas aos dovedores; 
— o vinculo de direito existla sempre dire- 
ctamente entre o proprietario do fundo hypo- 
thecado e o portador da obrigaçâo; a hypo- 
theca era sempre affectada â garantia espe- 
cial de um ou diverses titulos determinados; 
a Jjondschaft nâo era devedora directa do 
portador dos titulos, fazia a cobranga na qua- 
lidade de mandataria e se era obrigada a fa- 
zer adiantamentos em nome dos devedores 
inexactos, era em consequemcia da responsa- 
bilidade que aceitara, dando cauçâo. 

No dia em que os handscluiftcn, escreveu 
Durand, no dia em que os Landschaften se 
encarregaram de pagamêntos, tiveram natu- 
ralmente de se preoccupar de constituir um 

HfilllllHiMaiMaiÉ r v 

fundo de môvimento que Ihe permlttisse pa- 
gar exactamente, apezar da inexactidào dos 
devedores. 

"Sem duvida, todos os proprietarlos da 
provlncia garantiam esses pagamêntos, mas. 
de um lado, essa garantia nâo podia fornecer 
immediatamente os fundos necessarios para 
pagar com guichets abertos e de outro lado, 
séria desagradavel recorrer a essa garantia 
solidaria que séria bem dura ao passar da" 
theoria â pratica. 

Para constituir esse fundo de movimento, 
decidio-se majorai- os juros pagos pelos deve- 
dores de uma certa quota variante, segundo 
a natureza dos Landschaften e variando de 
114 e 112 o]o. 

O producto dessa majoragâo foi applicado 
âs despezas da administraçâo, e as economias 
operadas constltuiram o fundo de movimento, 
o quai, com os annos, tornou-se bastante 
importante, passar.do a eer um verdadeiro 
fundo de garantia. Assinv os membres ou as- 
sociagâo sô respondiam com os seus bens pes- 
soaes para compensar a insolvabllidadu 
dos djevedores depois de esgotado esse fundo". 

Apezar do todas essas reformas, os cinco 
Alten Landschaften nâo satisfizeram a todas 
as necessidades que lam apparecendo: sô ser- 
vira m para as propriedades dos nobres. As 
outras propriedades nâo aproveitavam das 
mesmag vantagens. Sentio-se, entâo, a neces- 
sidade de extender os bénéficies das formagdes 
de credito a todas as especies de agricuitores. 
O credito rural, com essa tranaîùrmagâo, en- 
trou numa nova phase. Delxou/de ser uma 
organizagâo promovida e auxlliada pelo R®' 
para salvar a nobreza, e, sim, uma organiza- 
gâo destinada a amparar a agrlcultura. 

Para esse f m, dous meios foram erapre- 
gados. Ora, os antigos Landschaften foram au- 
torizados a estender sua acçâo a outros cul- 
tivadores de terra; foi o caso da Ostpenssis- 
che Landchaft (Prussia Oriental) em 180J 
e para a Schlestsche Lanâschaft (Sllesia) 
em 1867; ora, ao contrario: os antigos Lands- 
chaften conservaram a sua organizagâo aris- 
tocratica, mas fundaram ao seu lado e sobre 
sua direogâo, novas assoc'agâes baseadas so- 
bre os mesmos principlos mas accessiveis 
aos outros proprietarlos. Ao lado da West- 
prenssîche L^ndschaft (Prussia Oriental) foi 
fundada em 1861 a Neure Westpsenssische 
Landschaft. Ao lado da Pomlheroche Dands- 
chaft (Pomorania) inaugurou-se em 1871 a 
Pomlheroche Lands crédit verhao. Ao lado 
daNos und Nelhorkische rltter schaptliche 
Creditinstitut (Brandeburgo), iniciou-se em 
1869 a. Neure Bran-shurgischn Creditinstitut. 

Assim começou o desenvolvimento das 
InstituIçBes que mais tarde tomaram grande 
vulto. A evoluçâo decorreu de um desdo- 
bramento natural. 
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GAZETILHA 

A ORIGEM DA MOBILIZA- 
ÇÂO DO CREDITO 

AGRICOLA 
i 

Os exemplos extrangeiros s6 serve m e 
sâo uteia quando reflectem a propria menta- 
lidade que os creou. De outra fdrma nâo si- 
gnlficam a verdadeira sltuaçâo a adoptar e 
roelhorar. 

A» ioistituiçdes de credlto na AUemanha 
r.asceram de tuma longa fevoluçâo, mas a 
propria analyse desse desdobramento moatra 
que é posslvel fazer alguma cousa de util no 
nosso melo aproveitando oa enslnamentos 
dessa experiencia. 

Certo, os fundamentos da evoluçào sâo 
diverses, mas se a estructura social era as- 
sim différente ha nas relaçdes de proprletarios 
e de prestamistas muitas connexôes e seme- 
Ihanças que permittem uma adoptagao po- 
sitiva., 

Depois de estudar o que creou a expe- 
riencia nos outros paizes, faremos urr. esboyo 
do que jâ tentamos, projectamos e realiza- 
mos, definiremos a xealidado actual e sua 
formacSo, as ospiraçôes e necessidades do 

momento, e depois, entâo, formularemos o que 
se pôde fazer em conjunto, coordenando os 
exemplos alheios e a experiencia nacional 
para fazer uma obra duravel e proveltosa. 

E' Inutil ministrar noçSes sem saber como 
ellas se geraram, a pautar Instltulsôes sem 
estudar a sua eclosâo e desenvolvlmento. 
Por isso, procuramos analysar com o detalhe 
possivel a fundaçâo e o preparo dos elemen- 
tos que serviram de base para as grandes 
instituiç5e3 extrangeiras. 

Viraos como se formaram as Landschaften 
na Prussia de Frederico II. 

Na sua origem, as Landschaften velho 
estylo nâo tinham outra missâo do que forne- 
cer sua garantia solldarla para os empresti- 
mos hypothecarios que nâo passassem os li- 
mites considerados prudentes; "ellas nâo re- 
presentavam o papel que Ihes quizeram attrl- 
bulr em França, commentou Durand, em ma- 
teria de credito pessoal, de officio de descon- 
to; ellas davam uma especie de aval, garan- 
tiam o pagamento, mas as relaçdes jurldlcas 
do prestamista e do devedor nâo se modifl- 
cavam. 

O prestamista era credor, nâo do Lands- 
chaft. mas do proprietario dos bens hypo- 
thecados; era do devedor que elle deveria 
reclamar sens juros annuaes; era a elle que 
dévia exiglr o reembolso e o Landschaft s6 
intewlnlia no caso de nâo pagamento. 

Na pratica, o devedor remettia ao Lands- 
chaft um titulo constitutlvo da hypotheca e 
este Ihe remettia em troca obrigaQdes hypc- 
thecarias (Ctuterpfandbriefe) indlcando os 
fundos sobre os quaes recahia a hypotheca o 
promettendo, aI6m disso, a garantia solldaria 
da associaçâo. O devedor negoci. va, elle 
proprio, os titulos hypothecarios, com os seus 
riscos e perigos. 

O Landschaft nâo remettia o dinhe'ro 
sonante, mas sômente valores que o proprio 
tario poderia negociar e, segundo a cota- 
çâo do dia, elle recebia, em troca de seu 
comproinlsso hyppthecarlo, uma somma, moi.- 

ou menos considéravel. Esse processo apro- 
sentava um grave inconvepiente, notava Du- 
rand — é que o devedor que emittia assun 
titulos por um valor nominal superior â som - 
ma que elle recebia realmente, terla mais 
Interesse em receber do Landschaft, nâo ti- 
tulos, mas dinheiro sonante. Mas este nâo 
poderia procurar esse dinheiro senâo emu- 
tindo titulos por sua propria conta e teria, 
naturalmente de exiglr do devedor uma tavo 
mais elevada para poder, pela amortlzaçâo, 
cobrlr o déficit occaslonado pela venda deo 
obrigaçdea abaixo do par. 

A emissâo de obrlgaçOes do Landschaft 
apresentava outra vantagem. Muitas vezcs 
a somma que pedla o devedor era muito con- 
sldoravol para ser forneclda por 1m sô ca- 
pitalista. Se elle tinha de recorrer ao cre- 
dlto prlvado, o prlmelro prestamista terîa 
obtido uma primelra hypotheca e os outros 
nâo receberiam senâo uma segundo ou ter- 
celra, e assim teriam de exiglr juros muito 
mais elevados. l 

As obrigaçOes de "Laudschaft" tinham. 
ao contrario, todas, a mesma classe, porque 
representavam cada quai uma parte da hy- 
potheca unica, cujo tJ'tulo era depositado nas 
calxas da associaçâo. Essa igualdade de clas- 
sificaçâo facilitava extraordinar'amente a 
negociaçâo de titulos, que tinham todos o 
mesmo valor, emquanto que a circulaçâo do 
titulos de diversas categorias trazla ao mec- 
cado certa concessâo: — Titulos de eegunda 
hypotheca teriam par oerto menos credito, 
embora fossem igualmente garantidos pelas 
responsabilidade solidaria da "Laudschaft" e 
a descons'deraçâo relativa que os attingisse 
recahiria por certo sobre todas as InstitulQfles. 

De facto, a "Laudschaft" nâo intervinha 
senâo para dar cauçâo e as relaçCes de cre- 
dor e devedor se estabeleciam entre o portador 
da obrigaçâo e o propn'etario do fundo hy- 
pothecario e assim o "Laudschaft" nâo po- 
deria intervir para operar a amortlzaçâo da 
divlda por prestaçâes annuaes: essas annui- 
dades eram pagas directamente pelo devedor 
ao portador do titulo e representava simples- 
mente os Juros da dlvida. 

Assim foram na sua origem essas assoo'a- 
çôes de credito. 

Depois, mod ficaram-se e evoluiram. mas 
jâ na sua organizaçâo priraitiva,' que acaba- 
mos de resumir, apparece o instituto de mob - 
llzaçâo, que tanto enthusiasmou nos ultimos 
tempos, os pubVclstas dos paizes latlnos. 
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GAZETILHA 

CREDITO AGRICOLA 

AS BASES DA EXPERIENCIA ALLEMÂ 

Os que pregam com enthuslasmo a ada- 
ptagâo do instltuiçôes cxtrangeiras esque- 
cem-se âs vezes das suas origena, e dahl a 
ditficuldado de obter, em pouco tempo, o que 
almejam e preconizam. No credlto agricola, 
deu-se o mesmo caso. Certo, muito jâ se con- 
Regu!o e temos institutos florescentes, que 
demonstram o esplrito asslmilador da nossa 
gente. Mas isso tudo nâo é aindft nada cm 
relagâo ao que 6 indlspensavel fazer para le- 
vantar a mentalidade, a capacldado do tra- 
balho e de producçdo dos nossos homcns do 
interior. 

SoluçSes unilateraes, regionaes, parti- 
cularcs «âo exemples estupendos, nias nâo 
modificam o problema om conjunto, que ain- 
da estâ para ser resolvido. 

Ora, em todas as grandes reformas da 
hîstorla as maiores innovagôes resultam de 
um preparo antgrior. Por isso, as instituigOes 
novas e célébrés da Allemanha mo'derna nâo 
sahiram .promptas como Minerva da cabega 
de Jupiter. 

Foram consequencia do uma longa evo- 
luçâo. Jâ viraos como, nos fins do seculo 
XVIII, a Prussia jâ estudava e resolvla o 
problema, dentro dos recursos c elementos 
de occasiâo. Nôs outros nâo podemos re- 
capitular toda a cvoluçâo dos outros povo* 
para attingirmos o grâo do seu adiantamen- 
to. Mas temos de preparar os elementos ba- 
sicos para faoilitar o garantir depois as ra- 
pidas adaptaçôes. 

O estudo da evolugâo das instituigOes de 
credito rural na Prussia mostra que 6 justa- 
mente possivel com esplrito omprehendeder 
educar o organizar institutos novos, mas, ao 
mesmo tempo, révéla, que sein um preparo 
anterior todo esse esforgo é de difficil e pro- 
cario exlto. 

Frederico II. seguindo os conselhos de 
Buhring, estabeleceu uma associaçâo obriga- 
toria de todos oà preprietarios nobres da pro- 
vincia, porque s6 se preocoupava com o cre ■ 
dito neeessario â nobreza empobrecida com 
as guerras successivas; e assim todas as ter- 
ras nobres da provincla garantiam solidarla- 
mente o reembolso dos emprestimos hypo- 
tbecarios contrahldos por intermedio e com 
o consenfimento da assoclagâo. Dabi o nome 
Landschaft dado â associaçâo de- proprieta- 
rios, que significa simplesmente provincia. 

Todos os bens nobres da provincia, que 
constituiam quasi a totalidade de seu terri- 
toric, formavani a base da associaçâo e Ihe 
servinm de garantis. 

"Comprobende-se, commentava Duran 1, 
comprebende-se o grande credito desses 
LandscJiafter; mas nâo séria excessivo obri- 
gar os proprietarios que nâo recorriam ao 
credito a responder por aquelles que tinham 
contrabldo emprestimos? Esse caracter obri- 
gatorio do Landschaft e os inconvenientes 
que disso poderia resultar foram, entretanto, 
attenuados com a exigencia de que nenhum 
emprestimo poderia ser contrahido com a 
sua garantie sem o consentimento da admi- 
nistragâo do Landschaft, escolhida pelos pro- 
prietarios da provincia. Eram, portanto, os 
représentantes dos proprietarios, caugSes so- 
lidarins, que apreciavam a importancia do 
emprestimo que poderia ser concedido a tal 
ou quai propriedade, e eram naturalmente 
prudentes, porque os seus proprios bens res- 
pondiam ptla opcraçào vealizada. 

Essa prudencia, bem naturel de sua 
parte, augmentavn de resto o credito d;> 
Landschaft, cujas otjrigagSes ao porttâor «t- 
tingiram por varias vezes a cotegâo par, mas 
era, sem duvida, um pouco prejudicial aos 
pretendentes aos emprestimos, que se lamen- 
tavam de ter obtido o correspondente ao v^- 
lor de suas propriedados. Encontram-se fre- 
quentomente essas quelxas na litteratura 
vasta que trata do credito hypothecarlo alle- 
mâo e especialmente nas actes do inquerito 
de ISGS. 

B' precizo, entretanto, reconhecer que a 
um protendente que procura credito, gragas 
a um caucionamento forgado de pessoas que 
nâo têm necessidade delle, nâo serâ justo vir 
queixar-se da prudencia dos interessados 
nessas cauçôes. 

Em gérai, os proprietarios em crise acha- 
vam que o Landschaft nâo Ihes dava um 
credito sufficientemente largo, e assira sa 
julgavam no direito de fazer novas operagôes 
com uma segunda hypotheca". 

Assim, os proprietarios em crise recor- 
riam a segundas hypothecas, porque os ou- 
tros, administradores da sociedado, nâo con- 
sentiam em arriscar seus bens para Ihes 
aiargar demasiadamente os crédites. Se to- 
dos os proprietarios com saldos se sujeitas- 
sem âs fantasias dos prodigos e dos insol- 
vaveis, a Landschaft se transformarla em 
instrumento de espoliaqâo. 

O fim da Landschaft era justamente se 
responsabllizar pela hypotheca, declarando 
que os immoveis apresentedos cobririam 
em qualquer hypothèse a operagâo. 

"A Landschaft facilita va assim os em- 
prestimos no medida em que nâo apresenta- 
vam nenhum risco e prestava desse modo 
Um immenso servigo ao dovedor, que encon- 
trava um credito menos oneroso; mas na- 
turalmente a sociedade nâo poderia facilitar 
emprestimo do uma cobranga duvidosa; e 
foi gragas a essa extrema prudencia, que a 
soiidarledade dos membros das diversas Lan- 
dschaftcn nunca foi posta em jogo e nâo se 
ter cltado jamais um caso de fallencia ou 
do sdria difticuldade financeira." 

Assim, a responsabilldade de todos -Jeu 
a garantia nfecessaria sem exoiuir a pru- 
dencia, filha por certo do interesse dos que 
nâo queriam correr o risco de perder os seus 
bens a favor de liquidagào dos insolvavels, 
Proslou servigos aos proprios necessitados, 
porque estes nâo excederam nunca a sua cj- 
pacidade de amortizagâo. 

A soiidarledade facilita va o credito; a 
sociedade reconhecia a operagâo reaiizavel: o 
prestamista nâo tratava de examinar a pro- 
pnedade, fazia a operatjâo sem conhecel-a,. 
sem ter délia nenhuma noçâo; sabla que to- 
das as propriedades dos nobres da provincia 
respondlam "por eiia. Era uma garantia do 
rap.Jez e da obtengâo do credito para uma 
parte e do reembolso para outra. 

Constitula-se aïsim, no seculo XVIII, a 
nocessaria mentalidade de cooperagâo e au- 
xilio mutuo. ' ' 
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GAZETILHA 
—  

CREDITO AGRICOLA 

A EXPERIENCIA AELEMA 

Quando no Brasil se trata de credito 
agrlcola ha sempre reférencias c appelles aos 
exemplos das caixas e cooperativas allemâa. 
De facto, o que na AUemanha se reallzou é 
magnltico e o que se conaesuio no periodo 
prospère anterior k guerra é naturalmente 
um dos exemplos classicos para o estudo do 
credito rural. A citasào das institusçôes ger- 
manicua nâo 6 commum sémente no Brasil; 
é feita, do niesmo modo, no mundo inleiro. 

Ha, nas crcuqôes contempora'neas, mui- 
tos outros exemplos que convem compendiaf 
e cuja experiencia deve servir para a co- 
ordenaQâo do que se torna necessario 
instituir no Brasil. Mas. antes de analysar 
o que se fez na Hollanda, Dlnùmarca, Sueoia. 
França, Inglaterra, Estados-tJnidos e tarobem 
na Suissa, Italia e niesmo na Hespanha, 
Argentlna e outros paizes, é naturel que nos 
delenhamos na AUemanha, cujos exemplos 
sâo apontados mais trequentemente. Accresce 
a circumstancia de que as proprias instilul- 
qSes alleroàs,i jpela sua propria mobilidado. jâ 
se prestaram de modelo a muitas caixas e 
cooperativas que funccionam coin pleno 
exlto no Brasil como em outras partes do 
mundo. 

Para cpmprohender, entretanto, nos dé- 
vides termos, a signiticaqâo dessas institul- 
qScs, sua capaoldarte e ductilidade, convem, 
antes de tudo, examlhar a situaçâo que bus- 
gerio a sua promoçâo. 

O credito hypothecario na AUemanha, de 
antiga applicaçâo, era cheio de instituigôes 
originaes quando se fundou o yerdadeiro cre- 
dito agrlcola. O estudo dessa evoluçâo ê, 
portanto, : indispensavel para a caracterlza- 
qôo dos élementos differenciaes desse ultlmo 
Instituto. 

O credito territorial allemâo era de re- 
mota orlgem, o servio de modelo, preparou 
o caminho para a expansâo do credito agrl- 
cola. O successo das antigas instituiçSes jâ 
tinha famillarizado as populaçSes germanlcas 
com os principios de mutualidado e coopera- 
gâo, que, allas, os Landschaften JA tlnham 
posto em pratica antes de Koberts Owen o 
os ploneiros célébrés do Rochdale., 

Os estabelecifnentos de credito territorial 
na AUemanha dividlam-so em très classes 
bem distinctas: a primeira, muito mais anti- 
ga, compôe-so de associaçôes do proprietarios 
reunindo em «ommum o seu credito para ar- 
ranjarem dinhoiro cm melhores condiedes, 

Essas associagôes eram as Landschaften. 
Na segunda categoria apparecem os es- 

•tabelecimontos do credito fundados o'garan- 
tldog çor um poder publico, Estado, provln- 
cia ou communa. 

A terceira classe comprehendia enlâo as 
sociedades financeiras por acgdos, sem privi- 
logios especiaes e que nâo procuravam nas 
operagdes de- credito territorial senâo a re- 
muneragâo de sous capitaes. 

Em 1881, por exemple, havia 25 assocla- 
ç5cs de proprietarios, H bancos de Estado ou 
de communa. 31 bancos por acçôes. 

A instituigâo que era mais antiga era a 
de lassociaçôes de proprietarios, ou /.tzur/- 
schafton, cujas primicias remontam a Frede- 
rico XX. 

"Depois das guerras que tovo de susten- 
tai- contava o velho Durand, depois dessas 
guerras e, principalmente, da de sete annos, 
a nobreza das antigas provincias prusslanas 
se achou crtrregada de divldas: os empresti- 
mos hypothecarios tornavam-se ruinosas; a 
taxa média era de 10 0|" na Silesia e os presta- 
mistas exigiam 2 a 3 "l" de provisâo sobre- 
salento em outras provincias. 

"Fassbender accrescontava que os presta- 
mistas tinham sempre o dlreito de exigir o 
seu reembolso." 

"A crise hypothecarla foi, porém, tâo In- 
tensa que o Estado teve de intervir. Multos 
projectos foram propostos, mas o que obteve 
a preferencla foi attribuido a um certo 
BUhring, burguez de Berlim, e foi immedla- 
tamente posto em pratica: de 1769 a 1788 es- 
tabeleceram-se oinco as^pciaçdes sobre o pia- 
no proposto por Buhring, para Sllesia, Pfame- 
rania, Prussia Oriental e Occidental. Essas 
cinco associaçSes prlmitivas receberam uma 
organizagâo especial que nâo foi adoptada se- 
nâo, parcialmente, pelas que foram fundadas 
depois e, por isso, sâo designadas pelo nome 
de antigas associaçSes (alten Liandschaften)." 

O systema de Biiring baseava-se nas con- 
sideragôes seguintes, segundo Durand: 

"E' mais diffictl encontrar ura prestamls- 
ta.para um pretendente isojado, que nâo te- 
nha relagSes constantes com os capitalistas, 
do que a um estabelecimento que se occupe 
habltualnionte de procurar credito e de re- 
ceber capitaes disponiveis. 

De outro lado, os capitalistas nâo podem 
converter «credito hypothecario senâo sobre 
um immovel que Ihe é perfeitamente conhe- 
cldo e do quai podem apreciar o valor: ainda 
assim, nestaa condigSes, elles se podem enga- 
nar nas suas apreciaçôes e, por conseguinte, 
correm um risco que fazem pagar o devedor 
sob a forma de um supplemento de juros. 
Assim, um proprietario territorial nâo pôde 
pedir emprestado a qualquer capitalisla, mas 
Bornante ap que conhece a sua propriedade. 
Ainda nesse câso as copdiçôes sâo ainda 
mais duras do que se o proprietario pudes- 
se dar gârantias do uma seguranga abso- 
luta. 

Emfim, os capitalistas, que apreoiam. en- 
tretanto, a solldez das collocagOes hypotheca- 
rias, sâo muitas vezes desviados dessas ap- 
plicaçôes pela lmnxo,billzaçâo dos capitaes. 
Sem duvida, nas provincias prussianas, o 
prestaraista tinha a facilidada da exigir o 
seu reembolso dando alguus mezes em adian- 
tamenlo; mas. por outro lado, esse prazo de 
alguns mezes podia fazel-o perder ura bom 
negocio, e, alôm disso, nâo era seguro para 
o devedor que estivesse em condiçOes de re- 
embolsar tudo na êpoca fixada e entâo te- 
ria de recorrer â cxpropriaçào que occasio- 
naria nova perùa de tempo. 

E' verdade que o prestamista, em lugar 
de exigir seu reembolso, poderla ceder seu 
credito a outro capitaiista; mas nâo ha sem- 
pre pessoas dispostas a esse negocio, ficando 
com uma hypotheca de um immovel. cujo va- 
lor nâo se conhece bem. 

Todos esses inconvenientes desapparece- 
rlam se se censtituisse uma associagâo apre- 
sentando garantias absolutas de soivabillda- 
de e emittindo, em representaçâo de emprestl- 
mos hypothecarios, obrlgaçOes ao portador. 
tanto mais facil de negoclar quanto mais sol- 
vavel fosse a ^ssociagâo." 

Vê-se por ahi a origem do credito mo- 
derno. As reformas de Frederico IX, cum- 
prlndo as suggestdes de Biiring, significa- 
ram, jâ no scculo XVIII, uma conquista e 
uma garantia. 
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GAZETILHA 

O CAPITAL DE EXPLORA- 
ÇAO E O CREDITO AGRI- 
COLA 

Estudando a maneira de cultivar com os 
methodos modernos, Durand, na analyse in-» 
teressante e minuciosa que fez dos juros no 
credito âgricola, mostrou que para obter bons 
resuUadoa o agricuUor carecia de instru- 
mentos apropriados, adubos, rnachinismos 
Installasses technicas. 

Sendo assim, com a applicaçâo de proces- 
eos modernos, a exploraçâo agricola poderia 
render 30 a 40 por cento ou mesmo mais, se- 
gundo a terra seja mais ou menos cultivada. 
Tudo depende de uma boa cultura e de uma 
boa utilizaçâo. Ora, o que é preoizo para con» 
seguir isso? 

E' precizo, sem duvlda, intelligencia no 
director da ,cultura, mas é precizo tambem 
um pequeno capital de exploraçâo, fixo ou 
circulante. "Como dizer, escrevia Durand, 

cola que esse capital nâo pôde ser remunerado 

"E" um erro, accreseentava Durand resu- 
mindo as opiniSes dos économistes ; é um 
erro "suppor que o capital circulante ou o 
capital fixo nâo Incorporado nâo possa ser 
remunerado na agriculture : é o unico factor 
da producçào que o seja convenientemente; 
e a sua producçào nâo augmenta a média da 
retribulçâo dos outros dous factores, capital 
incorporado e trabalho, isso provém da dispo- 
siçâo enorme que existe entre o valor de uns 
e de outros — no dominio, no quai o solo e as 
construcçôes representam um valor de trinta 
mil francos e sobre o quai se despende an- 
nualmento o trabalho de. cinco ou seis pes- 
soas, o capital de exploraçâo nâo deve ultra- 
passar na média de très ou quatro mil fran- 
cos. Se elle produzlsse 20 o|o, nâo alcançaria 
a média da remuneraçâo de outros factores. 

"Mas se é verdade que esse capital da 
H exploraçâo é perfeitamente remunerado, que 

os pequenos cultivadores, para os procurar, 
Unâo hesitam a pagar os juros exhorbltantes 

e â concluir mercados extremamente onerosos. 
"A usura campeia nos campos de ma- 

neira mais incrivel e séria para a combater 
que nés queriamos organiaar o credito agrl- 

elle représentaria um papel mais util 
do que o que se Ihe quer attribuir como meio 
de repartir a cultura intensiva". 

A questâo da usura nos campos preoc- 
cupou fortemente qf opniôes européas nos 
raeados e fins do seculo passado. A França 
jâ tinha a lei de 1807, allas impotente na opi- 
niâo dos criticos ao periodo que estudamos. 

A Allemanha fez a loi do 24 de Maio de 

pela cultura, se realmente elle augmenta os 
productos numa proporçâo consideravel? 

Os velhos economistas iam buscar na 
classica divisâo de Adam Smith o fundamen- 
to de preconceitos da pequena renda da ex- 
ploraçâo agricola. Capuano dizia que se 
confundia a renda, isto é, o rendimento do 
capital .incorporado ao solo e as construcçôes, 
com o producto do trabalho e do capital fixa :1S8() 6 a Austria a de 17 de Julho de 1887. 
nâo incorporado (machinas, gado ou circulan- A"emanha. a questâo da creaçào de 
te, adubos, sementes, etc.) um verdadeiro credito agricola nasceu pa- 

A renda nâo ultrafcassa', de fa.>tot a rallela ou melhor das necessidades de com- 
taxa de 3 ou 3 »|°. porque o preço vénal ! batel' a' usura 11 os campos. Governos e so- 
das propriedades é talvez exaggerado: - o cieda<Je8 Privad°s realizaram vastos inqueri- 
capitalista que compra uma propriedade ter- tos para définir a situaçâo. 

ritorial paga-a por um preço, que represen- Esses inqueritos ainda apresentam gran- 
jl. ,3g intéresse e curiosldade. Porque, apezar 

das differenças de meio, de formulas de pro- 
ta a capital!zaçâo ■ da /renda na taxa dfe 
3 'l*: elle pensa, portante, que uma colloca- 
çâo a essa ataxa é bastante remuneradora, priedades, arrendamento, contrato de traba- 
em relaçâo â segurança que représenta. Mas 

pnei 
IhO, ha, entre o que temos e o que havia en- 

essa taxa de renda, que nâo é, em summa, tâo na Europa muitos pontos de semelhanças. 
senâo a relaçâo entre o preço da venda e 
o preço da locaçâo da terra, nâo tem né*- 
nhuma correlaçâo com o rendimento de ca- 
pital de exploraçâo, rendimento que depende 
unicamente dos resultados mais ou menos fa- 
voraveis dessas exploraçôes." Como em toda 
a exploraçâo, o esforço pessoal, o espirito de 
previdencia, o methodo de trabalho valent 
multo! 

Nâo é tâo vulgar o enriquoeimento de 
um lavrador nas mesmas terras em que ou- 
tros se arruinaram? 

Quando uni lavrador nâo pôde por falta 
de reoursos pecuniarios apparelhar a sua fa- 
zenda convenientemente nâo consegue tam- 
bem reunir os 30 e 40 por cento de renda 
que alcançaria com todas as installaçôes que 
nâo pOde fazer. 

e na falta do credito organizado, muitos ca- 
sos pareciaos. 
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GAZETILHA 
  —   

CREDITO AGRICOLA 

A TAXA DE JUROS 

Boileau dizia com razâo que o que se 
pensa beni, se enuncia claramente. Para 
enunciar bem é précisé de facto, ter pensa- 
do bem, e sô assim é possivel formular com 
clareza. i 

Para agir bera é necessario tambem ter 
pensado e formulado antes. 

Ora, no caso de credito agricola, como 
em todos os outros, os embaraços que se tem 
tencontrado na pratica de uma longa politlca 
de realizaçâo provém, em grande parte, da 
confusâo das formulas e das difficuldades de 
enunciaçâo simples. 

Précisâmes eni tudo saber para prover, a 
doutrinagào aproijriada sera sempre a melhor 
base de uma aeçâo coherente,, systematica e 
f eliz. 

Estudando o credito agricola em todas as 
suas modalidades para ehegarmos a um re- 
sultado positivo e a um piano exequivel, par- 
timos da analyse das n oc Ses e dos seus desdo. 
bramentos no periodo da formaçâo das insti- 
tuiçôes que servem hoje de modelo e exeipplo. 

Assim nâo divagaraos inutilmente, fazen- 
do confronto sem base entre o que nâo teanos 
e o que os outros paizes têm de melhor. 

Para attingirmos âs conclusses capazes 
de gerar formulas uteis e feoundas, preferi- 
mos comparar, entes de tudo, o que havia nos 
paizes modelo, no periodo de creagâo e estu- 
dos, as formulas, cujas applicagdes • tanto en- 
thusiasmamm depois os que apontam os mo- 
dèles sem o exame prévlo de sua formagâo. 

Dahl a analyse calma «dos diversos institu- 
tos de credito que vamos fazendo, aproveitan- 
do e acompanhando tanto quanto possivel os 
autores "leaders" do movimento do credito 
agricola nos meados e fins do seculo pas- 
sade. 

Notamos, dentre desse methodo, as diffe- 
renças entre o credito agricola propriamente 
dlto e as outras modalidades de credito, apro- 
veitados pelos agricultor'es. 

Mostramos ha pouco os caracteristlcos do 
credito hypothecario. 

Realmente, esse credito, nâo ê fundamen- 
tal e intrinsicamente agricola. 

E' claro que para o emprestimo hypo- 
thecario a garantia do prestamista esté, no 
immovel, "cujo val or, embora variando 
dentro de certos limites nâo pode d^ um mo- 
do normal desapparecer por complète ". As- 
sim, como dizia Durand, se a divlda hypothe- 
caria nâo ultrapassa as proporçôes concentra, 
das por procedimento cauteloso, é possivel 
concéder um prazo longo ao devedor, "mas o 
credito pessoal repousa sobre bases menos 
Invariaveis; elle torna em consideragâo o va- 
lor moral do devedor, que se pode perverter; 
sua actividade e seu amor ao trabalho, que a, 
molestia pode anniquillar; seu patrimonio in- 
teiro, que pode ser dissipado, em conclusâo, as 
garantias ido credito pessoal sâo expostas, 
mais do que os do credito hypothecario, a se 
modificar no correr de alguns annos. 

Assim, o prestamista se deixa nesse caso 
decidir por certas presumpgôes de solvabili- 
dade, que sâo absolutamente eeguras no mo- 
mento em que elle empresta, mas que per- 
dem toda a sua segurança quando ellas devem 
determinar a solvabilidade provavel do de- 
vedor numa época mais afastada. Nessas 
condigdes, nâo séria prudente recorrer & 
amortizagâo, que diminuindo a divida em cada 
anno que passa, atténua os riscos na pro- 
porgâo da insufficiencia da seguranga da pro- 
sumpgâo de solvabilidade?" 

Estudando tudo isso com a sua habituai 
clarividencia, o velho Durand dizia que a fa- 
culdade de reèmbolsar por prestaçôes era 
vantajosa para o devedor e que a obrigaçâo 
de pagar por meio de annuidades apresenta- 
va sérias garantias ao prestamista. Sendo 
assim, a admissâo desse modo de pagamento 
era de grande importancia para o credito 
agricola. 

Entretanto, em certos casos de prudencla 
pessoal, a hypotheca séria admissivel. Um 
agrioultor, depois de feita a hypotheca de sua 
propriedade, poderia guardar com seriedade 
ou depoistar na Caixa Economica as eco- 
nomias que fosse fazendo com o tira de cum- 
prir a obrigagâo contrahida., Mas para esse 
caso, para que o emprestimo nâo redunde em 
prejuizos, ruinas e insolvabilidade, é precizo 
muito mais previdencla do que na hypothèse 
do reembolso por prestagôes. 

Entretanto, tanto uma como outra moda- 
lidade, um grande factor de solvabilidade 6 a 
taxa de juros. Agrioultores em apuros po- 
dem muitas vezes aceltar uma taxa excossiva 
para os bénéficies provenientes da applicagâo 
do emprestimo obtido. 

Os economistas sabem que favores ex- 
cessivos nâo garantem prosperidade aos seus 
suppostos beneficiadog, 

Assim, no caso da taxa de juros para o 
credito agricola, precizamos examinar, formu- 
lar, ante ao estudo das realizagSes contempo- 
raneas, o que é mais conveniente sob o ponto 
de vista scientifico e depois notar e con- 
signar as idéas e nogôes dominantes entre 
os leaders do movimento agrario europeu que 
ë apontado hoje como exempio pelos publicls- 
tas do mundo înteiro. 
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GAZETILHA 

OS CAPITAES FIXOS NO 
CREDITO RURAL 

Raiffeisen, cujo nome havia de ficar cé- 
lébré e cujag fundagoes teremos occasiâo de 
estudar, disse nos meados do seculo passado 
que o credito rural a curto prazo tinha mais 
Inconvenientes do que a ausencia do credito, 
porque faoilitava a accuraulagâo de dividas, 
sem dar os meios para pagar essas dividas., 

Dizia elle entâo: 
"Abstracçào feita das pcquenas receitas 

em criaçâo de gado, manteiga, ovos, quei- 
jos, etc., que bastam as necessidades corren- 
tes e â renovaçâo do gado, o agricultor tera 
a sua principal fonte de receita na colheita. 
Na realidade, elle realiza o seu capital uma 
vez por anno. O preço das cousas de que elle 
tem necessidade para melhorar a sua explo- 
raçào é muito mais eievAdo para poder ser 
pago de uma sô vez e a curto prazo. O agri- 
cUltor carece, portanto, încontestavelmente, de 
um credito a longo prazo. Na cidade, as cou- 
sas passam-se de um modo différente. Para 
os commerciantes, os manufactureiros, os ope- 
rarios, as receitas se realizam num periodo pe- 
queno, a circulaçâo se effectua em pouco tem- 
po e é um hem para elles de serem obriga- 
dos a se saldarem a curto termo. Mas para os 
emprestimos de grandes quantias para a com- 
pra de gado, de supprimentos, de terrenos, de 
habitagdes, de reparagâo dè construcçôes, é 
precizo, sem duvida, concéder a faculdade de 
pagar por prestagôes. ' 

Se se fosse consentir emprestitpos agrico- 
las a curto termo nâo deixaria de apparecer 
uma multidâo de candidates, promptos a sa- 
bir dos embaraços em que tinbam cabido, 
mas no dia do termo, nâo teriam recursos para 
pagar. Esse credito nâo teria nenhuma utili- 
dade, sô teria Inconvenientes e conduzirla ape- 
•nas os lavradoreg aos braços dos agiotas." 

Knies fazia pela mesma época ' observa- 
ç5es semelhantes: 

,"Se um camponez pede emprestado porque 
nâo pôde obter por outro modo as sementes 
de que preclza e se nâo tem para pagar ao 
seu credor, outros recursos senâo os que re- 
sultam da venda da colheita produzida por 
essa semente, a época do reembolso deve ser. 
antes de tudo, fixada segundo a safra ou a 
venda da colheita. 

Para ser util ao agricultor, o credito ca- 
rece de uma extensâo dessa natureza; se o 
devedor fosse obrigado mais cedo ao reembol- 
so, elle séria levado a fazer noves e succes- 
sivos emprestimos, em condigôes cada vez 
mais precarias e duras. 

O Sr. Luzzatti, que ainda estâ vivo e ven- 
de muitos dos resultados de sua llnda e effi- 
ciente propaganda, sustentou no Congresso de 
bancos populares de Florença. as mesm^s 
idéas. 

O velho Durand, resumindo todas essas 
theses, synthétisa com elegancia e desse modo 
as necessidades do credito agricola: 

"A carencia de ifrazo relatlvamente lon- 
go decorre da natureza das cousas, e assim 
todo o mundo estâ de aocôrdo para reconhe- 
oer que o credito nâo é realmlente aproveita- 
vel â agrloultura senâo quando é concedldo a 
longo termo. A divergencia unica que exis- 
te, ponderava elle entâo, recahe sobre o pon- 
to de saber se eerâ posslvel organlzar inati- 
ttuiqôes de credito, emprestando a prazo lon- 
go e sem hypotheoa." 

Teremos occasiâo de acompanhar e re- 
cordar a discuasâo célébré entre Scholze De- 
lizsch e Raiff issen. 

"Mas antes convém, seguindo Durand, dé- 
finir alguns dos termos do probleraa. 

E' claro que o prazo necessario pana que 
o agricultor possa tirar dos se us trabalhos o 
dinheiro sufficiente para amortizar o em- 
prestimo, varia de accôrdo com a operagâo. 

Tratando-se, por eScemplo, de compra de 
adubos, de semonites e de outras despezas 
analogas a cargo do capital circulante, bas- 
taria fixar a liquidaçâo segundo a colheita: 
é um periodo de alguns mezes, no miaximo 
de um anno. Tratando-se, ao contrario, de 
apparelhamènto, de rebanho vivo ou morto, 
o termo deve ser ainda mais longo, porque o 
capital fixa nâo se realiza com dinheiro, e nâo 
se pôde contar com'o reembolso, senâo com 
o lucro que pôde résultai- de sua applioagâo. 

A differenga entre as duas hypothèses, 
escrevia Durand, é facil de apanhar: — se o 
agricultor empresta uma somma para com- 
prar semente ou adubos, essa somma deve 
ser produzida pela colheita, salvo no caso de 
uma mâ operagâo, porque essa semente, esses 
adubos nâo representam nas suas mâos ne- 
nhum valor distincto da colheita que "e 
pôde produzir. Se elle pede emprestado. ao 
contrario, para compror animaes de traba- 
Iho, essa acquisigâo terâ por certo uma in- 
flueheia sobre o rendimento da colheita, por- 
que as terras ficarâo mais preparadas; mas, 
além do lucro résultante do augmento da 
colheita, o agricultor terâ ainda nas suas 
mâos outro valor: ë o animal de trabalho que 
fica no estabulo e que nâo foi consumido na 
cultura, como as sementes e os adubos. 

"O agricultor que compra a credito para 
augmentar os sens instrumentes de trabalho 
pôde fazer uma boa operagâo sem que os lu- 
cres do prlmeiro anno cubram suas despe- 
zas de acquisigâo. Assim1, o credito para esse 
caso deve ser mais dilatado, de très a cinco 
annos, segundo avaliam pessoas compéten- 
tes. " 

Ho je, num palz como o Bnasil, as neces- 
sidades desse crediio sâo de maior impor- 
tancîa: — porquanto a mecanizaçâo dos me- 
thodos de trabalho agricola exige a fixagâo 
de grandes capitaes. 
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GAZETILHA 

OS PRAZOS NO CREDITO 
AGRICOLA 

Nos prlmordios da orgauizaçào do crédi- 
te agricola, discutlo-se muito a quéstào da 
differenoiagào caracteristica das no vas instl- 
tuigôes. 

Durand dizia que o credlto hypothecario 
deveria restringir-se aos emprestimos a lon- 
go termo e que em coropensagâo o credlto 
pessoal séria mais apropriado aos emprestl- 
mos contratados pOr um prazo mener. A pro- 
posito, combatia Schulze-Delitzson, cujo nome 
havla de ficar célébré na creagâo de institui- 
ç5ea que ee tornaram classicag no eatudo 
desses assumptos. 

Schulze-Delitzson affirmava que nào 
havla difterença entre crédité agricola e cre- 
dlto comimercial. 

Ora, explicava Durand, no commercio e 
na industria nâo se conhecem senâo dous 
générés de credlto: o -crédité hypothecario 
para o capital fixe e para o capital circulan- 
te o crédité pessoal, "que nâo é concedido 
por mais de très mezes: os bancos nâo acei- 
tavam em gérai desconto de papels por mais 
longe prazo", 

O autor allemâo dizia que a agricuitura 
deveria submetter-se âs condiçSes do com- 
mercio e se contentar com o credlto de très 
mezes: Porque essas condiçôes que serviam 
a tantaa classes nâo convinham aos agricul- 
tores? Todos os bancos, allegava elle, podem 
soffrer embaraços, estâo exposton a retiradas 
inesperadas de fundos que empregaram em 
operaçdes de credito e os bancos agricoles 
nào escapam a esses perigos. "Para resis; 
tir nesses momentos de crise, séria precizo 
que pudessem realizar facilmente seu activo 
i o unico melo de o fazer séria redescontar 
sua oarteira a outre banco; mas como os 
bancos agricoles o poderiara fazer, se sua 
oarteira se compuser sômente de effeitos de 
prazo longe, que nào sâo admittidas a descon- 
to na grande maioria dos ostabelecimentos de 
credito? 

No parlamento italiano,- nos meados do 
seoulo passade, Cordova reforçava a mesma 
these, na qualidade de relator do projecto 
que se tornou a iei do credito agricola de 21 
de Junho de 1869: "Si se tira dos estabelecl- 
mentos de credlto agricola o meio de ficar 
em reiagâes com os estabelecimentos de cré- 
dité commercial, de solicitar o seu apoio e 
de resistir aos embaragos por meio de effeito 
de curta direcçào, elles correrâo sempre o 
risco de se isola rem e de pel-ecerem, aibando- 
nando a agricuitura na velha valla. da usura 
privada". Essas considenaçâes impresslona- 
ram e a lei adinittio o principlo que os effei- 
tos dos agricultores nâo poderiam ser aoeltos 
em desconto pelas instituigdes de credito agri- 
cola estabeiecidas pelo regimen instituido se 
tinham um prazo maior de 90 dias. 

Durand, criticando esse ponto de vista, 
reconhecia que huvia motlvos para a sua de- 
fesa e que se fosse possivel aos agricultores 
o manejo do credito a 90 dias a mobilidade 
e os recursos de suas instituigdes seriam 
maiores e mais proveitosas. 

Mas este aspeoto finanoeiro esbarm corn 
o aspeoto technico, que é o mais importante. 
O credito teria outres recursos, se ficasse 
restricto aos 'habitos commerciaes, mas o pra- 
zo asslm restricto prejudicando os agriculto- 
res faria por sua vez com que nào usassem 
do credito ou que nào saldassem os seus 
compromissos no tempo estlpulado. A me- 
dida séria, portante, contraproduconte. 

Trate-se do capital fixe ou do capital cir- 
culante, o prazo de très mezes é muito cur- 
to para a agricuitura." O capital circulante 
da agricuitura, jé. accentuava .Durand, ê em- 
pregado na compra de sementes, de adubos, 
de gado que quer engordar; recebe, portan- 
te, um uso espedal que faz com que o dl- 
nheiro applicado sô volte a ser dlnheiro mui- 
to tempo depoia. O agricultor que fez um 
emprestlmo para pagar suas sementes nâo 
poderâ evldentemente resgatal-o senâo quando 
receber os fruotos dessa operaçâo, Isto é, de- 
pois da colheita. 

O mesmo acontecerà com os adubos e ou- 
tras necessidades. 

Para, a acquisiçâo de capitaes fixos, a con- 
venlencia de um prazo Jongo é ainda mais 
évidente e intransferivel. Por Isso, o escla- 
recimento dessas difterenciagOes, postas em 
destaque no periodo de formagào do credito 
rural moderno, é de grande vantagem para a 
definiçào do proprio problema brasileiro., 
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GAZETII.HA 

pREDITO RURAL 

Um dos esforços d03 fundadores do cre- 
dito rural moderuo foi de libertar os agricul- 
tores, para os negooios communs, do peso e 
dos onus sempfe ameagadores das hypothe- 
cas. 

O velho Durand jâ accentuava que para 
a maior parte dos casos, para os emprestimos 
de curtp praao, séria sempre mais convenietite 
recorrer ao credlto movel ou pessoal. 

O motivo era facil de comprehender: 
"Todo emprestlmo hypothecario nécessita de 
despesas e formalidades onerosas; se estas 
despesas nâo se repartem por um certo nu-, 
mero de annos, augmfintam consideravel- 
mente os encargos do devedor; nesse 
caso, com effeito, a taxa de jucos torna- 
se quasi indifférente, tanto sâo pequenas em 
comparaçâo âs despesas de actos de inscri- 
PQÔes, etc. Além dlsso, a garantia hypotheca- 
ria é menos necessaria para um emprestimo 
a curto termo, porque a sltuaçâo do devedor 
nâo corre o risco de se modificar completa- 
mente e se transformar em insolvabilidade, 
ahtes do termo, se este termo é proxlmo, o 
que nâo acontece quando é afastado. 

Assim convéra nâo recorrer â hypotheca 
para um emprestlmo reembolsavel no fim 
de um ou dous annos, sendo, entretanto, in- 
dispensavel a hypotheca para um emprestimo 
reembolsavel de vinte a trinta annos. " 

Sustentando essa thesç, elle ioncluia: 
"Todo o mundo estâ de accôrdo sobre esse 

prlncipio. Nâo ha divergencia senâo sobre a 
conveniencia de recorrer de uma ou outra 
fôrma para os emprestimos destinados a 
bemfeitorias e que podem ser reembolsados 
num prazo intermedio em relagâo aos que 

Realmente, quando o proprietario recorre 
ao credito hypothecario elle encontra em gé- 
rai em boas condigdes sommas proporcionaes 
no. vaior da garantia que oiïerece. 

Assim nâo é possivel condemnar o credl- 
to hypothecario, que tem a sua funcgâo, e 
importante. 

O que convém salientar é que, na forma- 
gâo do credito agricola moderno, a differen- 
ciaçâo se faz, para a distribulgâo de garan- 
ties a todos os agricuitores, pela creagâo de 
inetitutos différentes da hypotheca e do cre- 
dito commercial. 

rô assim o credito rural fol util e pro- 
veitoso. 

acabamos de Indicar. 
"Schouberg propôe em semelhante caso 

a hypotheca do augmente de vaior do immo- 
vel, résultante dae Ibemfclitorifji realiaidas 
com os seus proprios fundos. E' a applicaçâo 
do principio do privilegio estabelecido pelo 
artigo 2.10.3, § 5 do Codigo Civil francez. 
Mas, sob o ponto de vista das despezas, esse 
modo de garantir o emprestimo é ainda mais 
custoso do que uma hypotheca ordinarla, 
porque exige pericias e verificagdes authen- 
ticas. Schouberg annota tambem com razâo 
que a quantia hypothecaria nâo é sempre 
pocsivel para os emprestimos contratados 
para bemfeitorias. (P6de-se dar a ciroumstan- 
cia do immovel estar gravado com a hypo- 
theca ou por um arrendatario que nâo tenha 
o direito de hypothecar. Schouberg qualifi- 
oa com razâo o credito agricola concedldo 
com o fim de realizar bemfeitorias "um ge- 
néro : de credito intermediarlo entre o credito 
hypothecario e o credito pessoal", porque 
nessc caso se recorre a uma ou outra fôrma 
segundo as circumstancias: o prazo neces- 
sarib para o reembolso jâ é longo para que 
as despezas pos|am se repartir sobre um cer- 
to numéro de annos e para que os credores 
possam temer que a situaçâo economica do 
devedor nâo se modifique desfavoraveimente 
durante esse lapso de tempo." 
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CONGRESSO DE CREDITO 
POPULAR E AGRICOLA 
A SUA PROXIMA INSTALLAÇÂO 
A 11) de Margo preximo, reunir-se-hâo 

em congresso, nesta Capital, todas as coope- 
ralivas de crédité do Brasil (caixas ruraes « 
banoos pupulares dos types Haitteiseu e Buz- 
zatt'i). 

Promovem essa reuniâo a Directoria do 
Fomente Agncola e o Banco do JDiatncto Fé- 
dérai, que se vai tornando o centro de todas 
eiias, por uma uma federaçâo em Conselho 
Consuitivo, do quai jâ lazem parte todas as 
caixas ruraes e bancos populares do Kstado 
do Kio de Janeiro e varies bancos desta Ca- 
pital. 

Cada caixa ou banco deverâ, representar- 
ae por doua administradores (directores ou 
liscaes), peio menus, tomando parte igual- 
mente. no congresso os respectives contado- 
rea. 

Do accôrdo com os estatutos da ifedera- 
çâo, ao Conselho Consuitivo das Caixas Ru- 
raes e Bancos Fopulares compete: 

a) dar e receber notlcias do movimento 
gérai de cada uma das instituigôes associadas, 
«os seus progresses e necessldades mais pal- 
pitante; 

b) lembrar alvitres de ordem pratioa 
Jjara uma contabllidade uniforme e melhor 
entendimento de umas e outras sociedades, 
directamente entre si ou por intermedio do 
Banco; | 

c) aconselhar tudo o que fôr conveniente 
ao estreitamento das mutuas relaçOes sooiaes 
e commerciaes das cooperativas e ao desen- 
volvimento e prosperidade da obra commum. 

Restes termos, o Sr. Dr. Placido de Mel- 
lo elaborou a seguinte ordem do dia para os 
trabalhos da assembléa: 

a) Leitura do relatorio do Banco do Dis- 
tricto Fédéral, abrangendo as operaçôes e fa- 
ctos sooiaes, occorridos no anno de 1923; 

b) apresentaçâo dos relatorlos, mappas 
estatistioos e balanceles das caixas e bancos 
associados, referentes a igual période, peios 
respectivos delegados; 

c) resumo de todos esses dados e dnfor- 
magôes, peio secretario gérai do Conselho, 
Sr. Henrique Eboli, gerente da Caixa Rural 
de Nova Friburgo _ 

No mesmo dia", as 2 horas da tarde, se 
reunirâo, sob a preïidencia do Sr. Dr. Osorio 
Salles, Présidente do Banco de Petropolls, os 
gerentes e contadores, atim de comblnarem a 
adopsâo das medidas que a experiencla tiver 
aoonselhado como mais aproprladas ao bom 
entendimento das caixas e bancos entre si. 

Os trabalhos do Conselho serào presididos 
pdlo Sr. Dr. Arfhur Torres Filho, Dlrector 
do Foraento Agricola, sendo possivel o com- 
parecimento, como nas reuniôes anteriores, 
do proprio Sr. Dr. Miguel Calmon, Ministro 
da Agricultura, grande araigo das Caixas Ru- 
raes e Bancos Populares e signatario do de- 
creto n. 1.637, de 5 de Janeiro de 1907. 

Sâo estas as Caixas Ruraes e Bancos 
Populares que tomarâo parte no congresso: 

Districto Fédéral; — Banco do Districto 
Fédéral, Balîco Popu\ar do Brasil, Banco 
Erasiletro de Depositos e Descontos, • Banco 
Auxiliar do Commercio. Banco Catholico do 
Brasil, Caixas Ruraes de Campo Grande, Es- 
pirilo Santo, Engenho Novo e Dagôa. 

Estado do Rio: tBanoo (de Petdopolia, 
Caixas Ruraes de Nitherohy, Sào Gongalo, 
Rio Bonito, Quissarnan, Sâo Fidelis, Santo 
Antonio de Padua, Itaocâra, Cantagallo. Bom 
Jardlm, Nova Friburgo, Nova, Iguassu", Avel- 
lar, Barra Mansa e Rezende. 

Rio Grande do Sul: Caixas Ruraes de 
Nenanclo Ayres, Nova Hamburgo, Boa Vista 
(Santo Christo), Colonia Selbach, Harmonia, 
Rolante, Maratâ, Bom IPrineipio, Porto Ale- 
gre, Santa Cruz, Dlnha Herval (municipio de 
Sào Deopoldo), Picada Café, Porto das An- 
tas, Santa Maria e Serro Azul, 

S. Paulo—Caixa Rural de Mr»;y-Guassu'. 
Alagoas; Caixa Rural de Aracaju' (Phé- 

nix Economica). Pernambuco — Caixa Ru-. 
rai de Goyanna, Parahyba do Norte — Cai- 
xas Ruraes Bananeiras e Guarabira Ccarâ 
— Creditos Populres de Fortaleza, Sobral e 
Crato. Acre — Caixa Rural de Senna Madu- 
rcii'i irifii'li i1"J ■ -'f fti .ff-' i iK 

ruuds as caixas Kuraes do Brasil con- 
sagram, em seus estatutos, os prinoipios clas- 
slcos do systema Raiffeison, a saber- 1») au- 
sencia de capital; 2'') responsabilidade pes- 
soal, solidaria o illimitada de todos os socios; 
o") autonomia organlca e funccional da Insti- 
tuigao; 4°- llmitagâo do funccionamento da 
Caixa. ao territorio do municipio dâ respecti- 
ya séde; _50) gratuidade da administragâo; 6°) 
justificaçâo dos pedidos de emprestimos: 7°) 
concessao destes sômente aos socios e para 
fins exclusivamente de praduegâo agricola ou 
industnal); 8») impossibiildade de toda e 
oualquer especulagào; 9°) slngularidado de 
voto, de caracter pessoal e representaqâo in- 
admiss'ivel, nas assembléas geraea: 10°) des- 
tinaqào de todos os (lucros soclaes e de qaues- 
quer donativos ou quotas, ao fundo de ré- 
serva indivisivel entre os socios mesmo em 
caso de dissoluçâo da sooiedade. 

Sào isentas de selio proporoional. peio 
respective) regulamento. art. 28. as operaedea 
que realizarem as caixas Raiffcisen. Esse 
dispositivo consolidou o da lei de mefos de 
1912 que estendera a toda e qualquer trans- 
acqao, fosse quai fosse o seu valor. o priviie- 
gio dos arîlgos 23 e 24 do decreto n. 1.637 
concedendo âs caixas ruraes e centraes isen- 
gao de selio para as operacOcs nâo excedentea 
de um conto de réis e para os seus depositos. 
A loi dn_ orgamento da receita para 1922 artl- 
go 10. ueclarou isentas da fiscalizacâo b'anca- 
na as caixas ruraes que se organizarem se- 
gundo o_ typo Raiffeisen. A lei da despeza 
desse mesmo anno, no art. 114 nreoeitiiT 
'•E' coneedida âs caixas de creditô rural aye'- 
rem'Ls^aa mnù ?) francluia taxa para a remessa da dmheiro peio correio para qual- 
quer ponto do paiz destinado a estabeleci- 
mentos congencres ou a représentantes; h) 
isencao do imposto de 5 «i" cobrado sobre hv- 

caix^s113 em aUe SeJam partes as "tsemas 
No Estado do Rio, a lei n. 1.650, de 12 

de Novembre de 1919. autoriza o Poder Exe- 
ciitiyo: a) a auxdiar com cinco contos a cai- 
xa Raiffeisen que houver emprestado 100- 
h) a entrar em accdrdn com estabelecimentos 
aL ',e- n 0 Oosconto das tranaacoBes 
si c M.a,q ROb Uma ma,,e de iur0R maximes de G | annuaes e prazo de 12 mezes- c) a 
fornecer gratuitamente fis caixas os livres e 
papeis indispensa vais û sua instailaqào légal 

triaCe proftsaSo. 'sentas ^ ^to de indus! 
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GAZETILHA 

AS TRES MODALIDADES DO 
CREDITO AGRICOLA 
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o 

O estudo de todas as modalidadcs do cre- 
dlto agricola sâo de grande interesse para um 
paiz como o nosso que précisa constituir uni. 
corpo de doutrlnas para applicagOcs seguraa 
e coordenadas. 

Temos iniciativas excellentes, creagdea 
que jâ nos honram, caixas ruraes que fuïac- 
clonam bem, emprehendimentoe locaes mere- 
cedores de apiplauso e imitagâo. Mas tudo iaso 
e alnda pouco. ainda esparao, nào estâ sya- 
temat'.zado, nâo èe coordena nem liga num 
regimen de reciproco equilibrio. 

Por isso, a questâo continua abert/a, em 
diseussào, e qualquer cousa que se venha a 
fazor, terâ do absorver, aproveltar, ca.'nalizar, 
systematizar o que jâ estâ, feito; ma?! o que 
existe nâo basta para attender âs needssidades 
existentes e ao idéal que todos n6(i vamos 
preconisando. ' 

DaJii a vantagem de uma analyse cai- 
ma paija a constituigâo de um trerdac^eiro 
corpo de doutrina. 

Estudando o movimento de idéus na épo- 
ca da formagâo do credito rural m/oderno, nos 
meados do seeulo XIX, na Eurtopa, é que 
podemos encontrar exemplos, réunir ensi- 
namentos, systematizar dados para as formu- 
las de appllcagâo immediata. Para reelizar 
pela primeira vez, sera sempre .mais util sa- 
ber como os outros comegaram do que como 

?attinglram ao maximo da organizagâo pra- 
ticada no mundo. 

O velho Durand, passando em revista, 
ha setenta annos, a situaçâo do credito agri- 
cola, na Europa de entâo, i/ecordou que sd 
havia as très njodalidades girincipaes defini- 
das por Lasker: O credito {ressoal, o credito 
com penhor, o credito hypothecario. Depols 
entâo, perguntava: 

"Estes très modos de garantia que con-: 
stituem assim très formas bem distinctas do 
credito podem ser bem apfplicados igualmente 
aos diverses usos agriuolas? Podem ser 
«ipplioados indifférénteniœnte para procurar 
tanto o capital fixo como o capital circulante? 
Ou serâ necessario recarrer a um ou a outro, 
conforme o uso que lie quer fazer dos ca- 
pltaes emprestados? 

"O plénipotenciarfo da IPrussia, que pre- 
sidia as commissdes de inquerito hypothecario 
de 1868, Von Wollng dizia a Von Meding, na 
primeira sessâo da commissâo: "Eu creio que 
é precizo distinguSr uma dupla necessidade: 
n6s chamaremos uma a necessidade do credi- 
to territorial, outra a necessidade do credito 
agricola. O1 credito territorial, na minha opi- 
niâo, é necessario para esses eiwprestimos que 
nâo podem sec pagos senâo no correr de um 
longo periodo, os que sâo, por exemplo, con- 
tra tados para pagar os direitos de suoeessâo. 
O credito agricola comprehende, ao contrario, 
os emprestimos feitos em vlsta de certas ope 
ragSes agrfcolas e cujo reembolso nâo recla- 
ma prazo assim tâo longo, como por exemplo, 
os emprestimos contratados para fazer me- 
Ihoramentos e que podem ser reembolsados 
em menor numéro de annos'*. 

Por credito territorial (Grundkeldit), Von 
Wollng entendla o credito hypothecario e por 
credito agricola (landwirths chafillche kredlt) 
toda outra fôrma de credito pessoal ou garan 
tido por um penhor. 

Assim eCle desejava reservar "o credito 
hypothecario para as despezas de longo prazo, 
que ,dâo u<m rendimento permanente, permit- 
tiindo operar a amortizaçâo da dlvlda numa 
ionga série de annos." 

"Por exemplo, dizia Durand, completando 
o pensamento de Von Wolly, aquelle que com- - pra uma propriedade â credito conta natural- 
mente que a renda dessa propriedade ultra- 
passe a somma de juros que tenha que pagar 
todod os annos; e com o excedente das rendas 
reunirâ lentamente o capital necessario para 
reembolsar o seu credor: ou, ainda, se este 
ultimo consentir, pagarâ todos os annos, além 
dos juros, uma pequena somma que amorti- 
zarâ a divida num numéro determinado de 
annos. " 

"O credito territorial ou hypothecario é, 
portanto, reservado aos emprestimos que o de- 
vedor nâo possa reembolsar senâo depois de i 
longos annos." 

A distinegâo que entâo começavam a fa- 
zer servio de muito â differenciaçâo de me- 
thodos e InstituiçSes e para a formaçâo de 
cooperativas, caixas e bancos peculiares e es- 
pecificos, como ainda teremos occasiâo de 
recordar. 
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GAZETILHA 

AS DIFFKRENCIAÇÔES DO 
CREDITO AGRICOLA 

Para resolver a questâo do credito agrl- 
cola, convém friaar bem os caracteristicoa da 
sua necessidado o expansao o, portante, das 
diversas Industriaa ruraes. 

Itma cultura, como qualquer outra In- 
dustria, produz tanto mais quan'to o aper- 
feiQoamehto dos methodoa melhora os pro- 
cessos e augmenta o rendimento. Assim, a 
experiéneia tem domonstrado que é possivel, 
applicando com Intelllgencia os dados da 
sclencla, augmentar o rendimento da terra, 
elevando tambem as despezas da cultura. 

Ora, o augmente da produoçâo deve com- 
pensar o do seu custo, Dabi, a neoessldade 
de uma educagâo technica e commercial das 
classés agrlcolas, na medida do possivel. A 
efficiencia do crédité agrlcola eslarS, sempre 
na proporqâo da corpprehensâo daa vantagpns 
de sua applicagâo por parte dos interessa- 
dos. 

A industrla agrlcola, como todas as ou- 
tras, ganha com a alta de seus productos, 
mas é precizo coraprehender que se a 
cultura extensiva ê a unica possivel com 
as cotaçdes deprlmidas e os jnercados des- 
organimdos, a cultura Intensiva, por ou- 
tre lado, permitte o augmento do rendimento 
com a baixa relativa* ao custo. O custo da 
produegao eleva-se, de facto, bruto, mas como 
o rendimento sobre, o custo proporcional âs 
safraa e lucres obtidos diminue. Para isso, 
os agricultores precizam estar apparelhados 
technica e commercialmente. A educaçâo, vi- 
sando esses resultados, nâo pdde ser dada 
sômente pela escola primaria, pelos campos 
de experlmentaçâo, postos zootechnlcos, es- 
colas de agricultum e ensino ambulante e 
pela assistencia das repartiqdes technicas do 
Ministerio da Agrlcultura. E' precizo tam- 
bém que seja mlnistrado, propagado, prati- 
cado, exemplificado pelos syndeatos, caixas 
ruraes, cooperativas de credito agrlcola e 
bancos populaces. A influencia directa des- 
tas ultimas Institulçdes carece oompletar, 
estimular e apressar a Influencia Indirecta 
daquellas., 

A agrlcultura nécessita de capital, como 
qualquer Industrla, e, portanto, reclama tam- 
bem credito. 

E' indispensavel, entretanto, 'distinguir 
o que convém fazer para que esse auxilio 
seja efficaa. 

Os economistaa classificam os capitaes 
em duas especiaes: os capitaes fixos, e os 
circulantes. "Na categoria dos capitaes fixos, 
dizia Schonberg. tratando do assumpto, per- 
tenoem, além das cons1,rucQ5es: 1° as ma- 
chinas e Instrumentos ou o rebanho morto; 
2° o gado de somma ou de tlro e o rebanho 
vivo. 

O capital circulante coraprehende as pre- 
visôes necessarlas & marcha da exploraçào, 
trigo para allmentaçâo. forragens, combustl- 
veis, dinheiro sonante. Alguns contam ainda 
nessa categoria a criaçâo e os adubos, e nâo 
sem fundamento: entretanto, parece ser maïs 
exactp collocar S gado de cViaçào no caplt*t. 
fixo como o de tlro". 

Soell, frisando es sa differenciaçâo ac- 
centuou que a agrlcultura a nâo ser no caso 
de uma cultura Intensiva de méthodes com- 
merciaes, précisa mais de credito nâo para 
obter capital circulante, mas sim para con- 
eoguir capitaes fixos. 

Accrescentava elle: "E* uma differenga 
essenclal entre o credito agrlcola e o credito 
commercial, qite tem (por objecto arranjar 
capitaes circulantes. 

Dessa dlffercnça derivam consequencdas 
muito Importantes que ainda nâo foram pev- 
cebidas por muitos autores. 

Easker distinguia outras Alfferenças de 
credito, conforme as garantias que offerecem. 

"!• O credito pessoal que toma em con- 
eideragâo as qualidades Individuaes ao de- 
vedor, sua actlvidade, sua applicacâo ao tra- 
balho, sua pontualldade, etc., cousas que 
sô podem conhecer os que estâo era conta- 
cto com elle. No segundo piano, apparece o 
conjunto do patrlmonio, com mais ou menos 
importancia. Mas esse valor sû tem no ca- 
so importancla em relaçâo âs qualidades mo- 
rtes ,pols é sabido que é preferlvel dar credi- 
to a um homem simples- e serio de poucb» 
bens do que a um abaatardo apenas chica, 
njsta. O credito pessoal tem, portanto, por 
base o conjunto da pessoa e do patrlmonio. 
Bm 2' lugar temos o credito sobre penhor, 
no quai o credjr deixa no devedor um segun- 
do piano, para perceber mais as garantias. 
Estjas, porém, sâo deterioraveis e se cahc 
na obrigaçao pessoal quando o penhor se 
torna insufficiente. Em ultlmo lugar e ter- 
çeiro, temos o credito territorial ou hypo- 
thecario". 

Nessas diversas categorlas ha umas mais 
caracterisWcas do que as outras, • sô por 
lima especiflcasâo systematica serS, possivel 
organizar o regimen apropriado para a ex- 
pansao das InstituicCes d» credito. 
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GAZETILHA 

AS BASES DO CREDITO 
AGRICOLA 

A questâo do credito rural tem sido 
desviada pela applicaçâo immediata de re- 
formas que nos seus paizes de origem sâo 
conscquencia de «ma larga evoluçâo. Por 
isso, antes de estudar a formaçâo do credito 
agricola, que funccdona tâo efficientemente 
em varias zonas da terra, convem friaar o 
que se discutio e formulou por oocaslâo de 
sua creaqâo. 

Sô assim encontraremos os verdadeiros 
fundamentos. 

O velho Durand acoumulou argumentes 
Intéressantes em torno da these que de- 
batia. 

Recordando Manglli, que citamos. elle 
reoonheceu que um agricultor nâo pôde ex- 
plorer as suas terras sem alguns capitaes. 
Se elle compra a credito, dispde depols de 
todos os capitaes para pagar a divlda e, se 
nâo pagar, jâ fica prejudicado com o gra- 
vame da hypotheca. 

Como vencer a todas essag difficulda- 
des? Se elle tivesse um material agricola 
sufficiente, poderia continuar a cultivar, 
mas, se esse material fosse déficiente, as 
novas terras tornariam ainda mais difficil a 
sua situaqâo.. 

N6s temos o problema da fixaçâo dos 
trabalhadores. Por isso, nâo devemos esque- 
cer a situaçâo dos trabalhadores da Europe 
nos meados do seculo passade, na época da 
Instituiqâo do credito agricola. A situaçâo 
era outra da nossa, a mentalidad© diverse, 
mas um mesmo problema se apresentava: 
o da localizaçâo. 

Knics dizia que em Baden "a classe 
inferior era a dos jornaleiros proprieta- 
rios. Se esse grupo parecia entâo muito 
Individado, era justamente por uma circum- ( 
stancia pouco inquiétante. As famillas labo- 
riosas dos jornaleiros ruraes desejam com- 
prar propriedades, o conseguem adquirvndo 
a credito pequenas parcellas, quando mesmo 
nâo podem preencher as condiçdes muito 
duras desse credito (preço elevado, juros 
exaggerados e prazos de pagamento pouco 
numerosos). Este energico esforço dos 
nossos jornaleiros ruraes para adquirir uma 
pequena propriedade, eu o considero um 
facto precioso, que nâo é precizo desprezar: 
é o ponto de juneçâo do salariado para o 
proprietario. Eu subscrevo, portante, com 
réservas, as consideraqôes da commissâo 
que a situaçâo economica dessa parte da 
populaçâo rural, os jornaleiros-proprietarios, 
justamente porque sâo proprietarios de par. 
celles ainda nâo pagas, nâo se tornou 
peor do que daptes, quando nada pos- 
suiam. Mas, se as condiçSes dessas com- 
pras a credito sâo muito onerosas, o jorna- 
leiro peora a sua situaçâo, como se elle tives- 
se feito um arrendamento muito elevado para 
o seu saiario". 

Depois de citar exemplos da França, da 
AUemanha, da Suissa, da Belgica e da Ita- 

lie, Durand affirmava que em resumo nâo se 
pôde absolutamente condemnar as compras de 
terras a prazo; mas que ha motivos para 
temer que sejant prejudiciaes. Nesse caso, o 
credito concedido para essas acquisiçôes fa- 
ria mais mal do que bem." 

■Perguntava ainda o autor: "Deve-se 
tambem erapregar o credito para transformar 
a culture extensiva em culture intensiva?" 

Os agricultores sâo sempre accusados de' 
rotineiros. Jé naquelle tempo diziam que nâo 
sabiam utiiizar-se dos recursos da sclencia 
para melhorar as culturas, augmenter o ren- 
dimento. 

"Antes de tudo, preconizava por seu lado 
MangilU, ô precizo destru'.r o preconceito de 
que o maior rendimento corresponde sempre 
a maior superficie de terreno, quando a pra- 
tica demonstrou que uma culture intensiva 
execulada segundo os methodos racionaes en- 
sinados pela soiencia, pôde dobrar e tr plicar 
a rende de um torreno cultivado segundo os 
eyUHemais exaottautes Jos nossos r'ntepas- 
sados. Entretanto, é precizo nâo csqueccr 
que os novos methodos reclaraam maior som- 
ma de capital: mas foniooel-os C justamente 
o fini do credito agricola." 

C'apuano susteutoù tambem que antes de 
tudo, convinha recordar que é um principlo 
Indiscutivel cm todu a industrie que o pre- 
ço da producçâo diminue na prbporçâo da 
quantidade dos productos: assim o cultivador 
Haliano que obtém 6, 7, 10 por anno, produz 
niais caro do que o cultivador iiigiez, que 
obtêm 12, 15 e 20." 

Easa these levantou, entretanto» uma 
grande controversla. O principio da propor 
çâ.o do custo em relaçâo â qua.ntida.de dos 
productos poderia ser applicado com proveitu 
â agrlcuitura? 

tambem grande interes- O problème ton 
se para nôs, mas o que se comprehende logo 
é que â proporgào que a agricultura se civi- 
liza e complica, que pratica methodos moder- 
nos, carece cada vez mais de maior somma 
de capitaes, de credito para novas installaçôes 
e culturas, para attender aos movimentos al- 
ternativos dos negocios. 

r- 

I 
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BASES DO CREDITO AGRI- 
COLA 

O campoiwz ê em toda a parte, em vta de 
regra e por definicào, um homem honesto 
e de palavra. 

Na Buropa, reconheoendo essa velha ver- 
dade, antigos publioistas notaram, entre- 
tanto, que contando com a riqueza doa presta- 
miataa nem todos os pequenoe cultlvaidores 
se julgavam obrigados a pagar coqi pontua- 
lidade os serviQOs dos juros. "Elles eram 
nîuito ricos", era a reapoata que davam aos 
que pergmntavaim porque assim procedlam 
para com os prestamistas. 

Os que emprestam têm tambem contra 
as posslbilidâdes de seu negocio a Incerteza 
dos resultados de uma execuçâo judicial. 

Jâ tratando desse assumpto, na época em 
que na AHsmanha se constituiram as grandes 
caixas ruraes e sociedades de credito agrl- 
cola, o Barào von Reitzenetein notava que o 
valor vénal das propriedades urbanas t de 
facil avaliaçâo, nâo sendo difficil a de gran- 
des latifundios, mas accentuava que o mes- 
mo nâo acontecla âs pequenas propriedades. 

"Para a propriedade urbana, escrevla 
elle, a affluencia de oapitaes estabelcceu tal 
estabilidade nos négocies que se o credito 
nâo ultrapassa de certos limites nâo ha per- 
des a recelai-". Dâ-se o mesmo com a gran- 
de propriedade territorial. Mas o caso é bem 
diverso para a pequena propriedade rural. 
Quando a propriedade teir. o proprio valor 
que se suppôt, o preço da venda nâo cor- 
responde a easa avaliaçâo. Mais o solo é 
dividldo em pequenas parcellas, mais dépen- 
de dos visinhos a compra na praça e se elles 
nâo se enthusiasmavam o credor tenâ de fi- 
car com a propriedade. 

Muitas pessoas jâ tiveram dlsso prova 
em experiencias directas, e seu exemplo fez 
cotn que os capltalistas se desviassem de 
realizar emprestimos â pequena propriedade 
rural". 

Essas observaçôes sâo justas e o velha 
Durand as compSotou magîstralmiente dl- 
zendo: 

— "Uma grande propriedade représenta 
sompre para um capltalista um valor de col- 
locaçâo. Tudo depende do valor que tenha 
de dar. Por isso, a grande propriedade en- 
contra sempre acquisidores que precizam pa- 
gar um preço équivalente ao seu valor real." 

Por que? Porque "para achar vanta- 
josa essa acqulslçâo nâo ê necessario que o 
comprador reaida no municipio onde demo- 
ra a propriedade: por conseguinte, todos os 
capltaes dlsponivels na regiâo podem con- 
correr ao leilâo Judicial. Mas para as parcel- 
las isoladas da p/equeiia prottrlecladiei, que 
formam a maior parte dos bens dos cultiva- 
dores, quai é o capltalista que sonha em 
adquiril-as? Nâo basta ter fundoa a collocar; 
ê preclzo alnda poder tirar partido doa ter- 
renos adquiridos; se esses terrenos nâo po- 
dem constituir um dominlo completo, sô se- 
râo utlllzados ou por pequenos cultlvadores 
ou polos profwietarios viBinhios. |Por isso, 
a ooncurrenoia entre os compradores fica 
muito reduzida, e se por qualquer motlvo 
os visinhos nâo podem comprar. qualquer 
execuçâo serâ. sem resultados." 

Asslm Durand conclulo que era reduzido 
o credito do pequeno lavrador, emboi-a fosse 
real o valor de seu patrlmonlo. "Suas ter- 
ras, seu gado, seus Instrumentes agrlcolas re- 
presentam uma somma relatlvamente consi- 
déra vel, e entretnnto, elles nâo têm credito; 
preconoeitos de um lado, condiçôes eoonomicas 
desfavoraveis de outre, os impedem de en- 
comtrar a sua conta o dinheiro que neces- 
sitam". Durand conclulo, com razâo, que era 
para esse pequeno lavrador que se ahria, por- 
tante, o problema do credito agrioola. Para 
nôs outros na America, o pequeno agricultor 
nâo é a compara r oom o da Europa ; é o pro- 
prio proprletarlo de grandes latifundios que 
nâo tem, fortuna nos bancos e em outros ne- 
gooios e ainda nâo movimentam devidamente 
o seu patrimonio, embora elle représente 
um formldavel valor. 

Vamos estudar a origem do credito agrl- 
cola moderno, mostrando como tem felto ma- 
xavilhas e como portanto, 6 preclzo organi- 
zal-o, sob todos os seus aspeotos no Brasil, 
obtendo, ao mesmo terripo, Ipara completo 
exlto dessa propria organizaçâo, uma menta- 
Udadç nova tanto entre os cultlvadores como 
entre os que Ihes possam auxiliar., 

Passou o tempo em que se recelava o 
credito agricpla. O credito agricola é espeoi- 
fico, tem modalidades especlaes, vantagens 
proprias e processos seus, de aocôrdo com o 
trabalho que bénéficia, e, bem manejado, sô 
é fecundo e nâo prejudica a ninguem. 

Antes, porém, do reconhecimento dessas 
suas condiçôes caracteristioas, muitos publi- 
cistas temlam o seu uso, porque nâo tinham 
definido e proclamado o valor de seus servi- 
■ços espeelficos, e asslm vlam mais a agiota- 
gem arrulnadora do que o credito Salvador. 

Por isso. Rodbertos dizia, que séria um 
desastre para um paiz se os proprietarios so- 
lioitassem para fazer melhoramentos em suas 
terras"". Hoje, sabemos que, se as condiçôes 
dos emprestimos foram apropriadas ao regi- 
men rural, essas operaçôes sô podem ser be- 
neficas e fecundas. 

O estudo das objecçôea levantadas na 
época em que iniciava o movlmento do actual 
regimen de credito agricola na Europa é de 
grande interesse para nôs, porque, confronta- 
do com os correspondentes e victoriosas con- 
tradictas, permittlrâ a caracterizaçâo dos ele- 
raentos essenclaes do exlto., 
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GAZETILHA 

CREDITO AGRICOLA 
A PORMAÇÂO DA MENTALIDADE 
Nâo ha assumpto de maior interesse para 

nôs do que o crédite agricola, Mas o credito 
agricola nâo pôde surgir espontaneamente, 

um governo ou sô . pela vontade decisfva âa 
um grupo de cidadâos. 

Is'âo ha milagres, nos phenomenos eco- 
nomicos, e o creditç agricola sô pôde nascer 
e desenvolver de aocOrdo com um conjunto 
de clrcumstancias favoraveis. 

Assim, o preparo da mentalidade do la- 
vrador é tâo necessario como o das instltui- 
gdes e das condlçôes financeiras do mômento- 
Kada go improvisa na estructura social, e sô 
com um esforço consciente, nrns dentro das 
realidades do ambiente, sera, possivel conse- 
guir tudo o que desejamos. 

Estabelecer as oondlgOas preliminares de 
meio, verlficair como ellas se formaram nos 
outres paizes, determinar o que é applicavel 
entre nôs — é o unlco processo de construir 
instituiçôes viaveis e duraveis. 

l'ara isso, insistlroos, oonvém estudar o 
como e o porque da creagâo das instituigôfcs 
modelares, sem esquecer jamais que para se 
obter um resuitado identico ao que se tem 
como idéal é indispensavel reunir os factores 
necessarios e convergentes. De outro modo, 
tudo sera vâo. 

Assim, para estudar o credito agricola, 
serâ sempre prudente Verificar as condiçôes 
dos emprestlmos aos proprietarios ruraes e as 
preferencias dos capitalistas. 

Mostraraos ha pouco as condiçôes econo- 
micas que favorecem os emprestlmos aos 
banqueiros, aos c ommierc i a n te s, aos indus- 
triaes, aos grandes proprietarios e em ultimo 
caso aos pequenos proprietarios. 

Nesse particular, as grandes ■ noçfles thieo- 
ricas esclarecem mais do que as experiencias 
llmitadas de todos os dios. As grandes dou- 
trinas abrem perspectivas novas. 

Sô, guiadoa pelos principios ecientificos, 
poderemos définir e caracterizar as instjtui- 
qôes que precizamos crear. 

Vimos cotno e porque, no tocante âs cau- 
sas geraes, os capitalistas nâo davam natu- 
ralmertte preferencia aos pequenos agricul- 
tores, quando tinham neoessidade de collocar 
capitaes. Mas ha outras causas mais restri- 
ctas e que têm tambem influencia na dlstri- 
buigâo de creditos. 

Jâ o velho Durand dizia que o oapitalista 
pensa sempre que o cultivador pede em- 
prestado para accudir âs suas despezas pes- 
soaes, e nâo para augmenter a produegâo. 

"O capitalista, esorevia tànlbem ha seten- 
ta annos Capuana, suppôe sempre que o 
proprietario obtém emprestimos em dinheiro 
com o objectivo de conaumo e nâo da indus- 
trla agricola e isso nâo sô oontradiz as suas 
proprias idées, como toda idéa justa em ma- 
teria de credito". 

Ha além disse, preconceitos quanto aos 
emprestimos solicitados peio agricultor. Du- 
rante muitos seculos, o credito agricola nâo 
existio como o commercial e Industrial. O 
commercial e o industrial pedlam creditos, 
porque tinham applicado seug capitaes em 
negocios lucrativos, que precizavam desenvol- 
ver. Era a regra. A excepgâo é que represen- 
tava o embarago, ameaga de fallencia. 

Os proprietarios agricolas, com uma men- 
talidade de particular, sô recorriam ao credito 
quando ihes faltava numerario, quando nâo 
tinhàm dinheiro, como consequencia de 
desastres imprevistos ou mâ administraçâo. 

Dahi, portanto, a desconfianga. 
IMangill, tratando do credito agricola na 

Italia, dizia nos meados do seculo passado, 
"que os camponezes quando iara a um banco 
tomavam todas as precaugôes, como se com- 
promettessem seu nome e manchassem sua 
reputagâo solicitando um emprestimo numa 
operagâo segura e lucrativa. " 

Capuano notou tambem que muitos pro- 
prietarios ruraes itaiianos ganhavam faraa de 
prodiges e loucos sô por terem assignado uma 
letra de cambio. 

Essa mentalidade dos proprios homens do 
campo os prejudicava perante os capitalistas. 
e dahi a trangformagâo de educaçâo que re- 
presenlou era todos os paizes a instituigâo do 
verdadeiro credito agricola. 

1924 
— 
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GAZETELHA 

AS BASES DO CREDITO 
AGRICOLA 

Ag grandes emprezas, as cornpanhias im- 
portantes, os proprietarios opulentos encon- 
tram facilmente credito, porque têm outras 
relaçôes, outra fama e sd pedom reaursos 
extraordinarios para desdobrar as suas ex- 
ploraçôeg remuneradoras. Por isso, em todos 
os paizes, os que vive m da iproducçâo agrico- 
la e estâo nessas condigCtes exccpcionaes, po- 
dem recorrer ao proccsao commum de em- 
prestimos commerciaes. 

O mesmo nâo acontece ao proprietario 
raedio, ao pequeno proprietario, os quaes no 
Brasil podem ser grandes pela extensào da 
suas terras © mesmo por seu valor, mas nâo 
convertlvel em mocda corrente, 

Asalm, na classe dos paquenos proprieta- 
rios devemos sempre incluir para a queslâo 
do credito agrjoola grandes possuidorcs de 
latifundio. 

Os proprietarios de terra no interior nâo 
encontram muitas vezes elcmentos nem para 
hypothecar em condiçdes onerosas as suas 
propriedades. Sô aos mais opulentos se of- 
ferecem condiçôes de facil acccsso nos cir- 
cules commerciaes. 

O velho Durand deixou paginas intéres- 
santes sobre o receio dos capltalistas em 
emprestar aos Ipcquenos, o dessa isltuaçâo 
decorre, naturalmente, a necessidade do cré- 
dité agrlcola com os seus caracteristlcos es- 
senciaes. 

"Se a aegurança do prestamista, dlz elle, 
se a seguranga do prestamista diminue na 
proporgâo do receio que pôde experimentar 
em ver empregar o capital emprestado no 
consume necesaario para vlver, é bem évi- 
dente que esse receio é tanto mais justifi- 
cado quanto menor é a fortuna do recebedor. 
O que possue recursos mais modestos é le- 
vado mais naturalmente a recorrer a em- 
prestimos para satisfazer os suas necesslda- 
des quotidianas. O homem rico encontra ge- 
ralmente nas suas proprias rendas recursos 
sufticientes para sua manutcngâo e por con- 
seguinte nâo recorro ao emprestimo senâo 
para desenvolver os seus negocios © nâo 
para viver de seu capital, IP6de-se dar o 
contrario: ha prodiges em todas as situa- 
çôes da fortuna. 

"Mas ha mais probabilidades em favor 
de um emprego de producçâo do dinhelro 
emprestado a um homem rico, como ha re- 
ceio de qu» o pobre faga um emprego de 
consumo. 

Sendo assim, tdiminuindo o credito com 
a fortuna, nos circulos agrlcolas, onde o cre- 
dito é mais difflcil do que nos industriaes e 
commerciaes, s6 uma organizagâo especlfica 
pôde amparar o pequeno lavrador e o pro- 
prio homem rico, em muitas opportunidades. 

Espbeifflcando as condlgôes do (credito, 
Durand dizia com razâo que nâo basta appli- 
car o capital num negoclo de produegâo; é 
precizo ainda que esse negocio seja bom e 
productivo, Todos os negocios têm os seus 
riscos' 

"O banquelro, entretanto, correndo os 
seus riscos, encontra entre os papeis que dea- 
conta valores que nâo sâo pagosj é precizo 
que elle conte com fallencias possiveis. Mas 

se elle conduz seus negocios com prudencla, 
saberâ repartir seus creditos entre um nu- 
méro tal de devedores que a fallencia de al- 
guns nâo comprometterâ sua situaçâo. Sem 
duvida, cada um dos negocios que trata su- 
jeita-se a riscos, mas, normalmente, nâo ha 
senâo um pequeno numéro de mâos e os be- 
neficios provenientes de outros negocios co- 
brirâo essas perdas accldentaes. Em sum- 
ma, opera-se entre os numerosos negocios 
tratados pelo banqueiro uma especie de se- 
guro mutuo". 

"Mas o homem, cuja fortuna é pequena, 
e pede emprestado algumas centenas de' fran- 
cos, nâo pôde gozar dessa vantagem; esse 
pequeno capital emprestado nâo pôde ser em- 
pregado senâo num sô e unico negocio: se 
elle termina com exito, estâ tudo bem, mas se 
é mal succedido com que contarâ para co- 
brir a sua perda? Nâo flcarâ na mesma des- 
agradavel situaçâo se tivesse o dinhelro em- 
pregado em despeza de consumo? E' o caso da 
um pequeno agricultor que comprou adubos 
chimîoos e vê sua colheita destrulda pela gea- 
da ou que comprou um par de bois, que mor- 
rem no seu estabulo. Seu credor terâ as mes- 
mas garantias diante disso se elle tivesse dis- 
pendio o dinhelro para alimentaçâo e ma- 
nutengâo do devedor? 

"Assira, mesmo numa hypothèse de um 
emprestimo feito num flm de producçâo, o 
homem de fortuna mediocre, nâo pôde dar as 
garantias équivalentes aos de um rico capl- 
alista". 

O Sr. Méline, na justificaçâo de seu pro- 
jecto de organizaçâo do credito agricola em 
França, accentuou que os grandes proprieta- 
rios encontram sempre recursos, "mas a im- 
mensa maioria da média e pequena culture 
ficaram S'ira de seu estudo précoce, falta 
de recursos sutficientes". 

O credito agricola dove,,portante, visar a 
rlistribuiçâo de recursos utels e aproveitaveU 
pelos mais pobres e raenos relacionados. Re- 
solvida essa parte, todos os outros proprieta - 
rios receberâo novos benefieios, porque lu- 
crarâo ainda mais com as facilidades offe- 
recidas e garantidas. 

Juston Schonbuj notou o mesmo na Alle- 
manha, onde teremos de buscar, como na Di- 
namarca, os exomplos mais notaveis. 

"Os que mais soffrem, escrevia elle ha 
cincoenta annos, sâo o médio e o pequeno 
proprietario, princlpalmente o camponez. 

Ans grandes proprietarios falta âs vezes 
um credito sufficiente; mas sâo em melhores 
condiçôes de obter dlnheiro, tirando do seu 
proprio patrlmonio ou dirigindo-se aos ban- 
queiros e estabelecimentos de credito. 

Mas quando um pequeno cultivador pou- 
co experimentado em negocioe e de uma sol 
vabilidade pouco conheclda tem necessidade 
de um emprestimo para a sua cultura, o que 
acontece? Em pouco tempo elle cahe nas 
mâos dos usurarios que exploram a miserh 
das populaçôes ruraes". 

Portunato disse pela mesma época o mes- 
mo da Italie e Bodenhçimer da Sulssa. 

Para as applicaçôes no Brasil convém fl- 
xar o modo pelo quai, sahindo de necessida- 
des que como vimos eram quasi iguaes âs 
nossas, muitas regiôes agrlcolas dos princi- 
paos paizes da Europa e depois da America 
conseguiram organizar o credito agricola em 
condiçôes prestantes e esta voir! 
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GAZETILHA 

CREDITO AGRICOLA 

Nâo ha assumpto de maior Importancfa 
para o futuro do Brasil, que depende do da 
sua agricultura, do que o do credlto agrl- 
cola , 

Temos na nossa litteratura variados en- 
salos a respeito e na legislaçâo © em, pro- 
jectos urr.a porçâo de tentativas dignas de 
estudo e coordenaçâo. 

Mas uma parte da analyse da questâo 
tera sido esquecida e vem a ser a referente 
ao modo pelo quai os palzes modèles inatl- 
tuiram o que queremos imitar. Em todos oa 
phenomenos ha, afinal, de uma fôrma ou de 
outra, uma recapitulacâo abreviada da phylo- 
genese no desenivolvimento de cada ortogenese, 
para usai- de termos blologicos; e, asslm, no 
credito agricola, nâo serâ uunca posslvel ohe- 
gar a um resultado sem passar, menas ou mais 
rapidamente, pelas diversas eitapas e pha. 
ses de evolugâo. 

O que as outras naçSes levaram seoulos 
ou décennies a consolidar, podemos improvi/ 
sar em deeennios © annos, mas orear de um 
momento para outro, sem uma formaçâo 
intermedia, sera sempre arriscado e precario, 

Dahi a necessidade de um estudo Interes 
sado do processo de creaçâo e desen-volvlmen- 
to dos palzes typicos. Nesse estudo verifica- 
remos entâo como o porgue puderam as or- 
ganizaçdes excellentes de hoje chegar a esse 
gmo de efficlencia e eatabilidade, 

O grande beneficlo que trarâ ao Brasil o 
credito agricola verdadeiraraente organizado * 
serâ a fixaçâo das culturas. 

Certo, temos culturas solidas e radioadaa, 
mas temos tamhem ufiia progressiva evolu- 
gâo para as terras virgens, Essa migraçâo 
é natural e necessarla, mas convém ser con- 
trabalangada pela intensificaçâo cada vez 
mais remuneradora das exploraçôes agrl- 
colas. 

A falta de capitaes obriga a mlgraçdes 
continuas, que quando attingem a certas pro- 
porçOes sâo tambem prejudlclaes, popque ar- 
ruinam dlstrlctos intelros, jâ com o transpor- 
te regularlzado, outras institulgBes e aervi- 
gos funccionando. 

A expansâo é necessaria e remuneradora, 
e vai creando e fazendo cada vez maior e 
Brasil util e organizado. Mas a sua propor- 
gao précisa ser contida ptdlo intéressé da 
producçâo regularîzada dos districtos relati- 
vamente velhos. 

O credito agricola, além de sua funeçâo 
clàssica e conhecida, ^xercerâ no Brasil essa. 
de attrahir e conservar, nos antlgos centroa 
de producçâo, os homens de élite e a massa 
dos trabalhadores. 

E' precizo, portante, aproveltar o que 
existe, coordenar, despertar as energiaa 
nascentes, educar a élite agricola com a 
preoccupagâo de combinar esforgos para 
augmentar a rlqueza local. 

Todo o credito suppôe a confianga do 
prestamista na solvabilldade do boneficiario. 

E' claro que quem obtem um empresUmo nâo 
pôde pretender tudo conseguir sem offereoei 
sérias garantias. .E' possivel que um homeu 
que nâo pdde dar outra garantia do que c. 
seu trabalho e a sua honradez encontre dif- 
ficuldades em alcangar o que deseja, mas jâ 
Goodolphino, citado polo velho Durand, dizia 
que o credito nâo é serapre proporctonal â 
fortuna immobiilaria. Em gérai, o pequeno 
proprietario encontra difficuldade para obter 
uma quantia correspondent© ao valor de sua 
propriedade. 

O rico proprietario, tendo outras relaçâes 
e outra fama, consegue quando nécessita, por 
simples emprestimo, quantia superior ao 
valor de seu proprlo patrimonio. 

Mas é indispensavel, para perfeita com- 
prehensâo do phenomeno eoonomico, nâo sup- 
por que se trata apenas de uma questâo de re- 
lagdes, de maior intlmidade e operaçdes com 
os poderosos. Ha motivos de ordem teohnlca. 
Era gérai, o homem mais rico, tendo disponi- 
bllidades, sô pode emprestado para tins re- 
producth'os. Dahi o valor de seu crediito., 

Por que os banqueiros sâo, por sua pro- 
pria natureza, os homens que possuem mais 
credito no mundo? Porque, por deflniçâo. 
todo o mundo sabe que o dlnheiro que ro- 
cebem é para applicar em flins reproducti- 
ves, vastamente remuneradores. E' claro que 
quando os bancos pagam uma porcenta- 
gom de juros é porque têm négocies seguros 
que Ihes rendem mais. Dahi o seu credito. 

Ora. o pequeno proprietario, nâo dispondo 
de grandes recunsos, p6de, de um 'momento 
para outro, applicar o producto dos empresti- 
mos em deepezas correntes e uâo ter depoia 
com o que satlsfazer o seu juro o amortlza- 
ç3eG. Dahi a desconfianga com quç, em gérai, 
as suas propostas sâo recebidas. 

As cxpresrûes pequenos e grandes pro- 
prietarios foram crnpregadas no sentido do 
valor das propriedades e das possibilidades 
que otferecem de transacgôes commerciaes. 
No Brasil, pdde-se, portante, chamar, para 
comprthcnsâo do assumpto, de pequenos os 
Xiroprietarios de vastos latifundlos. 

"O dlnheiro dos outros, escreveu Con- 
vert, na célébré communicagâo de 1888, 
é o elcmento do credito. Mas pôde-se servir 
ûclle de duas formas; para viver ou para 
realizar negocios. 

E' a formula do Sr. Léon Say. Elle Ci 
sempre o arruinador no priinc..o caso, '■ 
vantajoso ou nâo no segundo, conforme os 
negocios sâo aproveitaveis ou nâo. L piecizo 
conderanar sem exame os emprestimos con- 
tratados para as necessidades da vidi ord:- 
r.aria, e estudar os outros. 

O credito desconfia naturalmente dos 
empregos nâo produetivos; e elle nâo su 
presta a esse fini senâo com comliçdes oue- 
rosaa para o que o contraho, © com boas e 
solidas garantias". 

O pequeno proprietario prcciza, iiortan- 
to, de umia organizaçâo especlal, para que 
obtenha credito sobre a sua possibiiidade de 
trabalho e de producçâo. Dahi a formaçà-u 
da instituiçào do credito agricola esneç.ifityi. 
partlcular, caracteristico. 
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D 

0 CREDITO AGRÎCOLA E O 
FACTOR MORAL 

O impulso ao progresso agricola do Bra- 
ail, pela distribulsâo da cultura, de accôrdo 
com os elementos de cada localidade, aem ex- 
cessos de monooultura ou expansôes para 
além das forgaa naturaes, depende de uma 
porgâo de faotores, muitos dos quaes jâ vâo 
exercendo de um modo favoravel a sua po- 
deroaa influencia. 

Suppôr fiuo uma soluçào unilatéral serâ 
de efteilos duradouros é um erro de sociolo- 
gla, da sociologia 'que a poUtica moderna nâo 
pôde desprezar. Applicar alvitres unilateraea 
é, naturalraente, accentuai' certa tendencia 
.om detrimento de outras, creando, portante, 
desequilibrios desorientando a coordenaçâo 
necessaria. 

Assim, o problema do credito agricola nâo 
é tâo simples como a muitos admiradores de 
schémas sem vida pareco e impressions. 

Certo, todas as organizagSes que vêm sendo 
apontadas ha longos annos serâo de excellente 
adaptaçâo entre nôs, e sendo aproveitadas 
pelos interessados transformarâo para me- 
ihor toda a nossa vida agricola. 

Mas nâo bastarla essa adaptaçâo para 
obter tudo o que carecemos. O apparelho 
nâo funcciona hem quando quem o maneja 
nâo estâ em condiçôes de o fazer. Assim o 
credito agricola nâo depende somente da or- 
ganizaçâo, da estructura, do mecanismo, mas 
tambem, e em grande parte, do espirlto dos 
que o emprehenderem e delle usarem. 

Sabemos todos nôs que o orgâo créa a 
funeçâo, mas essa creagâo sera serapre fel- 
ta através das crises e contratempos \ue 
justamente queremos evitar. A tuneçao créa 
o orgâo de um modo mais lento, sem per- 
turbaçôes e desarranjos. 

Nas sociedades araericanas, entretanto, a 
necessidade de andar depressa, a consciencla 
das primeiras formaçôes obriga a organiza- 
çào immediata por meio de adaiptaçôes de 
modelos do outrps paizes de instituiçSes que 
em suas terras de origem levaram muitos 
seculos a consolldar-se. 

Spencer estudou esse phenomeno numa 
das paginas mais notaveis de sua socio- 
logia . 

Mas, justamente, porque podemos apres- 
sar a creaçâo de instituiçSes que em outros 
continentes formaram-se através de uma len- 
ta e natural evoluçâo é que deveraos cuidar 
com especial attençâo da necessidade de pré- 
parai' a mentalidade capaz de aproveitar, 
desenvolver e aperfeiçoar o que tormos co- 
piando de outros paizes e de outras civill- 
zaçôes. 

Ha, no credito agricola, como em outros 
problemas sociaes,- dous aspectos serr.pre a 
considerar: o lado politico, jurldico,' de es- 
tructura, de estatica, de oi'ganizaçâo'. o lado 
social, de educagâo, da mentalidade, de dyna- 
mioa e de suggestâo e imitaçâo. 

Os homens tendent, naturalmente, a apro- 
veitar as institulç&es que se pôem â sua dis- 
posiçâo; mas, se nâo estâo sufficlentemente 
proparados para isso. essa adoptaçâo géra 
compllcaçôes, crises e âs vezes desastres, 
oorrespondentes a grandes destruiçdes do ca- 
pital . 

Para evitar esse disperdiclo é que deve- 
mos, ao par das organizaçôes a fazer, tratar 
do preparo da mentalidade para os recebe. 
e desenvolver as pequenas (inatituiçOes lo- 
caes, que devem ser o alimente e a razâo de 
ser das grandes, que sô'podem surgir da inicia- 
tiva particular, e esta sô pode ser provocada 
por inelo de uma edticaçao aproprlada, abran- 
gendo tbdos os grâos e dirlgldas em todos os 
sentidos. 

O estudo da formaçâo do credito nos pai- 
zes nue hoje sào apresentados como modelo, 
pareco ser a melhor Indicaçào para esclare- 
cor uma acçâo futnra. Como formou-se a 
mentalidade que adoptou, o expandio, fortifi- 
cou e estimulou as instituiçfies locaes? E' o 
que cumpre amilyrar para dar As futuras or- 
gauizAçbes no momenlo opportune, a força 
di coopéragè ô das pequenas caixas locaes, 
sem a quai nada de positive, amplo e dura, 
douro sera possivel construit' o consolidar. 

Todo o credito nécessita <îo tinui menta- 
lidade que o sustente. 



Aû 5. <2.6.r 31-^ 

JORNAL DO CQMMEHGIO — SEXTA FEÎRA, 28 DE DEZEMBRO DE 1923 

Imposto sobre os rendi- 

mentos da exploraçâo 

agricola 

O art. 3° do projecto da Camara dos De- 
rutados, (jue oroa a Receita Gérai da Repu- 
blica para o exercicio de 1924, inclue o« rcn- 
dlmentos da exploraçâo agricola entre os que 
tlcam sujeitoa âs taxas do imposto sobre a 
renda. 

« B' uma figura tributaria inteiramente 
nova que se incorpora ao orgamento da 
Unlâo. 

A innovaçào é pleiteada aob as melhores 
cautelas, cm se tratando, como de facto se 
trata, de assumpto devéras delicado, Impu»- 
to dtrefcto, implicando unias tan tas indaga- 
cBos acerca da eoonomla partleular de coda 
indlvitjuo, a taxa sobre os rendimentos da ex- 
ploraçâo agricola, da mesma fôrma que todns 

-i-it-vas do 'mnoeto sobre a renda, disperta 
facilmonte a bostilldade do oontribqinte. 

O modo porque a Gommissâo de Klnan- 
cas da Cam.ij'a propoz a syatematizaçâo do 
imposto gérai sobre a renda, roflecte todo 
esse euldado posto na refdrma. 

H' o que (ransparece dos pareccres 0 da 
redacgâo final do projecto n. 81 D,, de 192.5. 

Deve-se reconhecer nos trabalhos de ago- 
ra. mesmo quando porventura se discorde .d-' 
tributaçâo proposta, esta olrcumstancla que 
mostra moltodos as mais actuantes forças 
do tempo e do meio. Nâo ihes foi absoluta- 
mente alhfcja a conaideraçâo desaas forças a. 
que Gustave Le Bon num Ilvro Muito récen- 
te ("/yR déscquSlïbré du monde") denominon 
"les fdéments psychologiques de la fiscalité." 

Muito a proposlto convém noter que Be 
Bon, exeraplifloando, considéra no seu livrn 
o easo do proprio imposto sobre a renda, 
cujo lançamento, como o de qualquer outro 
tributo, nâo deve chocar A mentalklade dn 
povo ao qu«l se impSe. Entre os povo» dis- 
eiplinados e grands re^reitadoreg dos ,re- 
guiamentos, como os ingleezs e os aJlemS.os 
observa este autor que se pôde exigir de 
oada indlviduo uma dedlaraçâo dioctilanen'tp 
verltioavel pelos agentes do flsco; o mesmo 
nâo se duré corn povos individualistes, con- 
trarios S, qualquer Invest'igaçâo na sua exis- 
tencia privada, e para os quaes o impoqto nâo 
serâ toleravel se nâo estebelecldo sobre si- 
gnaes exteriores. sem nenhuma Indagagâo 
respeitante â vida pessoal. 

E' uma. observagâo de psyohologla fis- 
cal muito intéressante, um excellente crite- 
rio, do quai nâo se afaata o projecto da Ca- 
mara, onde se vê claramente adqptado o re- 
curso preferenclal aos signais exteriores da 
renda taxavel. 

Jft o "Jornfll do Commercio", em repe- 
tidos commente rjos sobre a nova trlbutagâo. 
teve ensejo de chaAiar a atténçâo do publico 
para a orientagSo do Governo e do Congreseo 
reflectida no projecto, segundo a quai serfi 
felto um regulamento de frtrma a nao se de- 
vassar a vida do oontrtbulrete. attendendo 
sempre aos signa is exteriores da renda, sem 
arbitrios vexatorios. 

O imposto sobre os rendimentos dia explo- 
raçâo agricola conste da taxa de 2 0|o so- 
bre os mesmos rendimentos (fôrma ceduler). 
acorescida do imposto global, progressive, a 
que floam sujeitas todas as pessoaa phyai- 
cas. rnedlante taxas que variant de 0,18 até 
6 0J0, conforme as dlversas rendes superiorcs 
a 8:0001000. 

Entre as varias dlsposigOes do projecto 
votado pela Camara pôdem ser destacados os 
segulntes pgntos, que interesfiam â taxaçâo 
dos rendimentos da exploraçâo agricola (2 "l" 
da fôrma cedular e taxa global progresslva). 

O objecto do imposto é o rendimento li- 
quide) produzido no terrltorlo naclonial e per- 
tencente âs pessoas physloas 0 juridlcas re- 
sidentes ou nâo no paiz e a sua base- serâ dada 
pelo rendimento liquido verificado no anno 
immedîatamente anterlor ao em que ê devi- 
do o imposto. 

O rendimento bruto conslderado para càl- 
cular o liquide dando a base do imposto na 
1" categoria correspondenâ a 3|4 (très qunr- 
tos) de 15 ol" (quinze por oento) sobre o ca- 
pital fixe tnvertido na exploraçâo agricola. 

Os rendimentos serâo determlnadoa i>ela 
declamçân do contrlbulnte, revista pelo agen- 
ts do flsco, corn recurso para inatancla adml- 
nlstratlva auperior, facultado, entretanto, en 
Poder Executive 0 tançamentp ex-#ffioio na 
falta de declamçâo ou a arrecadaçâo nas ton- 
tes de rendimentos aempre que esta fûr posâ 
sivel, 

A fdrma- global, 0 que fioam sujeitas to- 
das as pessoas physicas auferindo rendimen- 
tos produzidos no paiz, reenhirâ sobre 'o con- 
juneto dos meemos rendimentos, qualquer 
que seja a sua fonte, de acctJrdo com a se- 
guinte tabella: 

A té 6:000$000, isento. 
Efntre 6:000$ e 10:000$ 0,3 (très deelmos 

por cento). „ 
Entre 10:000$ e 20:000$ 0,5 (cinco deel- 

mos opr cento). 
Entre 20:000$ e 40:000$ 0,7 (sete deel- 

mos por cento). 
Entre 40:000$ e 70:000$ 0.9 (no.vç deci- 

mos por cento). • . 
Entre 70:000$ e 100:000$ 1 "l" (um por 

cento). 
Entre 100:000$ a 150:000$ 1,5 (um e melo 

por cento). 
Entre 150:000$ a 200:000$ 2 "l" (dous por 

cento)t 
Entre 200:000$ a 300:000$ 3 o|o (très por 

cento). 
Entre 300:000$ a 500:000$ 4 ojo (quatro 

por cento). 
Mate de 500:000$ 6 *1» (sels por cento). 
iSerâo abatldos do rendimento liquida 

eujeito ao imposto global: 
o) os imposto» dlrectos pagos pelo con 

trlbulnte; 
b) 2:000$, pbr contijlbufnte ioaaadlo ou 

viuvo, com filhos manorea, e 1:000$ para ca- 
da ftlho menor. 

Da importanda do Imposto global, dedu- 
zlr-se-hâo 2 01« por ipessoa a cargo do con- 
trlbulnte, até 30 "l0, no maxlmo. 

Sempre que o contribuinte provar, den- 
tro do perlodo addicional do exercicio finan- 
ceiro, que o seu rendimento liquido foi infe- 
rior ao que servlo de base para o pagamen- 
to do imposto no respeotivo exercicio, terâ 
dlrelto & restituigâo do excesso pago, em ter- 
mes régulamontadoa pelo Poder Executlvo. 

Quando 0 projecto estabflece as condl- 
çôes para o colculo do rendimento da ex- 
ploraçâo' agricola, tôma évidente a preoccu- 
paçâo de fazer reoahlr o imposto sobre a 
exacte, Importanda desse rendimento. Assim, 
flxada a taxa de 16 "(o para-a renda gérai 
do capital representado pela propriedad-e em 
exploraçâo, manda que seja deduzido 1|4 des- 
ea renda aflm de que sôraente sobre os res- 
tantes 3|4 de 15 01° se façam os calcules para 
a obtençâo do rendimento llquido sujeito ao 
impoâto. 

Estâ & mostra, nesta disposiçâo do pro- 
jecto, o cuidado que houve em separar a 
renda da terra, elemento do imposto territo- 
rial, pertencente aos Estados, para sômente 
incidir a nova texaçâo fédéral sobre o rendi- 
mento da expToraçâo agricola. 

Este ponto da refdrma favorece uma 
poseivel Ugaçâo entre os interesses fisoaes da 
Uniâo, .relatilvnmente ,0.0 imposto sobre a 

renda, e as dos Estados quanto ao imposto 
territorial. Deve ser opportunamente apro- 
veitade. 

Os physiocrataa sustentavam que a ter- 
ra produzia uma renda por uma virtude na- 
tural, da meama manelrn que ella produz 
fructos. Para Adam Smith, na agricultura, 
a natùreza trabalha conjunctamente 00m o 
homiem: sua parte roprerente multas vezes 
o terço e nunca menas do gverto do produ- 
cto total, podendo-se por isto considerar a 
renda (te terra) como o producto desta po- 
tencla da natùreza. Esta rOnrla da terra, que 
tarnbem Henry George considéra uma résul- 
tante de todas as causas do progreseo social, 
é exactame-nte a parte que o projecto deduz 
(1|4) dos 15 "K quando manda calcular so- 
bre o capital empregado na exploraçâo agri- 
cola o rendimento bruto a ella correspon- 
âente, 

Comprehende-se agora que nâo é tâo dif- 
ffoil obter uma estimative da receita provavei 
do imposto sobre os rendimeiftos da explora- 
çâo agricola. 
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As delimitaçSes traçadus 9. forma tribu- 
tarla em apreqo dando-lhe a venladelra phy- 
siooomia, e as bases para o calculo do suas 
possibilldadea, de combinacâd com as nossas 
eetatisticas economicas, facultam o formulas 
do hypothoses talvoz utels aos estudos orça- 
mentarlos da Uniâo. 

lie aocôrdo com os reeultados do censo 
«conomico effeotuado pela Dlrectoria Gérai 
de Estatlstlca cm 1» de Setembro de 1020, o val or dos eatabelecimentos agrlcolas exiaten. 
tes no Rraeil (terras, bemfsltorias, machlnls- 
mos e instrumentos agrarlos) attinge â quan- 
tla de 10.568.008:891 $000. 

Acepe»centando-se a esta Importatncia a 
do capital représenta do pelo gado das varias 
osDeçios exletentes pas fnzendas na somma 
do (6.188.745:456$000 alnda segundo os reaul- 
tados do censo agrloola), ter-so-ha o total de 
16.751.764 :l47$000 sobre o quai é razoavel 
calcular p rendlmento bruto das exploracSes 
rurac.?, 

O valor de produocïo-agrlcôla, florestel i 
de animaes e seus productos deve représen- 
tas os rendimentos vlsados pela nova tribu- 
taqâo. 

Sobre a base fixa do capital acima, fel- 
to o calculo 9 razâo de 3|4 de 15 "l", obtem-se 
o rendlmento bruto de 1 .g84.572:340$000 a 
ser considéra do para chegar-se ao liquide su- 
Jeito â incidencla do imposto. Deduzidas as 
despezas (20 0i<>), chega-se ao rendimento U- 
quldo trlbutavel ou sejam 1.507.657:874$000. 

Neste caso, o "imposto codular" de 2 010 

sobre os rendimentos da exploragâo agncoia 
deve contribulr ao orqumento dû Uniao com 
a receita de 30.153;157$000. 

B' mais dlfflcil o calculo para, uma esti- 
mativa da receita correspondente â taxa_ glo- 
bal e progresslva. Entretanto, pode-se adean- 
tar que aeua rendimentos serâo bem infenorcs, 
aos dos 2 0i0 do imposto cedulnr. Num exem- 
plo formulado nb parecer da Coramissao de 
Finanças da Cumara sobre as emendas otte- 
recidas cm 3* discussâo, é Imaglnado o "quan. 
tum" do Imposto sobre a renda ("ccdular »■ 
global") de uma propriedade agrlcola do va- 
lor de 600:000$000. Tem-se a impressno da 
parcella dimlnula que représenta a taxa glo- 
bal o progressif a ao conaiderar-se que no ca- 
so preflgurado, tratando-se do uma explora 
çâo de grande capital, a mesma taxa attmgv 
âpelias a 0,4 olo, montando o imposto total 
sobre a renda a 2,4 0|0. 

Além disso. a isen(;§,o estabelecida para 
as rendes até 6:000$nO0, exeluidas do impos- 
to global, pBe fbra da ineidencia da taxa cm 
questâo grande parte dos rendimentos das 
expIoraçOes ruraes. Deve ser grande o numé- 
ro das nossas pequenas e médias exploraçfles 
rendendo 6:000î000 e menos, que fic.arâo isen. 
tas do imposto global. Nem sdmpnte esta 
justa isençâo restringe a ineidencia da fdr- 
ma global: outras prescripqdes do projecto 
influem para que dimimito seja o seu onus 
.sobre o bonjuticto do» iVndlmentod nlcanea- 
dos pela tributaçSo croada. Assim é que s.- 
rûo abatldos do rendlmento liquldo sujetto, m 
imposto global os impostos directos pagos 
pelo contrlbuinto 2;000$000 por oontrlbuintc 
casado ou viuvo, com fllhos monores e 1:000$ 
para cada filho menor. Ademals depols de 
appllcada a taxa global alnda se deduzlrào 
da Importiiiicia :i el'a correspondente 2 "i0 por 
peRsoa a cargo do contribuinte, atë 30 "l" no 
maxlmo. 

Comprehende-Ke quanlo 6 d;ffioU estimar 
a receita provavel do imposto global. 

A estimativa obtlda como a receita pro- 
vavel do imposto cedular de 2 0|" sobre os 
rendimentos das expIoraçOes ruraes. sô men- 
te pode peccar por pessimlsta. Esté, quem 
do que se pode obter. 

Bnatante é que se oonslderem os valorea 
da producqâo dos prlncipae» generos agrico- 
las no Brasil, segundo o reoensoamento que 
a Directoria Gérai de Estatlstlca fez era 1920 
e pelas egtimativus da Directoria do Servlqo 
de Inspeccâào e Fomonto Agrfeolas (safras 
de 1920-21, 1921-22 e 1922-28) para que se 
comprehenda quanto a receita de 30.153:157$ 
até abalxo da. que pode ser arrecadada. Bba 
é, a bem dlzer, um orçamento mlnimo, levan- 
tado sobre seguras bases estatlsttcas. 

N5o ê demals transcrever para aqui va- 
lores da producqào dos prlnolpaee generos 
agricolas do Brasil naa quatro ultlmas safra : 

1919-20 (recenseamento) ... 4.394.579:968$ 
1920-21 (estimativa)   4.252.824:660$ 
1921-22 (eaflmativa) .   4.187.340:426$ 
1922-23 (estimativa)   6.434.112:354$ 

Na producç&o, cujo valor se vê acima, 
correspondente 9 safra de 1919-20, cstào com- 
prehendldos os seguintes productos: 

Café, mlilho, algodâo em caroço, assucar, 
arroz. feljao. farinha de mandioca. fumo, ca- 
câo, aguardente, uatata ingleza. trigo, polvi- 
Iho, vlnho de uva, miamona. tapioca, alcool, 
mel (de canna) vendldo, maniçoba. vlnho de 
outras qualldades. 

Naa das safras de 1920-21, 1921-22 e 1922- 
23, figuram os seguintes; aguardente, alcool, 
alfafa, algodâo descaroçado, arroz em casca, 
assucar de todos os typos (Inclusive rapadu 
ra), avela, batatlnha, borrncha, cacâu, côcc 
babassu', cOco, café; centeio, cevada, farinha 
de mandioca, feijSo, herva matte, milho, ta- 
baco, trigo e vlnho. 

Bom o acorescimo das importanclas ahi 
nâo comprehendldas, dos animaes e seus pro- 
ductos e da produeçâo florestal é intuitive 
que esse valor muito se elevarâ e com dll? 
oe rendimentos agricolas e a receita, do im- 
posto que se pretende lançar. 

Nestas eondliçBes, é logico prevêr a con- 
slderavel receita que a Uniâo poderâ arreca- 
dar do imposto sobre a renda qu^ndo appli- 
cado aos proventos das exploraçôes agricolas. 

Os trlnta mil contos do calculo acima sl- 
gnlflcam apenas a certeza de que nâo se de- 
ve esperar meroa 

Carlos de Gusmâo 
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Para 'elevar a "mentitlidade do ctlltivador 
do interior, do sertâo, -base de toda a nossa 
vida economica» relserva da jawiioiialidadt'i. 
mas aSada nâo â aûtura das mecossidadea 
inodernas, é preciso, ao ' par dos aendgos de 
fornento agrlcola, de inspscsâo veterinaria, 
de professores ambulantes, de todos os meios 
de reeducaçâo da élite, a creaçào, pela Uniâo, 
de escolas de sertâo. Inslstimos nesse ponto, 
torque é de alta Importancia para a evolu- 
gâo e progresse do paiz. Nas zonas longin- 
quas dos grandes centres, nas regiôes déca- 
dentes pelo deslocamento das correnîes com- 
rnerciaes, nos districtos onde o progresse 
nôo penetrou e onde sâo raras as commu- 
nlcagôes de ordem material e eapiritual, a 
esoola de typo sertanejo, apropriacfa ao meio, 
aôaptada aos sens fins, prestarâ, serviços de 
verdade, ministrando logo as noçôes profis- 
sionaes indispeneaveis. 

Os melhores Inspectores agrlcolas perde- 
râo sempre parte de seu esforço se nâo en- 
eontrarem um meio propiclo â sua propa- 
ganda e aos seus ensinamentos. Assim sô 
a dlssemi'naçâo opportuna de escolas prima- 
rias de typo especial dard um Impulso ex- 
traondinario e uma etfioiencia marav'ilhosa 
aos serviços de fomento agrlcola e pastoril. 

.E' preciso, ao lado do enstno technico, 
ministrar por toda a parte nogdes de conta- 
bilidade. A oontabllidade ê um elemento pre- 
cioeo de prevldcnoia. Quem maneja, com se- 
purança, todos os dados de sua exploraçâo. 
quem sabe o custo da producçâo de diverses 
productos, quem avalia as différences dos 
lucros e perdaa com antecedencia, fica. na- 
turalmente, propenso a administrar com ba- 
ses seguras e a contar com seus proprios 
reçues os. 

A acqâo dos recursos de cada um, os me- 
lhores inieiativas pessoaes nada valem quan- 
do os nossos esforços nâo coincidem com 
a acgâo concertada dos outros. Dahi a ne- 
cessidade de ir fazendo elevar a comprehen- 
sâo do meio, afim de obter exito para as 
maiores inlciatlvas. 

A aristocracia ingleza, a nodllity, a gen- 
try, deu sempre um exemple dessa coopera- 
çào voluntaria na vida rural. A nossa élite 
das regiôes agricolas, com qualidades natu- 
raes tâo admirâveis, tendo sido sempre a for- 
ça mais influente da nossa propria vida so- 
cial, tem todas as condiçôes para exercer 
essa missâo necessaria. O que é preciso £■ 
crear, ou melihor, accentuar entre os seus 
melhores représentantes, o que se chama o 
> spirito publico, a preoccupaçâo de melhomr 
o ambiente social, sem a menor preoccupa- 
çâo do que ehamamos politica. A politiqui- 
ce divide, prejudlca, dispersa; o espirito pu- 
blieo, a politica, sem politiquioc, é sempre 
"readora, ê sempre benefica. 

Tcmos esse espirito. Quem viaja pelo in- 
terior o porcebc por toda a parte. 

Os nossos homens dos campos e das pe- 
quenas cidades cnlhuslasmam-se peios pro- 
gressos 1 ocires e vibram com elles como se 
fossem négocies de sua familia. Mas fait» a 
esse enthusiasmo natural, espontanoo, uma 
educaçào systematica, uma coordcnaçâo que 
aprovelte todas as forças disponiveis. um 
idéal que approxime a todos. uma ucçào con- 
certada para dar reaiizaçâo â;; iniciativas fe- 
lizes. 

Tamos. portante, as melhores lenckncias; 
o que é precizo 6 system.'utizai-as. 

H' Indispensavel vencer pola cdueaçân a ve- 
ina superstiçâo, e é nocessario pola escula prl- 
marla préparai- o qmbiente para o professer 
de agronomia, para o inspecter agrlcola, para 
o vetoHnario, para o propagandista c orga- 
nizador do crcdito rural e da contabilidado. 

Nâo 6 posslvei obter uma educngâo agrl- 
cola superior, compléta, .-ufficlente, sem essa 
preparaçâo preliminar. 

XTrn cullivador . Isola do, progresulsta o 
consciente, pôde faner muito, mas apozar dis- 
so, se nâo fôr imitado pelos seus vizinhos. a 
sua acqSo eerd muito Hmitada. 

A selecgâo das sementos na Europa e 
prtnei pal mon te na Inglnterra, a selecgâo e 
rriagâo de typoa de ragas finas de ssido na 
Inglaterra, antea de qualquer movimento of- 
ficia] de protecçâo. foram tSio fp'lze». porque 
resultaram da acgâo combinada de grande 
numéro de agricidtbroa e cria dores de cada 
ooudado. Elles creuram a contabilidado agri- 
coln. os "Stud-Book" que us orgatriaagBes 
m oder «as sô viltjmamonto aperfelgoaram. 
propagaram e adoptaram. 

Assim, o mclhoramento do meio rural 
pei-â conscguido pola reuniâo liesses factoros 
di versos. 
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CREDITO AGRI COL A 

Acaba de a,piparecer com este 
titulo uma pfoveitosa publicaçâo da 
Direotoria do Fomento Agricola. 

Trata-se do rnlatorio da l* ses- 
sao pjlcnaria do Congresso de Iiwpt- 
ctores Agricolas, especialmente con- 
sagrada â fnndaçâo do credito 
rural. 

A essa sessâo, compareceram os 
représentantes das cooperativas de 
credito (bancos populares e caixas 
rnraes) flutninenses e sul-riogran- 
denses, ficando installada no mesrao 
acto a feideraçâo de todos esses 
institntos, médian te um conselho 
consultivo com sAdc nesta capital, 
sob os auspicios do Banco do Dis- 
tricto Fédéral. 

Presidiu a sessâo o dr. Arthur 
Terres Filho e dapois de nma con- 
ferencia do dr. Placido de Mello 
sobre o cooperativismo de credito 
em face da iegislaçâo nacional, es- 
pecialmente do decreto n. 1.627, 
foram lidos os relatorios dos ban- 
cos populares e caixas rnraes, as- 
sociados ou adhérentes ( em nu- 
méro de 15 no Estado do Rio de 

| Janeiro e de 17 no do Rio Grande 
do Snl), sobresaindo, entre esses 
relatorios, os do Banco de Pctropo- 
lis, sobre a presidencia do dr. 
Osorio Salles, e os da Caixa de No- 
va Fribnrgo, sob a gerencia do • 
sr. Henrique Eboli. 

Pelas caixas do Rio Grande do 
Snl, o sr. Apulcho Koelzer, reccn- 
vindo a seta capital para' advogar, 
junto da Directoria do Fomento 
Agrkola, a revogaçâo da interven- 
çso da fiscaditaçâo bancaria sobre 
as caixas rnraes. Para esse fim 
as caixas se comprometleram a 
adoptar integrajmente os principios 
das suas congénères do Estado do 
Rio, ficando tudo resolvido a con- 
lento dos infceressados. 

O consetho consultivo das caixas 
"Raiffeisen" reuniu-se pela segun- 

• da vez sob a presidencia do ropre-* 
sentante do «r. ministro da Agri- 
cnltura, a 31 de julho do corrente 
anno. 

Séria intéressante corihecer-sc o 
desenvolvimento obtido pelas so- 
eiedades federadas no periodo de- 
corrido de 6 entres e o incremento 
dado . nesse praso, n propaganria 
pelo Ministerio da Agricultura, cotn 
i criaçâo de novas caixas ruraes. 
Mas uma tal noticia exceideria do» 
limites de que aqni dispomos. 
Fica para outra occasiâo. 

A ediçâo, do folhcto sobre o 
Credito Agricola c copiosa e pod# 
ser procurada pelos intéressa ;.is, 
para distribuiçâo gratuita, na Dire- 
ctoria do Fomento e na séde do 
Banco do Di-stricfo Fédéral. 

Além de dados abundanles que 
comprovam a perfeita adaptaçâo 
das caixas "Raiffeisen" e dos ban- 
cos "Luzrali" aos nossos melos 
ruraes e nrbanos, a referida pnblca- 
çîo inséré os modelos de estatûtos 
desaas sociedades, a forma pratica 
de organizaçâo das duas modalida- 
des do credito, popular e agricola, 
e o decreto n. t.637, de 5 de janei- 
ro de 1907, creando os syndicatos 
profissionaes e sociedades coopera- 
tivas. 
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CREDITO AGRICOU 

Uma iniciativa do Banco do 
Districto Fédéral 

O Sr. Ur. Placido de Mollo. M présidente do Banco do Biatricio) nflle 
Kedcrai. federagâo daa Caixas 7,.,' 
iiaiileisen uo Esiado do Hio de 
Janeiro, acaba ua dirigir Us coo- 
perativas aasooiadaa o sesulnta 
eonvite : 

"A direcloria do Banco do Dis- 
trlclo Petleral, dcyois de amlsto- 
sa consulta a todaa a» Baixas 
Kuracs, reSQlveu «esignar o dia 
Jl do eorrente paru a roalinayao 
da reuniào uo Couselbo Con- 
aultivo da inslituiiao. 

Cada Caixa deveta l'epreseiitar- 
Se por dons dlreetores ou tiscacu. 
pelu raenos; nào devendû luitar. 
entre esse» représentante». 0 
eoniador da Caixa. 

Be accOrdo coin os nossoa es- 
tatutus a esso Oonseino eompfcte; 

a) dar e receler noilclas do 
moVlmcntô de cada uma daa in- 
alitmBôeg assoc^adas, dos sens 
progrerKoa e neceasidaue» mais 
paipitanies; 

b) lembrar alMtre» de ordem 
pratica para uma c'ouiaibiiidadu 
uniforme t melbor eutondim'enfu 
de umas e oulraa aocledades, dl- 
rectamente entre si ou por in ter. 
medio do iBairOb; 

o) aconeelhar tudo o qu* tùr 
oouveniente ao estreivainento da* 
mutua» reiaçôes sooiaes a com- 
merclaes das cooperativas e «o 
deBenvolvimento o procperldade 
da ebra commum. 

Neates tormos, venho «ubmet- 
ter à approvaaio de V.V. Exolas, 
a fleguînte ordem do dia para 
os trabalh-oa da assemblft» : 

a) loltura do relatorlo do Ban- 
co do Dlstrioto Pederal, abran- 
gendo aa O'perajSes a faotos so- 
oiaes, oocorridos no prlraelro •«- 
mcstra de 1!B13: 

b) apresentagio dos lelatorlos. 
niappaa estatisticoa © balançâtes 
das caixas e bancos aesoclados 
referentea ao mesmo periodo, pe- 
los reapeotlvos delegatlos; 

c) resumo de todoa esses dados 
e luformaçOes pelo s'eoretario gé- 
rai do Conselbo, Br. Hcnrluue 
Bboll, t- 

No mesmo dia se reur.Irâo sou 
a presidciieia do r.r. ur, usono 
amie», os contadores, afirn de 
combinarem a adopçâo dus medi- 
daa que a expcriencia tiver apon- 
solbado como mais apropnadaa 
ao boni entendimcnto das caixas 
encre si. 

O Conselho ' ntitre funàadas ee- 
perancaa de ver os sens trabal.ios 
asslsildos pelo Sr, 0fi Ar'.liur 
Torres direolor do itomento 
Àgricola, a presidldoa pelo Sir. 
Ur. Miguel Calmon, Mlnls ro da 
Agrlcultura, grande amlgo, como 
aquelle. das Caixas Buraes e 
signatario do dccreto n, 1.637 
de 5 de Janeiro de 1907. 

Aguardando, cm resposta.^ a 
prestiglosa adhesâo de V. V. Ex», 
il reuni-lo marcada e ora oftioial- 
mente por este melo, convocada, 
me suosorevo. etc. i 

sao estas aa coperatlvas de cre- 
dlto uaoociadîis ao Banco uo Dis- 
tricto Fédéral, que deverao oo'u- 
parccer H reuniSlo do dia SI : 

Caixa llural de Nova Prlburgo, 
présidente, Dr. Alberto Braine; 
contador, Henrlqne E'boll. 

Caixa Rural da Bom Jardlm, 
présidente, Coronel Aiitonlo Mon- 
nerat: contador, Joûo Eigueira 
Kodriguêa. 

Caixa Rural de Caatagallo, pré- 
sidente, Dr. Alcides Plnhelro; 
contador, CapltS-o 36 igenlo Meilo, 

Caixa Rural da Itao ara, pre-1 
alden-te. Manuel Lourenco de bou- l 
za; contador, Dr. Adherbal Cat- 
tete. 

Caixa Rural de Sâo Fldellï, pré- 
sidente, Antonio Seixss; Conta- 
dor, Coronel Gomea Rerrlsl. 

Banco Popular do Campts. pce-, 
«idente, Dr. Qastîio Paobe de 
irarla (em organlsagao). 

Caixa Rural do Qulsaara-tn, pre- 
siden'te, Visconde de Quissaman*. 
contador. Josâ JuliSo .Carnelro da 
BUvR. 

Caixa Rural do Nictheroj', pre- 
sidente, Dezembargador Bulx An- 
tonio Nevea; contador Oscar 
V'ranga. 

Caixa Rural do Rio Bonito, pré- 
sidente. Joio Baptlsta Marmo;.. 
contador, it'-'mario Baatos. 

Banco Popular de Petropôlis, 
présidente, Dr. Osorio SalliS; gé- 
rante. Coronel Antonio Conùê. 

Caixa Rural do Nova Yguassd, 
présidente, Dr. José Euriso Dias 
Martlnsi contador, José Alvarez. 

Caixa Rural de Avellar. prési- 
dente. Dr. Antonio v'olho Rloei- 
ro de Avellar; con'ador. JoSo 

laie, 
Oalxa Rural de Rezende, prési- 

dente. Joeé Mendes Bornardes; 
contador. Noël de Carvalho. 

Caixa Rural de Sauto Antonio 
de Padua. contador, Pedro Tel- 
xelra Darltas. 

Caixa Rural de Cambucy, con- 
tador. Floreùtlno Vellasco, esta 
ul'ilma ainda em organisaqao. 

SAo estes os princlpios baelco» 
■ ats cooperativas do sjatema Rait- 
foisen, installadaa no Estado do 
Bip ; gratuldado uai administra- 
So, ausencla de capital, (tasllna- 

Oio ao fundo da resi-rva de todos os lucros sociaes o de iiuaesquer 
quotas ou donativos dos soclos: 
Imposslbilldade de toda e qual- 
quer operaçâo aleatoria, llmitaçâo 
do funccionamento da Caixa iu> 
territorio da respectlva aCdo; au- 
Itonomla organlca da Institulgao: 
reBPonsabliidade ptssoal, sollda- 
rla e Ulimltada de todes os so- 
cios; justiticayâo dos pedtdo* de 
emprestimos, coîiosdidos gpinente 
aoB socios e para fins "-'Cluslva- 
mento do preduecâo agrleola ou 
industrlal; indlvislbllidade de lu- 
cres e do fundo do réserva, mes- 
mo em caso de dlasoluyJo da so- 
'bdade. 

Aa informacBcs a serom presta- 
dae pelas cooperpLivas asnbcladas, 
i . rsam sobre ae ïegulntès ques- 
tuÈs ; 

Data da organlsaçSo e da instal- 
la :5o. 

Data do deposlto r.o cartorlo 
de Registre dus liypolheoas, ou 
ne Junta Commercial, doa do- 
numen-los 'a que se référé o dc- 
or Mo n. 1.637 de 7. do Janeiro 
de 1907 (lista nominativa dos so- 
çlis fundadorea copia da acta da 
in -tallàçâo. ex mplares dos esta- 
tulos em duplicata^. 

Nomes dpe memlx-o» componen- 
ten da direotorla e do conselho 
ïii cal. 

Kiimero de soclos. Suas prru.s- 
sBes; 

Numéro des empr^stlmos. 
filiR. Montante <le c ad a um. 

Total dos ienaprcstlxnos conceJi-f 
(1^ s o des «îcpoaito» recebldo» ato 
:,0 de Junlio, 

Total d'as p;aranil.-!.fl otf^reoidas 
pet-ia golidarlcdade illimitndn (sonu 
m i approximada do» val ores dus 
hens Immovels de lodos os stî" 
ci ist. 

da Caixa; gratulta ou one-, 
rosa ? 

Ou-trae tnformaçôcs intéressai'.- 
ten. como sejam os b^neCiclos po- 
ItlicoM .1A. iprestacloa e ob casoft 
pf' rtlouVares que pussam intort^- 
w;r ft propaganda. . 

<">utras opcraqôes da Caixa, 
al' m das dos en-iprestltqos c riepo- 
si o-a. _ . 

Dalanco em 31 de De^emnro 
de 1922. mtimo baianeete. 

^âo îisentaa de sello proporcio- 
nsll as operaco^îi dos Cnlxas Hn- 
raos. A lel da reneîti para T.)22 
Istntou-s da fiscallsarâo hancarla 
o fporfnto da? rêspectlvas quotas. 
A lei da despesa desse meumo nn- 
qà concpfleu-lhea franqnla de ta- 
va. para remeasa de dlnheiro pelo 
Correio e ise.ncrio do imposto de 
3 «i» sobre hvpothcosa. 

TTmn lel flumifiense antoriza o 
nvcrr.o a ilar cinoo contos A Cai- 

tlver emprestado 1[10; a 
nogocT^r o desconîo <los titulos 
«as C-iixi's em estabeleclmentos 
bsrcarlos. a }hw> modico a prazo 
longo; o a pagar os HvrOs o pa- 
peta néeersarlbs il InstallagSo bas 
mesmas Cnixas. 

O Banco 'lo Brasil tem aberto 
a algomas fias caixas fluminanses 
creSitos em cont.» ent«. Rte 

lOOiÛOUîOOO. 


